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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 - 

Pr~ interno n. - 

Em 	 de Jon 

TERMO DEDE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 
tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Etanol, gasolina 

comum), Óleo Diesel 5-500 e Óleo Diesel S-10, para abastecimento de toda a frota. Em regime 
de Comodato o Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel 5-10. 

Justificativa: 
Esta aquisição justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, 

máquinas rodoviárias, ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota 

de veículos do Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e 

conservação da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, 

assistência à saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder público 
municipal. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 3.625.500,00 (três 

milhões seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), conforme planilha de médias em 
anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 

ANDERSON 	Assinado deforma digital 

MANIQUE 	 por ANOERSON MANIQUE 

6ARRETO:96731 109991 
BARRETO:96731 1099 Dados: 2023.11.06 

91 	 16:30:30-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Etanol, gasolina 

comum), Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-10, para abastecimento de toda a frota. Em regime 

de Comodato o Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel S-10, conforme especificações, 

estimativas exigências estabelecidas abaixo: 

Item Quant. Unid. 
- 

Descriçã o Valor Unit. 
% Desc. 

Mín i mo 
Valor Estimado 

1 75.000 LT Gasolina Comum 5,82 1,85% 436.500,00 

2 10.000 LT Etanol 3,90 1,85% 39.000,00 

3 250.000 LT Óleo Diesel S-500 6,20 1,85% 1.550.000,00 

4 250.000 LT Óleo Diesel S-10 6,40 1,85% 1.600.000,00 

 Total dos Itens  3.625.500,00 

Requisição de Necessidades da LC n 9  58023 

2. Justificativa: 

2.1. Justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, máquinas rodoviárias, 
ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota de veículos do 
Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e conservação 

da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, assistência à 

saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder público municipal. 

3. Justificativa de Quantidade Estimada: 

3.1. Por se tratar de um sistema de Registro de Preços não há como prever corretamente qual 

será a quantidade necessária a ser adquirida durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

3.2. Por conta disso, as quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de 

Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante 

desobrigada da aquisição total dos produtos e consequentemente do seu pagamento. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 3.625.500,00 (três 
milhões seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), conforme planilha de médias em 
anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir dos valores divulgados pelo Sistema de 

Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis 

(ANP), conforme a Média dos Preços de venda ao consumidor de cada item, praticados no 

Município de Pato Branco, não sendo possível até a presente data a aferição dos valores 

praticados em outro município geograficamente mais próximo de Coronel Vivida. Na semana 
de 2211012023 a 28110/2023, disponíveis na página da internet:

.
http://www.anp.gov.br/preco.  

S. Justificativa para Licitação não Exclusiva ME/EPP: 	 4~_ 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14. 	 j 
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5.2. Considerando a Lei complementar n 2  123/2006 quando não há o mínimo de três empresas 

enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, 

conforme trata o Art. 49, Item II da Lei complementar n 2  123/2006. 

5.3. Através de informações colhidas pode se observar que nas últimas licitações realizadas, 

onde as participantes destes processos são empresas enquadradas como médio e grande porte, 

não havendo a participação de empresas enquadradas como MPE, devendo assim que o 

processo licitatório para aquisição de combustível deva ser de ampla participação, não sendo 

possível considerar exclusividade a MPE. 

6. Justificativa da não Necessidade de Licenças: 
6.1. As fundamentações legais para não necessidade de licença nos comodatos são baseados no 

Art. 32 § 12 da Resolução n 2  12 de 21 de março de 2007 da Agencia Nacional de Petróleo Gás 

Natural e Bicombustíveis - ANP a qual cita que as instalações de ponto de abastecimento de 15 

m 3  com sistema aéreo como é o caso estão isentos de autorização: 

"Art. 32  O funcionamento da instalação do Ponto de Abastecimento depende de 

autorização de operação na ANP, a ser efetivada mediante o preenchimento e 

aprovação pela ANP da Ficha Cadastral de instalação de Ponto de Abastecimento 

disponibilizada no endereço eletrônico www.anp.gov.br . 
§ 12 Ficam dispensadas da autorização de operação de que trata o caput deste artigo 

as instalações aéreas ou enterradas com capacidade total de armazenagem inferior a 

15 m 3  (quinze metros cúbicos), devendo o detentor das instalações cumprir, no 

entanto, as demais disposições desta Resolução." 

6.2. Bem como também pela Resolução do CONAMA n 2  273 de 29 de novembro de 2000 que 

em seu art. 12 § 42 cita: 

" 49 Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos licenciamentos as instalações 

aéreas com capacidade total de armazenagem de até quinze m 3 , inclusive, destinadas 

exclusivamente ao abastecimento do detentor das instalações, devendo ser 

construídas de acordo com as normas técnicas brasileiras em vigor, ou na ausência 

delas, normas internacionalmente aceitas." 

7. Forma de Julgamento: 
7.1. Por item, representado pelo Maior Percentual de desconto. 

7.2. O percentual de desconto mínimo sugerido foi baseado conforme tabela em anexo da 

comparação dos valores de referência do último valor pago para os valores de referência do 

presente Termo de Referência. 

7.3. A Detentora deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente percentual 

de desconto devendo ser fixo e irreajustável durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços que será deduzido do preço médio de venda ao consumidor dos combustíveis conforme 

publicado pelo órgão regulamentador que poderá sofrer variação conforme divulgado no 

Sistema de Levantamento de Preços da ANP disponível na página da internet: 
http://www.anp.gov.br/preco/  e deverão estar inclusos as despesas como: impostos, fretes, 

encargos sociais e trabalhistas e outras pertinentes as entregas dos combustíveis e 

decorrentes a instalação do tanque e retirada no fim da Ata Registro de Preços. 

7.4. Quanto à adoção do critério escolhido de menor preço por item, representado pelo maior 

percentual de desconto justifica-se que o valor referencial da licitação se refere à tabela 
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divulgada pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Bicombustíveis (ANP); agência que foi instituída pela Lei n 2  11.097/2005 que em seu 

capítulo IV tem como finalidade de "[ ... ] promover a regulação, a contratação e a fiscalização 

das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos 

Bicombustíveis [ ... ]" tendo também como desígnio a 
"[ 

... ] proteção dos interesses dos 

consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos." Optou se pelos valores 

publicados no SLP da ANP para o presente processo licitatório, de forma que a utilização do 

maior percentual de desconto indicado pela proponente deverá ser deduzida do preço médio 

de venda ao consumidor do valor publicado no SLP. 

7.5. Utiliza-se o percentual de desconto por ser um critério operacionalmente viável 

considerando que o valor referencial é um tipo de tabela além de que citado pelo Acórdão n2 

818/2008 "já é amplamente adotado e legitimado pelo TCU" e principalmente na contratação 

de combustíveis. 

7.6. A utilização de uma porcentagem mínima para o processo é citada conforme entendimento 

do jurisprudente Joel Menezes Niebuhr, o qual explica que a estipulação de porcentagem não 

restringe a competitividade, pois apesar de não aparecer descrito "menor preço" propriamente 

dito, a decorrência do critério de maior desconto é justamente a obtenção da menor oferta 

sendo ela mais vantajosa para a Administração Pública. Nesse sentido, Joel de Menezes 
Niebuhr afirma: 

Muitas entidades da Administração costumam promover licitação e julgá-las valendo-se do 

critério de "maior desconto" para alguns objetos que desenham características peculiares, 

como o agenciamento de passagens aéreas, a aquisição de peças, etc. Nesses casos, a 

Administração define no instrumento convocatório uma tabela ou parâmetro de preço e os 

licitantes apresentam suas propostas oferecendo desconto sobre ela. Assim sendo, quem 

oferece o maior desconto é o vencedor. Essas licitações, na realidade, remetem ao tipo 

menor preço, porquanto o maior desconto equivale ao menor preço. Pura e simplesmente, o 

menor preço é apurado de maneira diferente da convencional, em razão de desconto. 
(NIEBUHR, 2008, P. 311). 

7.7. Com isso entende-se possível definir o desconto mínimo a ser ofertado pelos licitantes, de 

forma que o percentual indicado pela Administração representa o custo máximo que se 

pretende gastar com a futura contratação. 

8. Documentos para Habilitação: 
8.1. Para os itens 01, 02 e 03 (gasolina, etanol e S-500), apresentar o CERTIFICADO DE POSTO 
REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a exercer a atividade de revenda varejista de 

combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP N2  891 de 24/10/2022 e pela 
Resolução ANP N2  948 de 05/10/2023. http://www.anp.gov.br , sob pena de inabilitação dos 

itens. 

8.2. Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 

combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (obrigatório para os itens 01, 02 e 
03). 
8.3. Comprovante de Licenciamento Ambiental junto ao IAT, ou requerimento do mesmo; 

(obrigatório para os itens 01, 02 e 03). 

8.4. Registro/Autorização de Retalhista - TRR, expedida pela ANP (obri atório para o item5, 

Óleo Diesel S-10. 
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9. Obrigações da Detentora: 

9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo. 

9.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

9.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

9.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

9.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de 

acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 
9.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

9.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

9.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

9.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

9.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

9.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regu lamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor - conforme Lei n 28.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

9.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Obrigações do Contratante: 
10.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 	 / 
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10.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

10.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

10.4. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 

Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na Nota 

de Empenho. 

10.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste edital, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

10.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada no cumprimento da ata de 

registro de preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

10.7. A contratante fica responsável por atualizar os valores de referência da ANP no sistema LC 

utilizado pelo município. 

11. Da Subcontratação: 

11.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

11.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

11.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

12. Local, Prazo e Condições de Entrega: 
12.1. O fornecimento dos produtos constantes dos itens 1, 2 e 3 deverá ser no posto da 

empresa vencedora, o qual deverá estar localizado num raio máximo de 10 (dez) quilômetros 

do centro do Município de Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto em toda a frota 

do Município, conforme necessidade. 

12.2. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, sempre 

que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 

12.3. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deve constar: 

12.3.1. Quantidade de combustível; 

12.3.2. Preço unitário e preço total; 

12.3.3. Placa do veículo; 

12.3.4. Quilometragem atual. 

12.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigado 

da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

13. Das Especificações, Condições e Prazo para o Fornecimento do Item 4 (Óleo Diesel S-10): 

111. A empresa vencedora, deverá fornecer e instalar em regime de comodato, durante 
período de vigência da Ata de Registro de Preços, o tanque de combustível aéreo vertical com 

capacidade para 14.990 litros, fabricado em aço carbono, com bacia de contenção, 1 (uma) 

bomba e 1 (um) filtro, em perfeito estado de funcionamento e atendendo as especificações de 

órgão ambientais e reguladores federais. r77 
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13.2. O tanque deverá ser instalado no prazo de 5(cinco) dias úteis, no seguinte endereço: Rua 

Primo Zeni, s/n - Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR e retirado no fim da vigência 

da Ata de Registro de Preços, por conta da Detentora. 

13.3. A Detentora deverá realizar com periodicidade, sempre que necessário e/ou solicitado 

pela Contratante, as manutenções - corretivas e preventivas - no tanque e canalização 

instalados a fim de manter o bom funcionamento dos mesmos. 

13.4. O combustível deverá atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional 

de Petróleo (ANP). 

13.5. O fornecimento do óleo diesel deverá ser feito no Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo, localizado na Rua Primo Zeni, s/n, Bairro Schiavini, Coronel Vivida - PR, em horário 

de expediente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação da Unidade 

Requisitante, ou do recebimento da nota de empenho e da respectiva autorização de Compras. 

13.6. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata de Registro de Preços, 

independentemente de infringência contratual por parte da Detentora, mediante notificação 

prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia 

do interesse público sobre o particular. 

14. Do Transporte: 

14.1. O fornecimento deverá ocorrer por caminhão-tanque. 

14.2. Os requisitos considerados necessários para um caminhão-tanque transportar óleo diesel 

estão contidos no decreto n 2  96.044 de 15/05/1998 e na Portaria 59/93 do INMETRO. 

14.3. Os caminhões-tanque destinados ao transporte de óleo diesel devem atender aos 

seguintes requisitos: 

14.3.1. Terem ponto baixo para acumulação de água e impurezas e serem dotados de dreno; 

14.3.2. Serem estanques em relação à penetração de água e outros contarninantes; 

14.3.3. Terem sido selecionados e programados, tendo passado por inspeção e limpeza interna 

prévia ao carregamento; 

14.3.4. Terem comprovada a qualidade do óleo diesel antes do carregamento; 

14.3.5. Disporem de procedimentos para garantir a inviolabilidade da carga; 

14.3.6. Disporem de documentação relativa à qualidade do produto; 

14.3.7. Estarem limpos e isentos de resíduos de detergentes e água. 

14.4. Os veículos que transportam o combustível devem possuir os seguintes certificados 

válidos: 

14.4.1. Certificado do lpem de capacidade para o tanque quando aplicável; 

14.4.2. Certificado do Ipem de calibração da bomba quando aplicável; 

14.4.3. Certificado do lpem de calibração do medidor de combustível quando aplicável; 

14.4.4. Certificado de Inspeção veicular (CIV conforme Regulamento técnico da qualidade 112  05  

RTQ-5 do lnmetro); 

14.4.5. Certificado de Inspeção para transporte de Produtos perigosos (CIPP conforme 

Regulamento técnico da qualidade n 2  05 RTO.-5 do Inmetro). 	 - 

15. Dos Equipamentos: 
15.1. A futura detentora deverá disponibilizar equipamentos novos e seminovos em perfeitas 

condições de uso, o que será constatado por servidor designado pela administração, a título 

gratuito e temporário, destinados ao armazenamento, abastecimento, depósito e medição do 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoronelvivida.pr.qov.br 	
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combustível licitado, devendo efetuar a colocação, incluindo mão de obra, seguros, transporte, 
tributos, sem ônus para a prefeitura. 

15.2. Ao término da Ata os equipamentos serão devolvidos para a licitante vencedora. 

15.3. Os equipamentos deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas legais 

vigentes, bomba completa com suas devidas tubulações. 

15.4. Durante a vigência da Ata, o licitante vencedor deverá garantir o bom funcionamento do 

conjunto de bombas, tanque por sistema de manutenção preventiva e corretiva. 

15.5. O licitante deverá oferecer em regime de cessão gratuita e temporária de uso os 
equipamentos, abaixo descritos: 

15.5.1. Tanque com capacidade para 14.990 litros (quantidade esta inferior à necessidade de 
autorização especifica da ANP), com bacia de contenção. 

15.5.2. 01 Bombas Industriais 

15.5.3. 01 Filtro Foguetinho 
15.5.4. Tubulações 

15.6. Para o tanque e bomba de combustível fornecidos em comodato no ato da ENTREGA DO 
TANQUE deverá apresentar: 
a) Certificado do Ipem de capacidade para o tanque estacionário; 
b) Certificado do lpem de calibração da bomba; 
c) Certificado do lpem de calibração do medidor de combustível; 

15.7. DOS FILTROS: troca dos elementos filtrantes deve ser feita conforme a especificação do 

fabricante, ou sempre que o manômetro de controle indicar pressão acima da recomendada, 

neste caso cabe à empresa fornecedora efetuar a troca dos filtros. 

16. Forma de Pagamento: 

16.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

produto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 
atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

16.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 
para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 

16.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórias à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórias, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

17. Da atualização dos Valores: 
17.1. A atualização dos valores se dá de acordo com o que é publicada no site da ANP senda 
utilizadas como referência para a semana atual a semana anterior, o qual se dará no 1 2  dia útil 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prasacoronelvivida.pr.qov.brN
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após atua!ização e publicação disponibilizada pelo Sistema de Levantamento de Preços da ANP 

disponível na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco/,  quando houver feriados a 

atualização ocorrerá de acordo com as informações publicadas no site da ANP. 

17.2. Será utilizado como referência para o levantamento de preços, a tabela do município de 

Pato Branco, porém caso a tabela do município de Pato Branco/PR esteja inacessível à consulta, 

a aferição será realizada através da tabela do Município de Francisco Beltrão/PR ou de outro 

município disponível, considerando a maior proximidade geográfica de Coronel Vivida/PR. 

17.3. Caso a tabela de Levantamento de Preços esteja inacessível (Ex: problema com o site da 

ANP) à consulta, o preço unitário deverá ser igual à última tabela disponível. 

17.4. Quando, por ausência de pesquisa atualizada de preços divulgada pela Agência Nacional 

de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível (ANP), através do Sistema de Levantamento de 

preços (SLP) por um período superior a 15 (quinze) dias, não sendo possível realizar a consulta 

dos preços médios de venda ao consumidor conforme o item 16.2., deverá a contratante, para 

a aferição dos valores, realizar pesquisa de preços com no mínimo 3(três) fornecedores 

diferentes, localizados no âmbito da região Sudoeste do Estado do Paraná, certificando-se de 

que os preços corresponderão aos praticados no mercado. 

18. Da Obrigação da Detentora Referente às Boas Práticas de Sustentabilidade: 

18.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Detentora, que 

deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o 

desperdício; 

18.2. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 

ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 

18.3. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil 

na seleção de colaboradores no quadro da empresa; 

18.4. Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução 
de desperdícios/poluição; 

18.5. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 

18.6. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

eficiência energética e redução de consumo. 

18.7. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso dos 

equipamentos. 

18.8. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos 

elétricos, extensões, etc. 

18.9. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 

ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei 

nQ 9.985/00. 

18.10. Deverá, se possível, adotar práticas de sustenta bilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e
sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de mat-iai&ecicláveis, conforme 

Decreto n 2 5.940/2006. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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19. Prazo de Vigência: 
19.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

20. Dotação Orçamentária: 
20.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

20.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

21. Anticorrupçâo: 
21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

22, Das Sanções: 
22.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo licitatório estão previstas na 
Lei Federal n 2  8.666/1993. 

23. Gestor e Fiscal: 
23.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
23.2. A Administração indica como Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

23,3, A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
23.4. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de Saúde, 

Jaiana Kevelin Gubert, Decreto Municipal n 2  8.239 de 04/10/2023, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Saúde. 

23.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas ' 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

23.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 8.089, para as aquisições feitas pela ,/ 
Secretaria de Administração. 
23.7. A Administração indica corno gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvo!vimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Munici ai n 2  7523 para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural, 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 - 
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23.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
23.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

23.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 2  7.514. 

23.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

23.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n 2  934-2. 

23.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

23.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

23.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Gilmar Cenci, Decreto n 2  8.261 de 01/11/23. 
23.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Itamar Bortolazzi, Decreto n 2  7.732 de 

31/08/2021. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro BusaneIl4 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor ijA  	' 

Lindoret iio Colferai 
Secretário 	dstria, comércio e 

Gestor 

José M.C4eIl 
Secretaria de Educa o, Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Fpanchy Rech 
Secretar de Administração 

Fiscal 

Fatirnia  
Secretária dëAssistência Social 

Gestor 

l 	Veis Spon o z 
Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 
Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
0Fícal 

Elen igues do Prado 
Secretarià de Assistência Social 

Fiscal 

ltamàrtolazzi 
Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo 
Fiscal 

Jaiana <eveIin Gubert 
Secretária de Saúde 

Gestor 

Assioli acsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Gestor 

aerlel efarfs \j 

Secretaria dSaúde 

Fiscal 

ImarCenci 
Io Departamento de 

Agricultura 
Fiscal 

Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Etanol. 
Gasolina Comum), óleo Diesel S-500 e óleo Diesel S-10, para abastecimento de toda a frota. 
Em Regime de Comodato o Tanque. Bomba e Filtro, para Óleo Diesel S-10. 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.0 1.01 - Etanol 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.0 1.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 49 4261 3.3.90.30.01.01 

2938 3.3.90.30.01.02 03.001.04.122.0003.2.006 
4559 3.3.90.30.01.03 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2023 

2 	-- A MIR ANTONIO AZILIERO 
CRCO25365-O/PR 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS-PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2412023 
Processo Administrativo N° 64/2023 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: CANANOR MARIANO DE ALMEIDA JUNIOR 

Data de Publicação: 18/04/2023 16:49:36 

LOTE 1 
Unidade: % 	 VaI. Ref.: 0,63 Item: 1 	 Quant.: 1 

Descrição: GASOLINA COMUM 

Autor 
AUTO POSTO TRADIÇÃO LTDA 

AUTO POSTO 3 MENINAS LTDA 

JRT COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 

Marca/Modelo 
branca / branca 

SIM DISTRIBUIDORA / GASOLINA COMUM 

PRÓPRIA 

Valor(%) 
5,84 

0,63 

2,00 

LOTE 2  
Item: 1 	 Quant.: 1 	 Unidade: % 	 Vai. Ref.: 1,67 

Descrição: ETANOL 

Autor 	 Marca/Modelo 	 Valor(%) 
AUTO POSTO 3 MENINAS LTDA 	 PETROAL000L / ETILICO HIDRATADO 	 1,67 

AUTO POSTO TRADIÇÃO LTDA 	 branca / branca 	 4,23 

JRT COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 	 PRÓPRIA 	 1,80 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

1 de 4 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS-PR 

AUTO POSTO TRADIÇÃO LTDA 

	

Horário: 02105/2023 08:06 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/fl  b4fd4l 826b4deba60b7b41 8761 561 8.pdf 

	

Horário: 02/05/2023 08:06 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/9flfde9l  23764f7da5895b69258721 dd.pdf 

	

Horário: 02/05/2023 08:06 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccomprasblob.core.windows.netiparticipantdocumentsfd9d68ee59b6c4l  3a8acb68cff5e7a26l .pdf 

	

Horário: 02/05/2023 08:06 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sécios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/736d38b71  54c42b5a622e4f09023f5d0.pdf 

	

Horário: 02105/2023 08:06 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/d6a4764e479348a98301  c37350264b98.pdf 

	

' Horário: 02/05/2023 08:06 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/38282e897f58437ba5281  7fa0492454f.pdf 

	

Horário: 0210512023 08:06 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocijments/c8ee2612ef884885a1ca51  7f6lead2l 1 .pdf 

	

Horário: 0210512023 08:06 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccomprasblob.corewindows.netlparticipantdocuments/Ofb3eee7ef49476d99bcc2ecafaoo5cdpdf  

	

Horário: 0210512023 08:06 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/4123f4e247f24e4cb2fe8200f6b1d0da.pdf  

	

Horário: 02105/2023 08:06 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/9e6663521  5ac4a34b257a8802e35cb53.pdf 

	

Horário: 02)05/2023 08:06 	 Documento: COMPROVANTE DE AUTORIZAÇÃO DE VENDA E REVENDA DE PETRÓLEO EXPEDIDO 
PELA ANP 

Endereço: http:I/bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/52elc62b5d7c4eaa8002adoc6ea3bo6b.pdf 

	

Horário: 02/05/2023 08:06 	 Documento: Declaração de Conhecimento aos Requisitos do Edital; 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/9b45802ff36d47ed9a85ab23d31  78392.pdf 

	

Horário: 02105/2023 08:06 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Hablitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/33cb740e8ccc498ab9671  74d75cb2d47.pdf 

	

Horário: 02)05/2023 08:06 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/31  ad2cba07l a4ff28405a983e3d98b94.pdf 

	

Horário: 0210512023 08:06 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/dbe806aa020649e1  867750848e9b1 cf9. pdf 

	

Horário: 02105/2023 08:06 	 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http:/!bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocurnents/1657d1 aa950142639dbdfb0a85f4d435.pdf 

	

Horário: 02105/2023 08:06 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticiparitdocuments/5a791  9a609374bea81 2968ee2455d954.pdf 

	

Horário: 02105/2023 08:06 	 Documento: LICENÇA DE OPERAÇÃO EXPEDIDA PELO IAP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/3dbOa3OebeBO43d  1 a6541 5338b594fb6.pdf 

2 de 4 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS-PR 

AUTO POSTO 3 MENINAS LTDA 
Horário: 02105/2023 08:19 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/4428cd3e7ead4401  98e3633b4dce6f1f.pdf 

Horário: 02105/2023 08:19 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windows.net/participantdocuments/a5fe62fOO7eb46b9al  4ea40923398e56.pdf 

Horário: 0210512023 08:19 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/d9bd39e81  4e24e85b6bd7a2ff8d71 3b9.pdf 

Horário: 02105/2023 08:19 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocurnents/6627f20c286542d7b1  340043e9ed23df.pdf 

Horário: 0210512023 08:19 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http:/!bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocurnents/bda9e7l bi 6d64069b0a36827ab41 43cc.pdf 

Horário: 02105/2023 08:19 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/fecb8f4b334f42bl  a533149a86e44701 .pdf 

Horário: 02/0512023 08:19 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/1  c5d4aee0e684b48903b338fe8b64447.pdf 

Horário: 02/05/2023 08:19 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/1  d81 8276655a4c1 d81 68379372d22969.pdf 

Horário: 02105/2023 08:19 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/21  f92a0456e241 7ba6bdeca43bdüf863.pdf 

Horário: 02/05/2023 08:19 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/1  50bbc40e0374081 b04c87f974e57cd5.pdf 

Horário: 02105/2023 08:19 	 Documento: COMPROVANTE DE AUTORIZAÇÃO DE VENDA E REVENDA DE PETRÕLEO EXPEDIDO 
PELA ANP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/a9c604f361  404ad59e1 eaa5Sl b923d21 .pdf 

Horário: 0210512023 08:19 	 Documento: Declaração de Conhecimento aos Requisitos do Edital; 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/98ca73a55a3a48e6b742ee5b98d646cc.pdf  

Horário: 02105/2023 08:19 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/cO5ceO5d4c7549c9bcfl  31 625072d7b0pdf 

Horário: 02/0512023 08:19 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/3a75ce5660034a39984bc25d6587d419.pdf  

Horário: 0210512023 08:19 	 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/a31  aOb7f9el 241 50b81 4a0blfceel c57.pdf 

Horário: 02/05/2023 08:19 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/791330edc821419c90537e4af7376926 . pdf 

Horário: 0210512023 08:19 	 Documento: LICENÇA DE OPERAÇÃO EXPEDIDA PELO IAP 

Endereço: http:/!bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/b0881fd074e04ee788e7ef86a0a6531 d.pdf 

Horário: 02105/2023 08:19 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/cl  69d743470249a6a7d68ae45c4c4786.pdf 
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Horário: 2710412023 09:50 	 Documento: Alvará de Funcionamento 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/3e320ca4bf2e4073aa4482dd7df05ab9.pdf  

	

Horário: 27104/2023 09:50 	 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/ebbl  361 912f94b55a8fa98ae16fd20c3.pdf 

	

Horário: 27104/2023 09:50 	 Documento: Cadastro de CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/1  30240b21 60a45a1 beOe895Ofdc629cd.pdf 

	

Horário: 27104/2023 09:50 	 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sécios 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/290bf86393094faca94d84d3a890a671  .pdf 

	

Horário: 27104/2023 09:50 	 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/3395a2149ee646de84748e645ccf3a65.pdf  

	

- Horário: 2710412023 09:50 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/0874f48939654d6e9474aefede8a7893.pdf  

	

Horário: 27104/2023 09:50 	 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://bnccompras.blob ,core.windows.netlparticipantdocuments/fl c61 0d8391 345dfbd38b2ba9c35f240.pdf 

	

Horário: 27/04/2023 09:50 	 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

Endereço: http;//bnccompras.blobcore.windows.netlparticipantdocuments/7c1 2c1 6b68d94d3689391 029f2dde500.pdf 

	

Horário: 2710412023 09:50 	 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

Endereço: http://bnccompras.blobcore.windowsnetJpar'iicipantdocuments/b480fd38b55740b28fe878cc210ca422pdf 

	

Horário: 27/04/2023 09:50 	 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/20b3c53431  d843aab73dfl 1 8ca8c3a7d.pdf 

	

Horário: 2710412023 09:50 	 Documento: COMPROVANTE DE AUTORIZAÇÃO DE VENDA E REVENDA DE PETRÕLEO EXPEDIDO 
PELA ANP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windowsnetlparticipantdocuments/baaO257adaa94l  8488960d4ff09795eb.pdf 

	

Horário: 2710412023 09:50 	 Documento: Declaração de Conhecimento aos Requisitos do Edital; 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/cf229bce520d478882a660d8faeaaf90.pdf  

	

Horário: 27104/2023 09:50 	 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/6ed4lef37beO4f2dae67l  3864acabb4b.pdf 

	

Horário: 27104/2023 09:50 	 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windowsnetlparticipantdocuments/b7d7a6d75b3648cead281  4033cb27a7c.pdf 

	

Horário: 2710412023 09:50 	 Documento: Declaração de Idoneidade 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/288fbe4a61  d 141228981 d44cfd 1 c92cd.pdf 

	

Horário: 2710412023 09:50 	 Documento: Declaração de inexistência de parentes 

Endereço: http:/!bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/438908b07a714349acacc6cee0448c7e.pdf 

	

Horário: 27/04/2023 09:50 	 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/62a60ac970e441  cb94f2bd3382b75e48.pdf 

	

Horário: 27104/2023 09:50 	 Documento: LICENÇA DE OPERAÇÃO EXPEDIDA PELO IAP 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/db35af450f6643d0ba403bf8d4e97820.pdf  

	

Horário: 2710412023 09:50 	 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/c78f8055002542088271  f8f768b1 8004.pdf 

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS 
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2 10.000,00 LT 6263 ETANOL PETROBRAS 2,60% 3,56 35.648,40 

OLEO 

3 250.000,00 LT 30 DIESEL S- PETROBRAS 2,08% 6,16 1.542.240,00 

500 	1  
VALOR TOTAL ESTIMADO 1.917.319,80 

(um milhão e novecentos e dezessete mil e trezentos e dezenove reais e oitenta centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 25 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

O local, prazo e condições de entrega dos itens estão fixadas detalhadamente no item 11, 

12, 13 e 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosame 

observados pelos licitantes para a formulação das propostas.  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 0112023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 105/2022 

PRAZO: de 25 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n9 

967.311.099-91 e RG nQ 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa AUTO POSTO COMETA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Avenida Generoso Marques, 807 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 75.615.542/0001-78, neste ato representada pelo Sr. Marcia 

Luiz Bassetto, portador do CPF sob o n2 588.970.119-34 e RG n 9  3.389.190-3, a seguir 
denominada DETENTORA, (CONTATOS: autopostocometa hotmail.com , (46) 3232-1487), 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NQ 105/2022, do tipo menor 

preço por ITEM, através do maior percentual de desconto, para o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM), 

ÓLEO DIESEL S.500 PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, ÔNIBUS, 

AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 

fundamentados na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2 

18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, no que 

couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 

Federal n2 10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, da proposta 

vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA 

COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, ÔNIBUS, 

AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 
Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição e conforme discriminado nesta. 

1 	VALOR  1 VALOR 
COD. DESCONTO 1 	TOTAL 

ITEM QTD UN 1 DESCRIÇÃO MARCA ' 	 UNIT 1 
I PM , ESTIMADO 

R$ l 
R$  

GASOLINA 1 1 
75.000,00 LT 28 1 PETROBRAS 2,04% 4,52 339.431,40 

COMUM 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
	

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
	 o 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE A BOAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

As obrigações referente a boas prática de sustenta bilidade do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 03101 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	45 	 3.3.90.30.01.01 
03.001.04.122.0003.2.006 	 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESO. NATUREZA 
PRINC. 

00 03102 000 2.010 Manutenção e Modernização do 84 3.3.90.30.01.01 
Corpo de Bombeiros 3.3.90.30.01.02 

03.002.06.182.0007.2.010 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 
 PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 

Fiscalização 
04.001.04123.0003.2.007  

103 3.3.90.30.01.01 
3.3.90.30.01.02 
3.3.90.3001.03 

óRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

154 3.3.90.30.01.01 
3.3.90.30.01.02 
3.3.90.30.01.03 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

156 3.3.90.30.01.01 
3.3.90.30.01.02 
3.3.90.30.01.03 

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 
Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

197 3.3.90.30.01.01 
3390.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 
00 05101 104 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12361.00152.014 

198 3.3.90.30.01.01 
3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 
00 05101 112 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

200 3.3.90.30.01.01 
3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 294 3.3.90.30.01.01 
Culturais 3.3.90.30.01.02 

05.002.13.392.0017.2.018 3.3.90.30.01.03 

ORGAO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 

UG 1 OIU 1 FONTE 1 PIA 1 	DESCRICÃO 	 1 DESPESA 1 DESD. 1 NATUREZA 	 •i 49 
e 

Praça Angelo Mezzomo, s/ne - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PRINC.  

00 05103 000 2.019 Manutenção das Atividades 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019 

309 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06001.10.301.0019.2.027 

598 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

599 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

600 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

601 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 

06.001.10.304.0019.2.034 

879 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

791 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06101 4940 2.062 

1 
UPA 24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

792 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 

MAC - Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.301.0019.2.087 

841 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 	000 	2.048 	Manutenção da Unidade de 	386 	 3.3.90.30.01.01 

Agricultura 	 3.3.90.30.01.02 

07.001.20.606.0024.2.048 	 3.3.90.30.01.03 

óRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 3.3.90.30.01.01 

Indústria, Comércio e Serviços 3.3.90.30.01.02 

09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1055 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1056 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

1013 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

07 10101 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

1012 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10102 000 2.036 Manutenção da Unidade de 523 3.3.90.30.01.01 
Assistência Social 3.3.90.30.01.02 

10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.01.03 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 512 3.3.90.30.01.01 

10.002.08.243.0022.2.076 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ORGAO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da DesDesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

[iii ø/u FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

[•i 10/03 000 6.044 Manutenção da Unidade de 

Assistência Social 

10.003.08.243.0022.2.6.044 

915 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

- 	 ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01- Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 — Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 539 3.3.90.30.01.01 

11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total OU parcial do objeto, a 

associação da Ata de Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total OU 

parcial, bem como a fusão, cisão OU incorporação, salvo prévia e expressa autorização do 

Contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de 

Registro de Preços e Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

A forma de atualização de valores estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520102, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 7 de 21 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 -(quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente.  

( 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei ne 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

) 

I~C"0 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 24 de janeiro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 Marcio Luiz Bassetto 

Prefeito 	 Auto Posto Cometa Ltda 
CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n9 10512022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada 

pela DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a 

documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 10512022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Etanol, Gasolina 

Comum, Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel 5-10), para abastecimento da frota de veículos, 

ônibus, ambulâncias, camionetes, caminhões e máquinas pesadas do município de Coronel 

Vivida. Em Regime de Comodato o Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel S-10, conforme 
especificações, estimativas exigências estabelecidas abaixo: 

VALOR ALOR 
 

COD. - DESCONTO TOTAL 
ITEM QTD UN DESCRIÇAO MARCA UNIT 

PMCV  
R$ 

ESTIMADO 

GASOLINA 
1 75.000,00 LT 28 PETROBRAS 2,04% 4,52 339.431,40 

COMUM  

2 10.000,00 IT 6263 ETANOL PETROBRAS 2,60% 3,56 35.648,40 

OLEO 

3 250.000,00 LT 30 DIESEL 5- PETROBRAS 2,08% 6,16 1.542.240,00 
500 

VALOR TOTAL ESTIMADO 1  1.917.319,80 

(um milhão e novecentos e dezessete mil e trezentos e dezenove reais e oitenta centavos) 

2. Justificativa: 

2.1. Esta aquisição justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, máquinas 

rodoviárias, ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota de 

veículos do Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e 

conservação da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, 

assistência à saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder 

público municipal. 

3. Justificativa de Quantidade Estimada: 

3.1. Por se tratar de um sistema de Registro de Preços não há como prever corretamente 

qual será a quantidade necessária a ser adquirida durante toda a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

3.2. Por conta disso, as quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a 

contratante desobrigada da aquisição total dos produtos e consequentemente do seu 

pagamento. 
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1 	Item 1 	Quant. Unid. 1 	Descrição 
Valor 

Unit. 

1 	Desc. 
1 
1 	Mínimo 

1 Valor
1 
1 	Estimado 1 

1 75.000 LT Gasolina Comum 4,52 2,04% 1 	339.431,40 

2 10.000 1 	IT Etanol 3,56 2,60% 1 	35.648,40 

3 1 	250.000  1 	LT Óleo Diesel S-500 1 	6,16 2,08% 1.542.240,00 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 3.548.100,00 (Três 

milhões quinhentos e quarenta e oito mil e cem reais), conforme planilha de médias em 

anexo ao processo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir dos valores divulgados pelo Sistema de 

Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Bicombustíveis (ANP), conforme a Média dos Preços de venda ao consumidor de cada item, 

praticados no Município de Guarapuava, não sendo possível até a presente data a aferição 

dos valores praticados em outro município geograficamente mais próximo de Coronel 

Vivida. Na semana de 3011012022 a 0511112022, disponíveis na página da internet: 

http://www.anp.gov.br/preco.  

S. Justificativa para Licitação não exclusiva ME/EPP: 

5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14. 

5.2. Considerando a Lei complementar n2 123/2006 quando não há o mínimo de três 

empresas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 

ou regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme trata o Art. 49, Item II da Lei complementar n 2  123/2006. 

5.3. Através de informações colhidas pode se observar que nas últimas licitações realizadas, 

onde as participantes destes processos são empresas enquadradas como médio e grande 

porte, não havendo a participação de empresas enquadradas como MPE, devendo assim que 

o processo licitatório para aquisição de combustível deva ser de ampla participação, não 

sendo possível considerar exclusividade a MPE. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

6.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as 

estabelecidas. 	 'e" 
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6.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 

6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

6.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
6.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

6.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

6.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

6.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.14. Não manterem seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 28.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

6.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

7. Da Obrigação da Contratada Referente às Boas Práticas de Sustenta bilidade: 

7.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 

se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 

contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 

para evitar o desperdício; 

7.2. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 

7.3. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado 

civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa; 

7.4. Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 

7.5. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 

7.6. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

eficiência energética e redução de consumo. 
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7.7. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso 

dos equipamentos. 

7.8. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos 

elétricos, extensões, etc. 

7.9. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como 

exige a Lei n 2  9.985100. 

7.10. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 

recicláveis, conforme Decreto n 2  5.940/2006. 

8. Obrigações do Contratante: 

8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

8.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.4. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 

Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na 

Nota de Empenho. 

8.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste edital, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas. 

8.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.7. A contratante fica responsável por atualizar os valores de referência da ANP no sistema 

LC utilizado pelo município. 

9. Justificativa da não necessidade de licenças: 

9.1. As fundamentações legais para não necessidade de licença nos comodatos são baseados 

no Art. 32 § 12 da Resolução n2 12 de 21 de março de 2007 da Agencia Nacional de Petróleo 

Gás Natural e Bicombustíveis - ANP a qual cita que as instalações de ponto de 

abastecimento de 15 m 3  com sistema aéreo como é o caso estão isentos de autorização: 

"Art. 3 2  O funcionamento da instalação do Ponto de Abastecimento 

depende de autorização de operação na ANP, a ser efetivada mediante o 

preenchimento e aprovação pela ANP da Ficha Cadastral de instalação de 

Ponto de Abastecimento disponibilizada no endereço eletrônico 

www.anp.gov.br . 

§ 12 Ficam dispensadas da autorização de operação de que trata o caput 

deste artigo as instalações aéreas ou enterradas com capacidade total de 

armazenagem inferior a 15 m 3  (quinze metros cúbicos), devendo o 

detentor das instalações cumprir, no entanto, as demais disposições desa"d) ..n 

Resolução." 
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9.2. Bem como também pela Resolução do CONAMA n 2  273 de 29 de novembro de 2000 que 

em seu art. 1 9  § 42 cita: 
" 42 Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos licenciamentos as 

instalações aéreas com capacidade total de armazenagem de até quinze 

MI, inclusive, destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor 

das instalações, devendo ser construídas de acordo com as normas 

técnicas brasileiras em vigor, ou na ausência delas, normas 

internacionalmente aceitas." 

10. Documentos para Habilitação: 

10.1. Para os itens 01, 02 e 03 (gasolina, etanol e 5-500), apresentar o CERTIFICADO DE 

POSTO REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a exercer a atividade de revenda 

varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP N2 668 de 15/02/2017 

e pela Resolução ANP N 9  41 de 0511112013. http://www.anp.gov.br, sob pena de 

inabilitação dos itens. 

10.2. Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 

combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (obrigatório para os itens 01, 02 

e 03). 

10.3. Comprovante de Licenciamento Ambiental junto ao IAP, ou requerimento do mesmo; 

(obrigatório para os itens 01, 02 e 03). 

10.4. Registro/Autorização de Retalhista - TRR, expedida pela ANP (obrigatório para o item 

4, Óleo Diesel S-10. 

11. Local, Prazo e Condições de Entrega: 

11.1. O fornecimento dos produtos constantes dos itens 1, 2 e 3 deverá ser no posto da 

empresa vencedora, o qual deverá estar localizado num raio máximo de 10 (dez) 

quilômetros do centro do Município de Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto 

em toda a frota do Município, conforme necessidade. 

11.2. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, sempre 

que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 

11.3. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deve constar: 

11.3.1. Quantidade de combustível; 

11.3.2. Preço unitário e preço total; 

11.3.3. Placa do veículo; 

11.3.4. Quilometragem atual. 

11.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

12. Das Especificações, condições e Prazo para o Fornecimento do Item 4 (Óleo Diesel 5-

10): 

12.1. A empresa vencedora, deverá fornecer e instalar em regime de comodato, durante o 

período de vigência da Ata de Registro de Preços, o tanque de combustível aéreo vertical 

com capacidade para 14.990 litros, fabricado em aço carbono, com bacia de contenção, 1 
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(uma) bomba e 1 (um) filtro, em perfeito estado de funcionamento e atendendo as 

especificações de órgão ambientais e reguladores federais. 

12.2. O tanque deverá ser instalado no prazo de 5(cinco) dias úteis, no seguinte endereço: 

Rua Primo Zeni, s/n - Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR e retirado no fim da 

vigência da Ata de Registro de Preços, por conta da Contratada. 

12.3. A contratada deverá realizar com periodicidade, sempre que necessário e/ou solicitado 

pela Contratante, as manutenções - corretivas e preventivas - no tanque e canalização 

instalados a fim de manter o bom funcionamento dos mesmos. 

12.4. O combustível deverá atender às especificações técnicas exigidas pela Agência 

Nacional de Petróleo (ANP). 

12.5. O fornecimento do óleo diesel deverá ser feito no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da solicitação da Unidade Requisitante, ou do recebimento da nota de 

empenho e da respectiva autorização de Compras. 

12.6. O fornecimento do produto deverá ser no Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo, localizado na Rua Primo Zeni, s/n, Bairro Schiavini, Coronel Vivida - PR, em 

horário de expediente. 

12.7. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata de Registro de Preços, 

independentemente de infringência contratual por parte da Detentora, mediante notificação 

prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da 

supremacia do interesse público sobre o particular. 

13. Do Transporte: 

13.1. O fornecimento deverá ocorrer por caminhão-tanque. 

13.2. Os requisitos considerados necessários para um caminhão-tanque transportar óleo 

diesel estão contidos no decreto n 2  96.044 de 15/05/1998 e na Portaria 59/93 do INMETRO. 

13.3. Os caminhões-tanque destinados ao transporte de óleo diesel devem atender aos 

seguintes requisitos: 

13.3.1. Terem ponto baixo para acumulação de água e impurezas e serem dotados de 

dreno; 

13.3.2. Serem estanques em relação à penetração de água e outros contaminantes; 

13.3.3. Terem sido selecionados e programados, tendo passado por inspeção e limpeza 

interna prévia ao carregamento; 

13.3.4. Terem comprovada a qualidade do óleo diesel antes do carregamento; 

13.3.5. Disporem de procedimentos para garantir a inviolabilidade da carga; 

13.3.6. Disporem de documentação relativa à qualidade do produto; 

13.3.7. Estarem limpos e isentos de resíduos de detergentes e água. 

13.4. Os veículos que transportam o combustível devem possuir os seguintes certificados 

válidos: 

13.4.1. Certificado do Ipem de capacidade para o tanque quando aplicável; 

13.4.2. Certificado do Ipem de calibração da bomba quando aplicável; 

13.4.3. Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível quando aplicável; 

13.4.4. Certificado de Inspeção veicular (CIV conforme Regulamento técnico da qualidade 

n 2  05 RTQ-5 do lnmetro); 

13.4.5. Certificado de Inspeção para transporte de Produtos perigosos (CIPP conforme 	 A 
Regulamento técnico da qualidade n2 05 RTQ-5 do lnmetro). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000— Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 16 de 



4Pio 

eco 

	

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	~Po~*,0:0  
11.097/2005 que em seu capítulo IV tem como finalidade de "[...] promover a regulação, a 

contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, 

do gás natural e dos Bicombustíveis [...]" tendo também como desígnio a "[...] proteção dos 

interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos." Optou se 

pelos valores publicados no SLP da ANP para o presente processo licitatório, de forma que a 

utilização do maior percentual de desconto indicado pela proponente deverá ser deduzida 

do preço médio de venda ao consumidor do valor publicado rio SLP. 

15.5. Utiliza-se o percentual de desconto por ser um critério operacionalmente viável 

considerando que o valor referencial é um tipo de tabela além de que citado pelo Acórdão 

n 2  818/2008 "já é amplamente adotado e legitimado pelo TCU" e principalmente na 

contratação de combustíveis. 

15.6. A utilização de uma porcentagem mínima para o processo é citada conforme 

entendimento do jurisprudente Joel Menezes Niebuhr, o qual explica que a estipulação de 

porcentagem não restringe a competitividade, pois apesar de não aparecer descrito "menor 

preço" propriamente dito, a decorrência do critério de maior desconto é justamente a 

obtenção da menor oferta sendo ela mais vantajosa para a Administração Pública. Nesse 

sentido, Joel de Menezes Niebuhr afirma: 

Muitas entidades da Administração costumam promover licitação e julgá-

las valendo-se do critério de "maior desconto" para alguns objetos que 

desenham características peculiares, como o agenciamento de passagens 

aéreas, a aquisição de peças, etc. Nesses casos, a Administração define no 

instrumento convocatório uma tabela ou parâmetro de preço e os 

licitantes apresentam suas propostas oferecendo desconto sobre ela. 

Assim sendo, quem oferece o maior desconto é o vencedor. Essas 

licitações, na realidade, remetem ao tipo menor preço, porquanto o maior 

desconto equivale ao menor preço. Pura e simplesmente, o menor preço é 

apurado de maneira diferente da convencional, em razão de desconto. 

(NIEBUHR, 2008, P. 311). 

15.7. Com  isso entende-se possível definir o desconto mínimo a ser ofertado pelos 

licitantes, de forma que o percentual indicado pela Administração representa o custo 

máximo que se pretende gastar com a futura contratação. 

16. Da atualização dos Valores: 

16.1. A atualização dos valores se dá de acordo com o que é publicado no site da ANP sendo 

utilizados como referência para a semana atual a semana anterior, o qual se dará no 12  dia 

útil após atualização e publicação disponibilizada pelo Sistema de Levantamento de Preços 

da ANP disponível na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco/,  quando houver 

feriados a atualização ocorrerá de acordo com as informações publicadas no site da ANP. 

16.2. Será utilizado como referência para o levantamento de preços, a tabela do município 

de Pato Branco, porém caso a tabela do município de Pato Branco/PR esteja inacessível à 

consulta, a aferição será realizada através da tabela do Município de Francisco Beltrão/PR ou 

de outro município disponível, considerando a maior proximidade geográfica de Coronel ,/ 
Vivida/PR. 	 /co 4 
16.3. Caso a tabela de Levantamento de Preços esteja inacessível (Ex: problema com o si 	Ip 
da ANP) à consulta, o preço unitário deverá ser igual à última tabela disponível. 
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14. Dos Equipamentos: 

14.1. A futura detentora deverá disponibilizar equipamentos novos e seminovos em 

perfeitas condições de uso, o que será constatado por servidor designado pela 

administração, a título gratuito e temporário, destinados ao armazenamento, 

abastecimento, depósito e medição do combustível licitado, devendo efetuar a colocação, 

incluindo mão de obra, seguros, transporte, tributos, sem ônus para a prefeitura. 

14.2. Ao término da Ata os equipamentos serão devolvidos para a licitante vencedora. 

14.3. Os equipamentos deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas legais 

vigentes, bomba completa com suas devidas tubulações. 

14.4. Durante a vigência da Ata, o licitante vencedor deverá garantir o bom funcionamento 

do conjunto de bombas, tanque por sistema de manutenção preventiva e corretiva. 

14.5. O licitante deverá oferecer em regime de cessão gratuita e temporária de uso os 

equipamentos, abaixo descritos: 

14.5.1. Tanque com capacidade para 14.990 litros (quantidade esta inferior à 

necessidade de autorização especifica da ANP), com bacia de contenção. 

14.5.2. 01 Bombas Industriais 

14.5.3. 01 Filtros Foguetinho 

14.5.4. Tubulações 

14.6. Para o tanque e bomba de combustível fornecidos em comodato no ato da ENTREGA 

DO TANQUE deverá apresentar: 

a) Certificado do Ipem de capacidade para o tanque estacionário; 

b) Certificado do Ipem de calibração da bomba; 

c) Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível; 

14.7. DOS FILTROS: troca dos elementos filtrantes deve ser feita conforme a especificação do 

fabricante, ou sempre que o manômetro de controle indicar pressão acima da recomendada, 

neste caso cabe à empresa fornecedora efetuar a troca dos filtros. 

15. Forma de Julgamento: 

15.1. Por item, representado pelo Maior Percentual de desconto. 

15.2. O percentual de desconto mínimo sugerido foi baseado conforme tabela em anexo da 

comparação dos valores de referência do último valor pago para os valores de referência do 

presente Termo de Referência. 

15.3. A contratada deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente 

percentual de desconto devendo ser fixo e irreajustável durante toda a vigência da Ata de 

Registro de Preços que será deduzido do preço médio de venda ao consumidor dos 

combustíveis conforme publicado pelo órgão regulamentador que poderá sofrer variação 

conforme divulgado no Sistema de Levantamento de Preços da ANP disponível na página da 

internet: http://www.anp.gov.br/preco/  e deverão estar inclusos as despesas como: 

impostos, fretes, encargos sociais e trabalhistas e outras pertinentes as entregas dos 

combustíveis e as decorrentes a instalação do tanque e retirada no fim da Ata Registro de 

Preços. 

15.4. Quanto à adoção do critério escolhido de menor preço por item, representado pelo 

maior percentual de desconto justifica-se que o valor referencial da licitação se refere à 

tabela divulgada pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis (ANP); agência que foi instituída pela Lei n2 
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16.4. Quando, por ausência de pesquisa atualizada de preços divulgada pela Agência 

Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível (ANP), através do Sistema de 

Levantamento de preços (SLP) por um período superior a 15 (quinze) dias, não sendo 

possível realizar a consulta dos preços médios de venda ao consumidor conforme o item 

16.2., deverá a contratante, para a aferição dos valores, realizar pesquisa de preços com no 

mínimo 3(três) fornecedores diferentes, localizados no âmbito da região Sudoeste do Estado 

do Paraná, certificando-se de que os preços corresponderão aos praticados no mercado. 

17. Forma de Pagamento: 

17.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

produto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

17.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

17.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

17.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

18. Prazo de Vigência: 

18.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 25 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro 

de 2024. 

19. Dotação Orçamentária: 

19.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

19.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

20. Anticorrupção: 

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
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pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

21. Das Sanções: 

21.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo licitatório estão previstas 

na Lei Federal n2 8.666/1993. 

22. Gestor e Fiscal: 

22.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

22.2. A Administração indica como Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 9  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

22.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

22.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

22.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

22.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

22.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

22.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

22.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

22.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 2  7514. 

22.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

22.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  

7.682. 

	

22.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n2 7.513. 	 7) 

	

22.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 	 (. 
22.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 

C 
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22.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto 

Municipal n 2  7.818. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busaneilo 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio 

e Turismo 
Gestor 

José M. Castro Gemelli 
Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva Vinicius Tourinho 
Secretária de Assistência Social Secretário de Saúde 

Gestor Gestor 
Assioli Jacsel dos Santos 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, Cultura e 

Secretário de 

Desporto 
Desenvolvimento 

Gestor 
Rural 

Gestor 
Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e 
Vanderlei de Farias 
Secretaria de Saúde 

Urbanismo 
Fiscal 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Elenice Rodrigues do Prado Secretaria de 

Secretaria de Assistência Social Desenvolvimento 
Fiscal Rural 

Fiscal 
Paulo Roque Marin 

Secretaria de Indústria, Comércio 
e Indústria 

Fiscal 

Coronel Vivida, 11 de novembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

o 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ ° 	veP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  02/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 10512022 

PRAZO: de 25 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n9 76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n9 

967.311.099-91 e RG n9 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS BASSETTO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Avenida Generoso Marques, 819 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, 

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  75.637.876/0001-42, neste ato 

representada pelo Sr. Marcia Luiz Bassetto, portador do CPF sob o n9 588.970.119-34 e RG 

n 2  3.389.190-3, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: (46) 3232-1648, 

controladoria@redecometa.com.br ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO N9 105/2022, do tipo menor preço por ITEM, através do maior percentual de 

desconto, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS ÓLEO DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, 

ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E 

FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL 5-10, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 

1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n9 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 

2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n2 10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, da proposta 

vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS ÓLEO DIESEL S-10, 

PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS, CAMIONETES, 

CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. EM REGIME DE 

COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10, de conformidade com 

as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

	

VALOR 	
VALOR 

ITEM 	QTD 	UN 
COD .

DESCRIÇÃO 	MARCA 	
DESCONTO 	

UNIT 	
ESTIMADO 

	

R$ 	
R$ 

	

L 4 	250.000,00 LTf2707 
DIESEL 	

PETROBRAS 	4,01% 	6,10 	1.526.241,00 
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(um milhão e quinhentos e vinte e seis mil e duzentos e quarenta e um reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 25 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n9 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 

O local, prazo e condições de entrega dos itens estão fixadas detalhadamente no item 11, 

12, 13 e 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE A BOAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

As obrigações referente a boas prática de sustenta bilidade do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇOES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexq!Io 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

óRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE 	PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	45 	 3.3.90.30.01.01 

03.001.04.122.0003.2.006 	 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01 03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 84 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 103 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 Contabilidade, Tributação e 

Fiscalização 3.3.90.30.01.03 
04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

[ 	 UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.30— Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.390.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.390.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3390.30.0103 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

154 3.3.90.30.0101 

33.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

156 3.3.90.30.01.01 

1 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

00 05/01 000 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

197 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

00 05/01 104 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

198 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

00 05/01 112 2.014 Manutenção e Modernização do 

Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

200 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01- Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESO. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 05102 	000 	2.018 	Manutenção das Atividades 	294 	 3.3.90.30.01.01 

Culturais 	 3.3.90.30.01.02 

05002.13.392.0017.2.018 	 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01- Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 	000 	2.019 	Manutenção das Atividades 	309 	 3.3.90.30.01.01 

Esportivas 	 3.3.90.30.01.02 

05.003.27.812.0018.2.019 	 3.3.90.30.0103 

ORGAO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.390.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 

FONTE 1 PIA 1 	DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA  1 DES 
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____________________________ PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

598 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06101 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

599 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06101 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

600 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06101 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

601 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06101 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 

06.001.10.304.0019.2.034 

879 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06101 494 2.062 UPA24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

791 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06/01 4940 2.062 UPA24 Horas 

06.001.10.302.0019.2.062 

792 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

02 06101 494 2.087 Manutenção das Atividades de 

MAC - Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.301.0019.2.087 

841 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 386 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01- Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

lõiiT FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 Indústria, Comércio e Serviços 

3.3.90.30.01.03 09.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01—DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1055 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

1056 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

07 10101 941 6.072 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

1013 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

07 10101 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

1012 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 523 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.01.03 

00 10102 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 512 3.3.90.30.01.01 1  
10.002.08.243.0022.2.076 3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel  

UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 10/03 	000 	6.044 	Manutenção da Unidade de 	915 	 3.3.90.30.01.01 

Assistência Social 	 3.3.90.30.01.02 

10.003.08.243.0022.2.6.044 	 3.3.90.30.01.03 
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ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 	 n 41e  
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UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 11101 000 2.043 Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 

539 3.3.90.30.01.01 

3.3.90.30.01.02 

3.3.90.30.01.03 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação da Ata de Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do 

Contratante. 
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de 

Registro de Preços e Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
A forma de atualização de valores estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

ParágrafoQuarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo _Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

ParágrafoSexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

ParágrafoPrimeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n2 8.666/93. 

ParágrafoSegundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

ParágrafoTerceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência — 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. % 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n2 10512022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada 

pela DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a 

documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 24 de janeiro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 Marcio Luiz Bassetto 

Prefeito 	 Distribuidora de Combustíveis Bassetto Ltda 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Fis 

o 
e  
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 10512022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Etanol, Gasolina 

Comum, Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel 5-10), para abastecimento da frota de veículos, 

ônibus, ambulâncias, camionetes, caminhões e máquinas pesadas do município de Coronel 

Vivida. Em Regime de Comodato o Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel 5-10, conforme 

especificações, estimativas exigências estabelecidas abaixo: 

V 	1 VALOR 
 1 1 VALOR 

COD. - DESCONTO 1 	TOTAL 1 
ITEM QTD UN DESCRIÇAO MARCA UNIT 1 PM 

R$ 
ESTIMADO 

1 

OLEO 1 
4 250.000,00 LT 2707 PETROBRAS 4,01% 6,10 1.526.241,00 

DIESEL 5-10 

(um milhão e quinhentos e vinte e seis mil e duzentos e quarenta e um reais) 

2. Justificativa: 

2.1. Esta aquisição justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, máquinas 

rodoviárias, ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota de 

veículos do Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e 

conservação da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, 

assistência à saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder 

público municipal. 

3. Justificativa de Quantidade Estimada: 

3.1. Por se tratar de um sistema de Registro de Preços não há como prever corretamente 

qual será a quantidade necessária a ser adquirida durante toda a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

3.2. Por conta disso, as quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a 

contratante desobrigada da aquisição total dos produtos e consequentemente do seu 

pagamento. 

1 Valor 1 	Desc. 1 	 1 Valor 
Item Quant. Unid. Descrição 1 1 

Unit. 1 	Mínimo 1 	Estimado 1 

4 250.000 IT Óleo Diesel 5-10 6,10 4,01% 1.526.241,00 
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4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 3.548.100,00 (Três 

milhões quinhentos e quarenta e oito mil e cem reais), conforme planilha de médias em 

anexo ao processo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir dos valores divulgados pelo Sistema de 

Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Bicombustíveis (ANP), conforme a Média dos Preços de venda ao consumidor de cada item, 

praticados no Município de Guarapuava, não sendo possível até a presente data a aferição 

dos valores praticados em outro município geograficamente mais próximo de Coronel 

Vivida. Na semana de 3011012022 a 05/1112022, disponíveis na página da internet: 

http://www.anp.gov.br/preco.  

S. Justificativa para Licitação não exclusiva ME/EPP: 

5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14. 

5.2. Considerando a Lei complementar n 2  123/2006 quando não há o mínimo de três 

empresas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 

ou regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme trata o Art. 49, Item II da Lei complementar n 2  123/2006. 

5.3. Através de informações colhidas pode se observar que nas últimas licitações realizadas, 

onde as participantes destes processos são empresas enquadradas como médio e grande 

porte, não havendo a participação de empresas enquadradas como MPE, devendo assim que 

o processo licitatório para aquisição de combustível deva ser de ampla participação, não 

sendo possível considerar exclusividade a MPE. 

6. Obrigações da Contratada: 

6.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

6.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

6.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

6.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 

6.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
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6.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

6.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

6.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

6.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

6.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

6.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

6.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 28.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

6.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

7. Da Obrigação da Contratada Referente às Boas Práticas de Sustenta bilidade: 

7.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 

se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 

contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas 

para evitar o desperdício; 

7.2. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 

7.3. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado 

civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa; 

7.4. Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 

7.5. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 

7.6. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

eficiência energética e redução de consumo. 

7.7. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso 

dos equipamentos. 

7.8. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelho, -' , \ 

elétricos, extensões, etc. 

7.9. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e reguIameit 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidade.o b 
C 
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meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como 

exige a Lei n9 9.985/00. 

7.10. Deverá, se possível, adotar práticas de sustenta bilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis 

descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 

recicláveis, conforme Decreto n2 5.940/2006. 

8. Obrigações do Contratante: 

8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

8.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.4. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 

Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na 

Nota de Empenho. 

8.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste edital, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas. 

8.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.7. A contratante fica responsável por atualizar os valores de referência da ANP no sistema 

LC utilizado pelo município. 

9. Justificativa da não necessidade de licenças: 

9.1. As fundamentações legais para não necessidade de licença nos comodatos são baseados 

no Art. 39 § 12 da Resolução 0 12 de 21 de março de 2007 da Agencia Nacional de Petróleo 

Gás Natural e Bicombustíveis - ANP a qual cita que as instalações de ponto de 

abastecimento de 15 m 3  com sistema aéreo como é o caso estão isentos de autorização: 

"Art. 32  O funcionamento da instalação do Ponto de Abastecimento 

depende de autorização de operação na ANP, a ser efetivada mediante o 

preenchimento e aprovação pela ANP da Ficha Cadastral de instalação de 

Ponto de Abastecimento disponibilizada no endereço eletrônico 

www.anp.gov.br . 

§ 19 Ficam dispensadas da autorização de operação de que trata o caput 

deste artigo as instalações aéreas ou enterradas com capacidade total de 

armazenagem inferior a 15 m 3  (quinze metros cúbicos), devendo o 

detentor das instalações cumprir, no entanto, as demais disposições desta 

Resolução." 

9.2. Bem como também pela Resolução do CONAMA n2 273 de 29 de novembro de 2000 que 

em seu art. 19 § 49 cita: 

"§  49 Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos licenciamentos as 

instalações aéreas com capacidade total de armazenagem de até quinze 

m 3, inclusive, destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor 

das instalações, devendo ser construídas de acordo com as normas 

1r
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técnicas brasileiras em vigor, ou na ausência delas, normas 

internacionalmente aceitas." 

10. Documentos para Habilitação: 

10.1. Para os itens 01, 02 e 03 (gasolina, etanol e 5-500), apresentar o CERTIFICADO DE 

POSTO REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a exercer a atividade de revenda 

varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP N2 668 de 15/02/2017 

e pela Resolução ANP N9 41 de 05/11/2013. http://www.anp.gov.br , sob pena de 

inabilitação dos itens. 

10.2. Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 

combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (obrigatório para os itens 01, 02 

e 03). 

10.3. Comprovante de Licenciamento Ambiental junto ao IAP, ou requerimento do mesmo; 

(obrigatório para os itens 01, 02 e 03). 

10.4. Registro/Autorização de Retalhista - TRR, expedida pela ANP (obrigatório para o item 

4, Óleo Diesel 5-10. 

11. Local, Prazo e Condições de Entrega: 

11.1. O fornecimento dos produtos constantes dos itens 1, 2 e 3 deverá ser no posto da 

empresa vencedora, o qual deverá estar localizado num raio máximo de 10 (dez) 

quilômetros do centro do Município de Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto 

em toda a frota do Município, conforme necessidade. 

11.2. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, sempre 

que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 

11.3. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deve constar: 

11.3.1. Quantidade de combustível; 

11.3.2. Preço unitário e preço total; 

11.3.3. Placa do veículo; 

11.3.4. Quilometragem atual. 

11.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

12. Das Especificações, condições e Prazo para o Fornecimento do Item 4 (Óleo Diesel 5-

10): 

12.1. A empresa vencedora, deverá fornecer e instalar em regime de comodato, durante o 

período de vigência da Ata de Registro de Preços, o tanque de combustível aéreo vertical 

com capacidade para 14.990 litros, fabricado em aço carbono, com bacia de contenção, 1 

(uma) bomba e 1 (um) filtro, em perfeito estado de funcionamento e atendendo as 

especificações de órgão ambientais e reguladores federais. 

12.2. O tanque deverá ser instalado no prazo de 5(cinco) dias úteis, no seguinte endereço: 

Rua Primo Zeni, s/n - Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR e retirado no fim da 

vigência da Ata de Registro de Preços, por conta da Contratada. 
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12.3. A contratada deverá realizar com periodicidade, sempre que necessário e/ou solicitado 

pela Contratante, as manutenções - corretivas e preventivas - no tanque e canalização 

instalados a fim de manter o bom funcionamento dos mesmos. 

12.4. O combustível deverá atender às especificações técnicas exigidas pela Agência 

Nacional de Petróleo (ANP). 

12.5. O fornecimento do óleo diesel deverá ser feito no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da solicitação da Unidade Requisitante, ou do recebimento da nota de 

empenho e da respectiva autorização de Compras. 

12.6. O fornecimento do produto deverá ser no Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo, localizado na Rua Primo Zeni, s/n, Bairro Schiavini, Coronel Vivida - PR, em 

horário de expediente. 

12.7. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata de Registro de Preços, 

independentemente de infringência contratual por parte da Detentora, mediante notificação 

prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da 

supremacia do interesse público sobre o particular. 

13. Do Transporte: 

13.1. O fornecimento deverá ocorrer por caminhão-tanque. 

13.2. Os requisitos considerados necessários para um caminhão-tanque transportar óleo 

diesel estão contidos no decreto n 2  96.044 de 15/05/1998 e na Portaria 59/93 do INMETRO. 

13.3. Os caminhões-tanque destinados ao transporte de óleo diesel devem atender aos 

seguintes requisitos: 

13.3.1. Terem ponto baixo para acumulação de água e impurezas e serem dotados de 

dreno; 

13.3.2. Serem estanques em relação à penetração de água e outros contaminantes; 

13.3.3. Terem sido selecionados e programados, tendo passado por inspeção e limpeza 

interna prévia ao carregamento; 

13.3.4. Terem comprovada a qualidade do óleo diesel antes do carregamento; 

13.3.5. Disporern de procedimentos para garantir a inviolabilidade da carga; 

13.3.6. Disporem de documentação relativa à qualidade do produto; 

13.3.7. Estarem limpos e isentos de resíduos de detergentes e água. 

13.4. Os veículos que transportam o combustível devem possuir os seguintes certificados 

válidos: 

13.4.1. Certificado do Ipem de capacidade para o tanque quando aplicável; 

13.4.2. Certificado do Ipem de calibração da bomba quando aplicável; 

13.4.3. Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível quando aplicável; 

13.4.4. Certificado de Inspeção veicular (CIV conforme Regulamento técnico da qualidade 

n2 05 RTQ-5 do lnmetro); 

13.4.5. Certificado de Inspeção para transporte de Produtos perigosos (CIPP conforme 

Regulamento técnico da qualidade n2 05 RTQ-5 do lnmetro). 

14. Dos Equipamentos: 

14.1. A futura detentora deverá disponibilizar equipamentos novos e seminovos em 

perfeitas condições de uso, o que será constatado por servidor designado pela 

administração, a título gratuito e temporário, destinados ao armazenamento, 
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abastecimento, depósito e medição do combustível licitado, devendo efetuar a colocação, 

incluindo mão de obra, seguros, transporte, tributos, sem ônus para a prefeitura. 

14.2. Ao término da Ata os equipamentos serão devolvidos para a licitante vencedora. 

14.3. Os equipamentos deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas legais 

vigentes, bomba completa com suas devidas tubulações. 

14.4. Durante a vigência da Ata, o licitante vencedor deverá garantir o bom funcionamento 

do conjunto de bombas, tanque por sistema de manutenção preventiva e corretiva. 

14.5. O licitante deverá oferecer em regime de cessão gratuita e temporária de uso os 

equipamentos, abaixo descritos: 

14.5.1. Tanque com capacidade para 14.990 litros (quantidade esta inferior à 

necessidade de autorização especifica da ANP), com bacia de contenção. 
14.5.2. 01 Bombas Industriais 
14.5.3. 01 Filtros Foguetinho 

14.5.4. Tubulações 

14.6. Para o tanque e bomba de combustível fornecidos em comodato no ato da ENTREGA 
DO TANQUE deverá apresentar: 

a) Certificado do Ipem de capacidade para o tanque estacionário; 

b) Certificado do Ipem de calibração da bomba; 

c) Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível; 

14.7. DOS FILTROS: troca dos elementos filtrantes deve ser feita conforme a especificação do 

fabricante, ou sempre que o manômetro de controle indicar pressão acima da recomendada, 

neste caso cabe à empresa fornecedora efetuar a troca dos filtros. 

15. Forma de Julgamento: 

15.1. Por item, representado pelo Maior Percentual de desconto. 

15.2. O percentual de desconto mínimo sugerido foi baseado conforme tabela em anexo da 

comparação dos valores de referência do último valor pago para os valores de referência do 

presente Termo de Referência. 

15.3. A contratada deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente 

percentual de desconto devendo ser fixo e irreajustável durante toda a vigência da Ata de 

Registro de Preços que será deduzido do preço médio de venda ao consumidor tios 

combustíveis conforme publicado pelo órgão regulamentador que poderá sofrer variação 

conforme divulgado no Sistema de Levantamento de Preços da ANP disponível na página da 

internet: http://www.anp.gov.br/preco/  e deverão estar inclusos as despesas como: 

impostos, fretes, encargos sociais e trabalhistas e outras pertinentes as entregas dos 

combustíveis e as decorrentes a instalação do tanque e retirada no fim da Ata Registro de 
Preços. 

15.4. Quanto à adoção do critério escolhido de menor preço por item, representado pelo 

maior percentual de desconto justifica-se que o valor referencial da licitação se refere à 

tabela divulgada pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis (ANP); agência que foi instituída pela Lei n2 

11.097/2005 que em seu capítulo IV tem como finalidade de "[ ... ] promover a regulação, a 

contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo 

do gás natural e dos Bicombustíveis [...]" tendo também como desígnio a "[...] proteção co  
interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos." Optou 
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pelos valores publicados no SIP da ANP para o presente processo licitatório, de forma que a 

utilização do maior percentual de desconto indicado pela proponente deverá ser deduzida 

do preço médio de venda ao consumidor do valor publicado no SLP. 

15.5. Utiliza-se o percentual de desconto por ser um critério operacionalmente viável 

considerando que o valor referencial é um tipo de tabela além de que citado pelo Acórdão 

n2 81812008 "já é amplamente adotado e legitimado pelo TCU" e principalmente na 

contratação de combustíveis. 

15.6. A utilização de uma porcentagem mínima para o processo é citada conforme 

entendimento do jurisprudente Joel Menezes Niebuhr, o qual explica que a estipulação de 

porcentagem não restringe a competitividade, pois apesar de não aparecer descrito "menor 

preço" propriamente dito, a decorrência do critério de maior desconto é justamente a 

obtenção da menor oferta sendo ela mais vantajosa para a Administração Pública. Nesse 

sentido, Joel de Menezes Niebuhr afirma: 

Muitas entidades da Administração costumam promover licitação e julgá-

las valendo-se do critério de "maior desconto" para alguns objetos que 

desenham características peculiares, como o agenciamento de passagens 

aéreas, a aquisição de peças, etc. Nesses casos, a Administração define no 

instrumento convocatório uma tabela ou parâmetro de preço e os 

licitantes apresentam suas propostas oferecendo desconto sobre ela. 

Assim sendo, quem oferece o maior desconto é o vencedor. Essas 

licitações, na realidade, remetem ao tipo menor preço, porquanto o maior 

desconto equivale ao menor preço. Pura e simplesmente, o menor preço é 

apurado de maneira diferente da convencional, em razão de desconto. 

(NIEBUHR, 2008, P. 311). 

15.7. Com  isso entende-se possível definir o desconto mínimo a ser ofertado pelos 

licitantes, de forma que o percentual indicado pela Administração representa o custo 

máximo que se pretende gastar com a futura contratação. 

16. Da atualização dos Valores: 

16.1. A atualização dos valores se dá de acordo com o que é publicado no site da ANP sendo 

utilizados como referência para a semana atual a semana anterior, o qual se dará no 12  dia 

útil após atualização e publicação disponibilizada pelo Sistema de Levantamento de Preços 

da ANP disponível na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco/,  quando houver 

feriados a atualização ocorrerá de acordo com as informações publicadas no site da ANP. 

16.2. Será utilizado como referência para o levantamento de preços, a tabela do município 

de Pato Branco, porém caso a tabela do município de Pato Branco/PR esteja inacessível à 

consulta, a aferição será realizada através da tabela do Município de Francisco Beltrão/PR ou 

de outro município disponível, considerando a maior proximidade geográfica de Coronel 

Vivida/PR. 

16.3. Caso a tabela de Levantamento de Preços esteja inacessível (Ex: problema com o site 

da ANP) à consulta, o preço unitário deverá ser igual à última tabela disponível. 

16.4. Quando, por ausência de pesquisa atualizada de preços divulgada pela Agência 

Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível (ANP), através do Sistema de 

Levantamento de preços (SLP) por um período superior a 15 (quinze) dias, não sendo 

possível realizar a consulta dos preços médios de venda ao consumidor conforme o item 
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16.2., deverá a contratante, para a aferição dos valores, realizar pesquisa de preços com no 

mínimo 3(três) fornecedores diferentes, localizados no âmbito da região Sudoeste do Estado 

do Paraná, certificando-se de que os preços corresponderão aos praticados no mercado. 

17. Forma de Pagamento: 

17.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

produto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

17.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

17.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

17.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

18. Prazo de Vigência: 

18.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 25 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro 

de 2024. 

19. Dotação Orçamentária: 

19.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

19.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

20. Anticorrupção: 

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n.9 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referênc)íp 4 
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seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

21. Das Sanções: 

21.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo licitatório estão previstas 

na Lei Federal n2 8.666/1993. 

22. Gestor e Fiscal: 

22.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

22.2. A Administração indica como Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n9 7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

22.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

22.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n8 7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

22.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

22.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

22.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

22.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal 0 7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

22.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

22.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n2 7514. 

22.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2 7.679. 

22.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n2 

7.682. 

22.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n2 7.513. 

22.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n2 1482-6. 

22.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula nQ 1505-9. 

22.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto 

Municipal n2 7.818. 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva Vinicius Tourinho 

Secretária de Assistência Social Secretário de Saúde 

Gestor Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 
Assioli Jacsel dos Santos 

Secretária de Educação, Cultura e 
Secretário de 

Desporto 
Desenvolvimento 

Gestor 
Rural 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 
Vanderlei de Farias 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 
Fiscal 

Veroni Strontzk 

Elenice Rodrigues do Prado Secretaria de 

Secretaria de Assistência Social Desenvolvimento 

Fiscal Rural 

Fiscal 

Paulo Roque Marin 

Secretaria de Indústria, Comércio 

e Indústria 

Fiscal 

Coronel Vivida, 11 de novembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/na - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio 

e Turismo 

Gestor 

José M. Castro Gemelli 

Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração 

Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 09512023 

Pregão Eletrônico no 02612023 - REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 5112023 

Validade: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. 

Pelo presente instrumento, o Município de Marcelândia/MT, inscrito no CNPJ n° 

03.238.98710001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Celso Luiz 

Padovani, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.230.271-8 SSP/PR e do CPF!MF 
n° 546.553.409-59, residente e domiciliado em Marcetândia/MT, RESOLVE registrar os preços da 

empresa POSTO TREVÃO MARCELANDIA LTDA, inscrita no CNPJ:26.950.16110001-30 com 

sede na Avenida Colonizador José Bianchini, no 2.496, trevo Área industrial na cidade de 
Marcelândia, Estado de MT, neste ato representada por seu representante LAURO 
TREVISAN, residente na cidade de /Marcelândia MT, CPF: 819.766.311-49 nas quantidades 
estimadas na Cláusula quarta desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação 
por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei 

n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520102 e, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto, Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

combustíveis para manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos das 

Secretarias do Município de Marcelândia/MT conforme abaixo descrito e proposta do PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 026/2023. 

1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por doze meses, contados da data de 

sua assinatura; 

2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo 

descumprimento de qualquer de suas normas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rua Dos Três Poderes, n5 777 - Centro - Marcei3ndia-MT - CEP: 78.535-000 
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31. O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARCELÂNDIA/MT, através do departamento de compras, no seu aspecto operacional, com 

apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos produtos registrados nesta 
Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA VENCEDORA: POSTO TREVÃO MARCELANDIA LTDA 

PERCENTUAL 
Preço para 

VALOR 
DESCONTO 

Valor do fornecimento de 
ITEM DESCRIÇÃO ESTIMADO EM 

OFERTADO 
Desconto em combustíveis já 

R$ 
SOBRE A 

(R$) deduzido o 
TABELA DE 

Desconto (R$) 
PREÇOS_ANP  

04 
ÓLEO DIESEL 

RS 3.792.916,00 1,10% R$ 41.722,08 R$ 3.751.193,92 
S-10 

Valor Total para fornecimento de Combustíveis já deduzido o Desconto 
R$ 3.751.193,92 

(R$)  

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

5.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 
objeto adjudicado dentro das especificações. 

5.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

5.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666/93. 

5.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da entrega dos produtos, fixando prazo para sua correção. 

5.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade 
quanto à execução das mesmas. 

5.6. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste QO(.' i 
(1) 
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suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos produtos fora 

das especificações desta ATA. 

5.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o 

fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou modificação na Ata de 

Registro de Preços; 

5.8. Aplicar as sanções administrativas por descumpnmento do pactuado nesta Ata de Registro 

de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, 

em duas vias e entregues mediante recibo. 

6.2. Executar a entrega dos combustíveis de forma parcelada, mediante apresentação de 

requisição ou autorização de abastecimento, devendo a detentora do registro de preços fornecer 

os combustíveis dentro do perímetro urbano do Município de Marcelândia/MT, para que os 

veículos e máquinas possam ser abastecidos diariamente nas bombas de combustíveis. 

6.3. A empresa detentora do registro de preços, deverá abastecer os veículos e máquinas da frota 

da Prefeitura Municipal, todos os dias da semana, de segunda à domingo, inclusive em feriados, 

podendo ocorrer abastecimentos fora do horário comercial, sendo que para tanto deverá ser 

mantido ininterrupto canal de comunicação com o responsável pelos abastecimentos por parte da 

empresa detentora do registro de preços, todos os dias, para abastecimentos que poderão ocorrer 

fora do horário comercial. 

6.4. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com as 

especificações desta Ata, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento das condições estabelecidas. 

6.5. A empresa detentora do registro deverá fornecer os combustíveis de alta qualidade dentro 

das normas exigidas pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

6.6. Os veículos que apresentarem qualquer tipo de defeito, mau funcionamento ou paralisação 

de suas atividades proveniente de adulteração dos combustíveis ofertados, serão reparados por 

oficina especializada, ficando tal despesa sob a responsabilidade do fornecedor que ofertou o 

produto. 

6.7. A Detentora do registro deverá manter em estoque quantidades suficientes para o pronto 

atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos da frota, tendo em vista que o 

seu descumprimento acarretará as penalidades previstas em Edital, inclusive multa diária por 
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dia de atraso. 

6.8. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 

sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

6.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regu lamentadoras pertinentes. 

6.10. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Prefeitura. 

No caso de subcontratação autorizada pela Prefeitura, a Detentora do Registro de Preços 

continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas responsabilidades legais e 

contratuais assumidas. 

6.11. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço ou em conexão 

com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento por parte da Prefeitura. 

6.12. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 

trabalho com seus empregados, em virtude da execução Ata de Registro de Preço ou em 

conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 

6.13. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução da entrega. 

6.14. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

Detentora do Registro de Preços adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

6.15. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.16. Será de inteira responsabilidade da empresa detentora do registro quaisquer danos que 

venham a ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes da própria execução do fornecimento. 

/\OOfl 4f 
CLÁUSULA SÉTIMA  

DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DAS PRODUTOS 

7.1. Executar a entrega dos combustíveis de forma parcelada, mediante apresentaçãõe 

requisição ou autorização de abastecimento, devendo a detentora do registro de preço\, 
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fornecer os combustíveis dentro do perímetro urbano do Município de Marcelândia/MT, para que 

os veículos e máquinas possam ser abastecidos diariamente nas bombas de combustíveis. 

7.2. A empresa detentora do registro de preços, deverá abastecer os veículos e máquinas da frota 

da Prefeitura Municipal, todos os dias da semana, de segunda à domingo, inclusive em feriados, 

podendo ocorrer abastecimentos fora do horário comercial, sendo que para tanto deverá ser 
mantido ininterrupto canal de comunicação com o responsável pelos abastecimentos por parte da 

empresa detentora do registro de preços, todos os dias, para abastecimentos que poderão ocorrer 

fora do horário comercial. 

7.3. A entrega dos Combustíveis, será efetuada de acordo com a necessidade da Prefeitura 

Municipal de Marcelândia/MT. 

7.4. O transporte e a descarga dos combustíveis correrão por conta da empresa detentora do 

Registro, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos equipamentos 

licitados e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração. 

8.2. Após recebimento dos produtos e as respectivas Notas Fiscais, a PREFEITURA fará quitação 

integralmente e diretamente na conta da CONTRATADA. 

8.2.1. A contratada deverá apresentar conta para pagamento com o CNPJ compatível ao da 

emissão da Nota Fiscal. 

8.3. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta 

e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do 
processo licitatório, a modalidade e o número da Nota de Empenho, a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento dos itens e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.5. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades 

e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
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8.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8.8. Em atendimento a instrução normativa n° 02012010, em seu anexo II, em todo pagamento 
juntamente com a nota fiscal a empresa deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ); 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

02110/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943; 

e) prova de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda, expedida pela Agência Fazendária da 

Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicilio tributário; 

f) prova de regularidade junto à Procuradoria-Geral do Estado - PGE (Dívida Ativa); 

g) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

h) certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, emitida 

a menos de 90 (noventa); 

1) poderão ser apresentadas as Certidões descritas nos item "e" e "f", de forma consolidada, de acordo com a 

legislação do domicilio tributário do licitante. 

CLÁUSULA NONA 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

9.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no que 

couber, as condições e regras estabelecidas na Lei n° 8.666/1 993, Lei 10.520102 e artigo 22 do 

Decreto Federal 7.89212013, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

9.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem faze 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador desta ata para 
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manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

9.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

9.6. O quantitativo decorrente das adesões à esta ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

9.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.8. Competem ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura 

Municipal de Marcelândia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: 

licitacaomarcelandia.mt.gov.br  ou pelo endereço Rua Dos Três Poderes, 777 - Centro - CEP 

78.535.000 - Marcelândia-MT - Fone: 66 3536-3103. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo especifico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, 

caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

a) 	comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à 

época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, 

estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
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desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das 

aquisições/contratações; 

b) 	ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

10.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, o registro será cancelado quando 

o proponente: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

d) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 

10.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 

10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 

da última publicação. 

10.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 

nesta Ata. 

10.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR, relativas a entrega do item. 

10.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que 

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS ACRÉSCIMOS 

9. 	o' 
11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro 
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Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1 0  do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA REVISÃO DE PREÇOS 

12.1. Não haverá reajustes de preços de combustíveis uma vez que estes são utilizados pela 

Tabela ANP, assim como de percentual de desconto, excluindo-se os fatores de reequilíbrio. 

12.2. A detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a administração 

requerimento para a revisão dos preços registrados, comprovando a ocorrência de fato 

imprevisível, com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 

contraídas por ela. 

12.3. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada/detentora do registro de preços 

comprovar e justificar as alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a 

nova composição do preço. 

12.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercia lizadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados 

pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

12.5. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não 

fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos 

no pedido. 

12.6. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo 

o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do registro que sejam 

decorrentes de preços inexeqüíveis (mergulho) propostos durante a licitação. Solicitações dessa 

natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela Administração. 

12.7. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou reequilíbrio 

econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se perante a Administração. 

Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro retroativo. Não 

haverá reajuste/reequilíbrio econômico automático, devendo, por conseguinte, haver o 

requerimento da empresa. 

12.8. É vedado á Contratada/Detentora do Registro de Preços interromper o fornecimento 

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às 

sanções previstas nesta ATA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará 

sujeita às penalidades previstas na Lei n° 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 

8.666193, fixadas com base no valor total da contratação, quais sejam: 

13.1.1. Por atraso injustificado na entrega dos produtos; 

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 

sobre o valor da contratação; 

b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), 

sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das 

demais cominações legais; 

c) no caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 

0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos 

dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 

Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

a) advertência por escrito; 

b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a prefeitura, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro 

de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei 

n. 8.666/93, c/c artigo 7 1  da Lei n. 10.520/2002; 

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas 

administrativa ou judicialmente. 

13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção ad m i n i strati0O 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das'T 	
(1) 
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eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura. 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis. 

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 

atribuição desta instituição e do previsto no art. 7 1  da Lei 10.520102, quaisquer das sanções 

adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

a) desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

b) cancelamento da Ata de Registro de Preço, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento dos produtos. 

13.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo; 

13.7. A norma regulamentar de procedimento administrativo para apuração de infrações 

administrativas e aplicação de penalidades cometidas por licitantes, contratados da prefeitura 

municipal de Marcelândia-MT está prevista do Decreto MUNICIPAL N° 05512018 de 0211012018. 

13.8. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 

previstas no item 13.11, 13.1.2. e 13.5, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de 

dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de 

utilização da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO CONTRATO 

15.1. Conforme exposto na Instrução Normativa 020/2010 - Versão 05, desta Prefeitura, para 

todas as compras/contratações de serviços oriundas de Ata de Registro de Preço é obrigatória a 

elaboração do instrumento de contrato, salvo pequenas compras de pronto pagamento, assim 

entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, 

inciso II, alínea "a" da Lei 8.666/93, podendo ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
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execução de serviço conforme disposto nos Art. 60 e 62 da Lei 8.666193. 21.1.1. As contratações 

serão efetuadas conforme modelo de minuta de contrato Anexo V. 

15.2. A Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para assinar o contrato referente a 

aquisição, que terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data do 

recebimento, para o envio por meio eletrônico (e-mail), no endereço: 
Iicitacao(marceIandia.mt.qov.br , e 48 (quarenta e oito) horas para envio por correspondência. 

15.2.1. Caso a empresa ou seu representante legal possuam assinatura digital, fica dispensado o 

envio por correspondência. 

15.3. No caso de descumprimento (não assinatura), a contratada fica sujeita às sanções previstas 

neste edital. 

15.4. O contrato será encaminhado no e-mail oficial, que deverá ser apresentado na Carta 

proposta apresentada pelo licitante. 

15.4.1. A empresa contratada não poderá alegar desconhecimento do contrato enviado 

para o e-mail oficial. 

15.5. No momento da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar juntamente com esta 

toda documentação utilizada no momento da habilitação, em atendimento ao anexo II da 

Instrução Normativa 02012010, versão 05, desta Prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

16.1. A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT exercerá o acompanhamento da utilização da Ata 

de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal, 

que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos, sob os aspectos 

qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e "atesto" da entrega e o 

encaminhamento das notas fiscais/fatura para pagamento na forma estabelecida na Ata de 

Registro de Preços. 

16.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto desta ATA, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, 

constituindo tais registros, documentos legais. 	

_n- 
16.3 Fica designado através do Decreto n005112023 ,o servidor abaixo para assistir e subsidía*Q 

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços: 

\I> O 
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NOME DO SERVIDOR 
	

MATRÍCULA 
	

Marcelândia/ MT, 19 de julho de 2023. 

LUCAS CRUZ DE OLIVEIRA 
CLAUDINEI DE SIQUEIRA 
RENATO COSTA DE SOUSA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

17.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico n° 02612023, com fundamento nas Leis n° 10.520102, n°8.666/93, 

no Decreto Estadual n. 7.21 7/06 e alterações posteriores, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro de Preços; 

b) a Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a 

execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 

cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação 

complementar; 

c) vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital 

de Pregão Eletrônico n° 02612023 seus anexos e a proposta da contratada; 

d) é vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Marcelândia como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

19.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em duas vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 

60 da Lei 8 666 de 21/06193. 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂN DIA - MT 
CELSO LUIZ PADOVANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO: POSTO TREVÃO MARCELÂNDIA LTDA 
LAURO TREVISAN 
CPF: 819.766.311-49 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09612023 

Pregão Eletrônico n° 02612023 - REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo n° 5112023 

Validade: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. 

Pelo presente instrumento, o Município de Marcelândia/MT, inscrito no CNPJ n° 
03.238.987/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Celso Luiz 
Padovani, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.230.271-8 SSP/PR e do CPF/MF 
n° 546.553.409-59, residente e domiciliado em Marcelãndia/MT, RESOLVE registrar os preços da 
empresa AUTO POSTO 4AR LTDA, inscrita no CNPJ 00.419.461/0001-01 com sede na Avenida 
Colonizador José Bianchini , n° 1.142, na cidade de Marcelãndia, Estado de MT, neste ato 
representada por seu representante ALANA CARDOSO BATISTA, residente na cidade de 
Marcelãndia/MT, CPF: 048.374.901-07, nas quantidades estimadas na Cláusula quarta desta Ata 
de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 
e, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto, Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

combustíveis para manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos das 

Secretarias do Município de Marcelãndia/MT conforme abaixo descrito e proposta do PREGÃO 
ELETRÔNICO N°026/2023. 

1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por doze meses, contados da data de 
sua assinatura; 

2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de qualquer de suas normas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARCELÂNDIAIMT, através do departamento de compras, no seu aspecto operacional, com 

apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos produtos registrados nesta 
Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA VENCEDORA: AUTO POSTO 4AR LTDA 

PERCENTUAL 
DESCONTO 	

Preço para 

	

VALOR 	
OFERTADO 	

Valor do : fornecimento de 
ITEM 	DESCRIÇÃO ESTIMADO EM 	

SOBRE A 	
Desconto em combustíveis já 

R$ 	
TABELA DE 	(R$) 	 deduzido o 

PREÇOS ANP 	
Desconto (R$) 

01 

 

OLEO DIESEL R$ 1.397.322,00 	1,10% 	R$ 15.370,54 	R$ 1.381,951,46 comum 

02 	GASOLINA 	531.223,20 	1,10% 	5.843,45 	R$525.379,75 

03 1 	ETANOL 	1 	39.600,00 	1 	1,10% 	1 	435,60 	1 	R$39.164,40 

Valor Total para fornecimento de Combustíveis já deduzido o Desconto 	
$1 .946,495,61 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

5.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar9.. - 
objeto adjudicado dentro das especificações. 	 - 

5.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.  

5.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização da Ata de Registro e 
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Preços, nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666/93 

5.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da entrega dos produtos, fixando prazo para sua correção. 

5.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade 

quanto à execução das mesmas. 

5.6. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos produtos fora 
das especificações desta ATA. 

5.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou modificação na Ata de 
Registro de Preços; 

5.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro 

de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, 
em duas vias e entregues mediante recibo. 

6.2. Executar a entrega dos combustíveis de forma parcelada, mediante apresentação de 
requisição ou autorização de abastecimento, devendo a detentora do registro de preços fornecer 
os combustíveis dentro do perímetro urbano do Município de Marcelândia/MT, para que os 
veículos e máquinas possam ser abastecidos diariamente nas bombas de combustíveis. 

6.3. A empresa detentora do registro de preços, deverá abastecer os veículos e máquinas da frota 
da Prefeitura Municipal, todos os dias da semana, de segunda à domingo, inclusive em feriados, 
podendo ocorrer abastecimentos fora do horário comercial, sendo que para tanto deverá ser 
mantido ininterrupto canal de comunicação com o responsável pelos abastecimentos por parte da 
empresa detentora do registro de preços, todos os dias, para abastecimentos que poderão ocorrer 

fora do horário comercial. 

6.4. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com as 
especificações desta Ata, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas. 

6.5. A empresa detentora do registro deverá fornecer os combustíveis de alta qualidade dentro 
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das normas exigidas pela ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

6.6. Os veículos que apresentarem qualquer tipo de defeito, mau funcionamento ou paralisação 
de suas atividades proveniente de adulteração dos combustíveis ofertados, serão reparados por 
oficina especializada, ficando tal despesa sob a responsabilidade do fornecedor que ofertou o 
produto. 

6.7. A Detentora do registro deverá manter em estoque quantidades suficientes para o pronto 
atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos da frota, tendo em vista que o seu 
descumprimento acarretará as penalidades previstas em Edital, inclusive multa diária por dia de 
atraso. 

6.8. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

6.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes. 

6.10. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Prefeitura. 
No caso de subcontratação autorizada pela Prefeitura, a Detentora do Registro de Preços 
continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas responsabilidades legais e 
contratuais assumidas. 

6.11. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço ou em conexão 
com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou 
acompanhamento por parte da Prefeitura. 

6.12. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução Ata de Registro de Preço ou em 
conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 

6.13. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da entrega. 

6.14. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
Detentora do Registro de Preços adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 
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6.15. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.16. Será de inteira responsabilidade da empresa detentora do registro quaisquer danos que 
venham a ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes da própria execução do fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DAS PRODUTOS 

7.1. Executar a entrega dos combustíveis de forma parcelada, mediante apresentação de 
requisição ou autorização de abastecimento, devendo a detentora do registro de preços fornecer 
os combustíveis dentro do perímetro urbano do Município de Marcelândia/MT, para que os 
veículos e máquinas possam ser abastecidos diariamente nas bombas de combustíveis. 

7.2. A empresa detentora do registro de preços, deverá abastecer os veículos e máquinas da frota 
da Prefeitura Municipal, todos os dias da semana, de segunda á domingo, inclusive em feriados, 
podendo ocorrer abastecimentos fora do horário comercial, sendo que para tanto deverá ser 
mantido ininterrupto canal de comunicação com o responsável pelos abastecimentos por parte da 
empresa detentora do registro de preços, todos os dias, para abastecimentos que poderão ocorrer 

fora do horário comercial. 

7.3. A entrega dos Combustíveis, será efetuada de acordo com a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Marcelândia/MT. 

7.4. O transporte e a descarga dos combustíveis correrão por conta da empresa detentora do 
Registro, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos equipamentos 
licitados e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração. 

8.2. Após recebimento dos produtos e as respectivas Notas Fiscais, a PREFEITURA fará quitação 
integralmente e diretamente na conta da CONTRATADA. 

8.2.1. A contratada deverá apresentar conta para pagamento com o CNPJ compatível ao da 

emissão da Nota Fiscal. 

8.3. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta 
e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do 
processo licitatório, a modalidade e o número da Nota de Empenho, a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento dos itens e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
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8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.5. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades 
e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8.8. Em atendimento a instrução normativa n° 020/2010, em seu anexo II, em todo pagamento 
juntamente com a nota fiscal a empresa deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ): 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

02110/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional: 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1 1  de maio de 1943, 

e) prova de regularidade junto á Secretaria de Estado da Fazenda, expedida pela Agência Fazendária da 

Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicilio tributário: 

t) prova de regularidade junto à Procuradoria-Geral do Estado - PGE (Dívida Ativa): 

g) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa á atividade em cuio 

exercício contrata ou concorre: 

h) certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, emitida 

a menos de 90 (noventa), 

i) poderão ser apresentadas as Certidões descritas nos item "e" e 'f', de forma consolidada, de acordo com a 

legislação do domicilio tributário do licitante. 

CLÁUSULA NONA 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 	 / 

POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 	 i 

9.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
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Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no que 
couber, as condições e regras estabelecidas na Lei n° 8.666/1 993, Lei 10.520/02 e artigo 22 do 
Decreto Federal 7.892/2013, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

9.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador desta ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

9.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

9.6. O quantitativo decorrente das adesões à esta ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

9.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.8. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gere n ciad o r. 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura 
Municipal de Marcelândia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: 
licitacao@marcelandia.mt.gov.br  ou pelo endereço Rua Dos Três Poderes, 777 - Centro - CEP 
78.535.000— Marcelândia-MT - Fone: 66 3536-3103. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
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10.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, 
caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

a) comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à 
época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, 
estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações; 

b) ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

10.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, o registro será cancelado quando 
o proponente: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

C) 	não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

d) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega 
decorrente da Ata de Registro de Preços; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 

10.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 

10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação. 

10.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata. 

00m 1 
10.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades dp Cn 
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FORNECEDOR, relativas a entrega do item. 

10.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS ACRÉSCIMOS 

11.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro de 
Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1 0  do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA REVISÃO DE PREÇOS 

12.1. Não haverá reajustes de preços de combustíveis uma vez que estes são utilizados pela 
Tabela ANP, assim como de percentual de desconto, excluindo-se os fatores de reequilibrio. 

12.2. A detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a administração 
requerimento para a revisão dos preços registrados, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível, com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 

contraídas por ela. 

12.3. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada/detentora do registro de preços 
comprovar e justificar as alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a 
nova composição do preço. 

12.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados 
pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
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12.7. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou reequilíbrio 
econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se perante a Administração. 
Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro retroativo. Não 
haverá reajuste/reequilibrio econômico automático, devendo, por conseguinte, haver o 
requerimento da empresa. 

12.8. É vedado à Contratada/Detentora do Registro de Preços interromper o fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às 
sanções previstas nesta ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará 
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 
8.666/93, fixadas com base no valor total da contratação, quais sejam: 

13.1.1. Por atraso injustificado na entrega dos produtos; 

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 
sobre o valor da contratação; 

b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), 
sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das 
demais cominações legais; 

c) no caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 
devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 
0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos 
dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 
Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

a) advertência por escrito; 

b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 
a prefeitura, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadasyo  
de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos. 	 414, 

r 	cp 
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12.5. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não 
fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos 
no pedido. 

12.6. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo 
o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do registro que sejam 
decorrentes de preços inexeqüíveis (mergulho) propostos durante a licitação. Solicitações dessa 
natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela Administração. 
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d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos deterniínantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei 
n. 8.666/93, c/c artigo 7 0  da Lei n. 10.52012002; 

utilização da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO CONTRATO 

15.1. Conforme exposto na Instrução Normativa 02012010 - Versão 05, desta Prefeitura, para 
todas as compras/contratações de serviços oriundas de Ata de Registro de Preço é obrigatória a 
elaboração do instrumento de contrato, salvo pequenas compras de pronto pagamento, assim 
entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, 
inciso II, alínea "a" da Lei 8.666/93, podendo ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço conforme disposto nos Art. 60 e 62 da Lei 8.666/93. 21.1.1. As contratações 
serão efetuadas conforme modelo de minuta de contrato Anexo V. 

15.2. A Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para assinar o contrato referente a 
aquisição, que terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data do 
recebimento, para o envio por meio eletrônico (e-mail), no endereço: 

IicitacaomarceIandia.mt.qov.br , e 48 (quarenta e oito) horas para envio por correspondência. 

15.2.1. Caso a empresa ou seu representante legal possuam assinatura digital, fica dispensado o 
envio por correspondência. 

15.3. No caso de descumprimento (não assinatura), a contratada fica sujeita às sanções previstas 
neste edital. 

15.4. O contrato será encaminhado no e-mail oficial, que deverá ser apresentado na Carta 
proposta apresentada pelo licitante. 

15.4.1. A empresa contratada não poderá alegar desconhecimento do contrato enviado 

para o e-mail oficial. 

15.5. No momento da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar juntamente com esta 
toda documentação utilizada no momento da habilitação, em atendimento ao anexo II da 
Instrução Normativa 020/2010, versão 05, desta Prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

16.1. A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT exercerá o acompanhamento da utilização da Ata 
de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal, 
que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos, sob os aspectos 
qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e "atesto" da entrega 
encaminhamento das notas fiscais/fatura para pagamento na forma estabelecida na Ata d> 
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13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas 
administrativa ou judicialmente. 

13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura. 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 
cabíveis. 

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 
comportamento de modo inidõneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 

atribuição desta instituição e do previsto no art. 7 0  da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções 
adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

a) desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento 

b) cancelamento da Ata de Registro de Preço, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 
paralisação do fornecimento dos produtos. 

13.6. Do ato que aplicara penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo; 

13.7. A norma regulanientar de procedimento administrativo para apuração de infrações 
administrativas e aplicação de penalidades cometidas por licitantes, contratados da prefeitura 
municipal de Marcelândia-MT está prevista do Decreto MUNICIPAL N° 05512018 de 0211012018. 

13.8. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 
previstas no item 13.11, 13.1.2. e 115, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de 
dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de 

Rua Dos Três Poderes, n9 777 - centro - Marcelândia-MT - CEP: 78.535-000 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 

CNPJ: 03.238.987/0001-75 

Registro de Preços. 

16.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto desta ATA, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, 

constituindo tais registros, documentos legais. 

16.3 Fica designado através do Decreto n005112023 , o servidor abaixo para assistir e subsidiar o 

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços: 

NOME DO SERVIDOR 	 MATRÍCULA 

LUCAS CRUZ DE OLIVEIRA 
CLAUDINEI DE SIQUEIRA 
RENATO COSTA DE SOUSA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

17.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 02612023, com fundamento nas Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93, 

no Decreto Estadual n. 7.217/06 e alterações posteriores, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 

CNPJ: 03.238.987/0001-75 

19.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Marcelândia como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

19.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em duas vias de igual teor e forma 
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 
60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

Marcelândia/ MT, 19 de julho de 2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA - MT 
CELSO LUIZ PADOVANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO:: AUTO POSTO 4AR LTDA 
ALANA CARDOSO BATISTA 

CPF: 048.374.901-07 
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro de Preços; 

b) a Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a 
execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 
cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação 

complementar; 

c) vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital 

de Pregão Eletrônico n° 026/2023 seus anexos e a proposta da contratada; 

d) é vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DO FORO 

Rua Dos Três Poderes, n2 777- Centro Marcelândia-MT - CEP: 78.535-000 
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP 

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS 

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL 

COMBUSTÍVEL: TODOS 

TIPO RELATÓRIO: MUNICÍPIOS 	 ORA: ATUALMENTE O PRODUTO 'ÓLEO DIESEL' SE REFERE AO OLEO DIESEL R 5500 COMUM 

DATA INICIAL 	DATA FINAL ESTADO MUNICÍPIO PRODUTO NÚMERO DE POSTOS PESQUISADOS UNIDADE DE MEDIDA PREÇO MÉDIO REVENDA DESVIO PADRÃO REVENDA PREÇO MÍNIMO REVENDA PREÇO MÁXIMO REVENDA COEF DE VARIAÇÃO REVENDA 

22110/2023 28110/2023 PARANA PATO BRANCO ETANOL HIDRATADO 8 R$/l 3,90 0,053 3,86 3,99 0,013 

2211012023 2811012023 PAISANA PATO BRANCO GASOLINA ADITIVADA 6 BAlI 5,99 0,145 5,78 6,19 0,024 

22110/2023 28/1012023 PAISANA PATO BRANCO GASOLINA COMUM B RS/1 5,82 0,071 5,78 5,99 0,012 

2211012023 2811012023 PARANA PATO BRANCO GIP 8 R$113kg 117,12 2,295 115,00 120,00 0,020 

22110/2023 28110/2023 PAR,ANA PATO BRANCO OLEO DIESEL 2 R$/I 6,20 0,007 6,20 6,21 0,001 

2211012023 28110/2023 PAISANA PATO BRANCO OIRO DIESEL 510 4 R$/I 6,40 0,139 6,29 6,59 0,022 

r 
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1 	 PLANILHA VALOR ESTIMADO 

Percentual (%) de desconto deverá incidir 

sobre a Média dos Preços de Vendas ao 

Consumidor de cada item, praticados no 

Item Quant. Unid. Tabela CÓD. PMCV DESCRIÇÃO 
Percentual (%) de desconto 

. 

Municipio de Francisco Beltrão (PR), 
Valor Estimado 

mínimo divulgados pelo 'Sistema de Levantamento 

de Preços (SIP) - da ANP - Agência Nacional 

do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis* 

1 75000 LT 3 28 GASOLINA COMUM 1,85% 5,82 
436.500,00 

2 10.000 LT 4 6263 ETANOL 1,85% 3,90 39.000,00 

3 250.000 LT 5 30 ÓLEO DIESEL S-500 1,85% 6,20 1.550.000,00 

4 250.000 LT 6 2707 ÓLEO DESEL S-10 1,85% 6,40 
1.600.000,00  

3.625.500 010 

* Preço Médio Semanal ao Consumidor que são praticados na cidade de Pato Branco - PR. Conforme divulgado pela ANP - Período de 22/10/2023 a 28/10/2023. 

o  

0 
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MAPA COMPARATIVO 

ITEM QTDE UNID Cod. PMCV Descrição 

MUNICIPIO DE NOSSA 

SENHORA DAS GRAÇAS 
ATAS 01 E 

0212023. 

 MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA. 

ATAS N2  95 E 

96/2023. 

MUNICIPIO DE 

MARCELÂNDIA 

- 

MEDIA 

POSTO 1 POSTO 2 

1 75000 LT 28 GASOLINA COMUM 0,63% 2,00% 2,04% 1,10% 1,44% 

2 10.000 LT 6263 ETANOL 1,67% 1,80% 2,60% 1,10% 1,79% 

3 250.000 LT 30 ÓLEO DIESEL S-500 2,08% 1,10% 1,59% 

4 250,000 T-1T 
2707 ÓLEO DESEL 5-10 4,01% 1,10% 2,56% 1 PERCENTUAL MÍNIMO ESTABELECIDO CONSIDERANDO A MÉDIA TOTAL: 1,85% 

Coronel Vivida, 31 de outubro de 2023. 

Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

o, 
1. 	_. 
LY c)\ 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, 

GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL 

S-10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM 

REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, 

PARA ÓLEO DIESEL S-10. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, /fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 46 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, Juliano Ribeiro, designado pela designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro 

de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 

licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo 

menor preço, POR ITEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, que no dia 
xx de xxxx de 2023, às xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de preços e que às xx 
(xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 

www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO 
DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL 5-10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME 
DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL 5-10, conforme 
especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 
2014, Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021 e subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 
10.02412019, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidência que os produtos ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO 
DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O 
TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, nos 
termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor máximo total estimado para a presente licitação é de R$ 3.625.500,00 (três 
milhões seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), observados os percentuais 

mínimos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se nos itens 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - httDs://servicos.tce.or.gov.br/tceor/municioal/ail/ConsultarlmDedidos.asox  e 
no sítio da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente 

público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou 

contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao 
processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

S.G. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou através do sistema 

da BNC, no campo próprio do sistema. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço (conforme subitem 8.6) e dos 

Documentos de Habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia 
XX de XXXX de 2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 9  da Lei Complementar n. 9  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "PERCENTUAL DE DESCONTO e 
MARCA DO ITEM", no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo percentual de 

desconto. 

8.6.2. Os valores estimados para os produtos não deverão ser 

reduzidos, independente do percentual ofertado. 
8.6.3. Visando a não identificação do licitante que possua marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo 
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deverá indicar os termos "marca própria" ou "fabricação própria" 
na planilha existente no sistema BNC, sob pena de desclassificação. 
A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" 

somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja 

vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca do item ofertado. 

8,7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC. PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

- 	 e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa OU positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Qualificação técnica: 

a) Apresentar o CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a 

exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da 

Resolução ANP N2  790 DE 10/06/2019, Resolução ANP N2  891 DE 24/10/2022 e pela 
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Resolução ANP N2  948 DE 05/10/2023. https://postos.anp.gov.br/,  sob pena de 

inabilitação do item. (documentação obrigatória para os itens 01, 02 e 03) 

b) Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 

combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (documentação obrigatória 

para os itens 01, 02 e 03) 

c) Comprovante de Licenciamento ambiental junto ao IAT, ou requerimento do mesmo. 

(documentação obrigatória para os itens 01, 02 e 03) 

d) Registro/Autorização de Retalhista - TRR, expedida pela ANP. (documentação 

obrigatória para o item 04) 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

b) Declaração formal de que a localização do posto de combustível está circunscrita numa 

distância de no máximo 10 (dez) quilômetros do Prédio Sede da Prefeitura Municipal de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, situado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Coronel 
Vivida, Paraná. (Anexo III). (obrigatório para os itens 01, 02 e 03) 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

- 	 todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 
8.12.1. Independentemente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar 

com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecídas, ilegíveis ou rasuradas. 
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8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, OU que 
identifiquem o li c itan t e *. 

* É VÉÓÃÓÁ A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 10 de 46 



--- 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

percentual consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de percentual maior ao último por ele 

ofertado e registrado no sistema. 

10.6. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

será de 0,01% (zero vírgula zero um) por cento. 

10.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

MM 

10.8. Será'àdotá—do para o envio de lancês no regão eletrônico o' 	""e-  Mputá 'ABERTO 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prQrrogaç .s.corjorme 

o critério de julgamento adotado no edital. 

10.9. A etapa de lances na sessão pública terá duração de íó (dez) mi nutos 	 6lssos 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado  

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o itirWTO~"9.—,"Será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances j.yiad.s nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediário1 '  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaoicoronelvivida.pr.gov.br  
Página 11 de 46 



LU 	Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

10.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 10.9 e 10.9.1, a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no item 10.9, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no 

parágrafo único do art. 72  do Decreto Federal n 2  1024/2019, mediante justificativa. 

10.10. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de sua proposta. 

10.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do percentual do lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.14. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10. 14.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com percentual digitado 

errado ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.16. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microem presas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando dos 

itens do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o percentual por 

elas ofertado é até 5% (cinco por cento) inferior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 
do desempate, a ME ou EPP que estiver com o percentual imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente maior que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.16.1. No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre eias para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 12 de 46 



4ç%\ClP/6N 

o w 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vrJ 

10.16.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.17. O sistema informará a proposta de maior percentual imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de maior percentual. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 

da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

licitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail ianacoronelvivida.pr.gov.br . 

10.17.1. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e- 
mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, 

o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e- 

maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, na análise da proposta de 

preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos percentuais com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.2. Se a proposta ou o lance de percentual não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 13 de 46 



Fis 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vtJ' 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido maior percentual. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar percentual final 

inferior ao mínimo fixado ou que apresentar percentual inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2 0  (R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada ITEM, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
IicitacaocoroneIvividagmaiI.com  com cópia para o e-mail ianacoronelvivida.pr.gov.br , 
a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado 

(porcentagem). 

12.1.1. O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara 
na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por sohcitação 
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escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos (modelo Anexo IV): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) A proponente apresentará o percentual de desconto proposto para o item, sendo que 
a quantidade/valor estimado estabelecido, não sofrerá alteração de valores; O VALOR 
PERCENTUAL deverá ser somente com duas casas decimais. 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) MARCA do Combustível cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores/percentuais propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto 

do certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas ajustadas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
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aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens no previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não apresentarem a marca na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores impIcará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de maior desconto, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitas da habilitação, o licitante será declarada vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e r,iotivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meia do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
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minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail hcitacaocoronelvivida@gmail.com ;  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante 

desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 
14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabe!ecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
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1411. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h às 12h e das 

13h às 17h. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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16.1 O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93, 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18, DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência —Anexo 
1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

20.1. Do local, prazo e condições de entrega estão fixadas detalhadamente no item 12 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 
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21. DAS ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO PARA FORNECIMENTO, TRANSPORTE E 

EQUIPAMENTOS 

21.1. Das especificações, condições e prazo para fornecimento, transporte e equipamentos 

estão fixadas detalhadamente no item 13, 14 e 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE A BOAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

221. As obrigações referentes a boas práticas de sustenta bilidade do objeto estão fixadas 

detalhadamente no item 18 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DA FORMA DE PAGAMENTO 

23.1. A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

24.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,30.01.03 - Diesel 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	49 	 4261 	3.3.90.30.01.01 

03.001.04i 22.0003.2.006 	 2938 	3.3.90.30.01.02 

4559 	3.3.90.30.01.03 

25. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

25.1. A forma de atualização dos valores está detalhada no item 17 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
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contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contrat a r 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", 	e "d" do item 26.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

li - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que excedera alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 
e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comnprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
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26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

27.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na L.ei n 

8.666/93. 

27.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

28. DA ANTICORRUPÇÃO 

28.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

29. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

29.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 
no item 23 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

30.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

30.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 22 de 46 



cíp 

íPIO 

 

Fls 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 v'J 

30.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

30.5.1. Será facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

processo a solicitação de folder, catalogo ou amostra dos produtos cotados. 

30.5.2. Se não solicitado folder, catalogo ou amostra estes não serão analisados, devendo 

a empresa ofertar e entregar o produto integralmente de acordo com o solicitado no edital. 

30.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a minoração do percentual proposto. 

30.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

30.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

30.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

30.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 
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30.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

30.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

30.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

30.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

30.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 
disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

30.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

30.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

30.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

30.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. ! 

30.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos iicitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 
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30.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lümin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

30.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

30.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

30.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

30.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

30.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

30.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2 1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2 8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

30.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

31. DOS ANEXOS 

31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Declaração de localização 

Anexo IV-- Modelo de procuração. 
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Anexo V - Modelo de proposta de preços. 
Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Etanol, gasolina 

comum), Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel 5-10, para abastecimento de toda a frota. Em regime 

de Comodato o Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel 5-10, conforme especificações, 

estimativas exigências estabelecidas abaixo: 

Item Quant. Un,d. Descrição Valor Unit. 
% Desc. 
Mínimo 

Valor Estimado 

1 75.000 LT Gasolina Comum 5,82 1,85% 436.500,00 

2 10.000 LT Etanol 3,90 1,85% 39.000,00 

3 1250.000 LT Óleo Diesel S-500 6,20 1,85% 1.550.000,00 

4 250.000 LT Óleo Diesel S-10 6,40 1,85% 1.600.000,00 

Total dos Itens 3.625.500,00 

Requisição de Necessidades da LC n2 583/2023 

2. Justificativa: 

2.1. Justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, máquinas rodoviárias, 

ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota de veículos do 

Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e conservação 

da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, assistência à 

saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder público municipal. 

3. Justificativa de Quantidade Estimada: 

3.1. Por se tratar de um sistema de Registro de Preços não há como prever corretamente qual 

será a quantidade necessária a ser adquirida durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

3.2. Por conta disso, as quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a 

contratante desobrigada da aquisição total dos produtos e consequentemente do seu 

pagamento. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 3.625.500,00 (três 

milhões seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), conforme planilha de médias em 

anexo. 
4.2. Os custos estimados foram apurados a partir dos valores divulgados pelo Sistema de 

Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis 
(ANP), conforme a Média dos Preços de venda ao consumidor de cada item, praticados no 
Município de Pato Branco, não sendo possível até a presente data a aferição dos valores 
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praticados em outro município geograficamente mais próximo de Coronel Vivida. Na semana 

de 22/10/2023 a 28/10/2023, disponíveis na página da internet: 

http://www.anp.gov.br/preco.  

S. Justificativa para Licitação não Exclusiva ME/EPP: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14. 

5.2. Considerando a Lei complementar n 2  123/2006 quando não há o mínimo de três 

empresas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 

ou regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme trata o Art. 49, Item II da Lei complementar n 2  123/2006. 

5.3. Através de informações colhidas pode se observar que nas últimas licitações realizadas, 

onde as participantes destes processos são empresas enquadradas como médio e grande 

porte, não havendo a participação de empresas enquadradas como MPE, devendo assim que 

o processo licitatório para aquisição de combustível deva ser de ampla participação, não 

sendo possível considerar exclusividade a MPE. 

6. Justificativa da não Necessidade de Licenças: 

6.1. As fundamentações legais para não necessidade de licença nos comodatos são baseadas 

no Art. 39 § 1 9  da Resolução n 2  12 de 21 de março de 2007 da Agencia Nacional de Petróleo 

Gás Natural e Bicombustíveis - ANP a qual cita que as instalações de ponto de abastecimento 

de 15 m 3  com sistema aéreo como é o caso estão isentos de autorização: 

"Art. 39  O funcionamento da instalação do Ponto de Abastecimento 

depende de autorização de operação na ANP, a ser efetivada mediante 

o preenchimento e aprovação pela ANP da Ficha Cadastral de 

instalação de Ponto de Abastecimento disponibilizada no endereço 

eletrônico www.anp.gov.br . 

§ 1 2  Ficam dispensadas da autorização de operação de que trata o 

caput deste artigo as instalações aéreas ou enterradas com capacidade 

total de armazenagem inferior a 15 m 3  (quinze metros cúbicos), 

devendo o detentor das instalações cumprir, no entanto, as demais 

disposições desta Resolução." 

6.2. Bem como também pela Resolução do CONAMA n 9  273 de 29 de novembro de 2000 que 

em seu art. 1 9  § 49 cita: 

" 	49 Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos 

licenciamentos as instalações aéreas com capacidade total de 

armazenagem de até quinze m 3 , inclusive, destinadas exclusivamente 

ao abastecimento do detentor das instalações, devendo ser 

construídas de acordo com as normas técnicas brasileiras em vigor, ou 
na ausência delas, normas internacionalmente aceitas." 
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7. Forma de Julgamento: 
7.1. Por item, representado pelo Maior Percentual de desconto. 

7.2. O percentual de desconto mínimo sugerido foi baseado conforme tabela em anexo da 

comparação dos valores de referência do último valor pago para os valores de referência do 

presente Termo de Referência. 
7.3. A Detentora deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente percentual 

de desconto devendo ser fixo e irreajustável durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços que será deduzido do preço médio de venda ao consumidor dos combustíveis 

conforme publicado pelo órgão regulamentador que poderá sofrer variação conforme 

divulgado no Sistema de Levantamento de Preços da ANP disponível na página da internet: 

http://www.anp.gov.br/preco/  e deverão estar inclusos as despesas como: impostos, fretes, 

encargos sociais e trabalhistas e outras pertinentes as entregas dos combustíveis e as 
decorrentes a instalação do tanque e retirada no fim da Ata Registro de Preços. 
7.4. Quanto à adoção do critério escolhido de menor preço por item, representado pelo maior 

percentual de desconto justifica-se que o valor referencial da licitação se refere à tabela 

divulgada pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Bicombustíveis (ANP); agência que foi instituída pela Lei n 2  11.097/2005 que em 

seu capítulo IV tem como finalidade de "[ ... ] promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 

dos Bicombustíveis [ ... ]" tendo também como desígnio a "[ ... ] proteção dos interesses dos 
consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos." Optou se pelos valores 

publicados no SLP da ANP para o presente processo licitatório, de forma que a utilização do 

maior percentual de desconto indicado pela proponente deverá ser deduzida do preço médio 

de venda ao consumidor do valor publicado no SLP. 

7.5. Utiliza-se o percentual de desconto por ser um critério operacionalmente viável 

considerando que o valor referencial é um tipo de tabela além de que citado pelo Acórdão n 2  

818/2008 "já é amplamente adotado e legitimado pelo TCU" e principalmente na contratação 
de combustíveis. 

7.6. A utilização de uma porcentagem mínima para o processo é citada conforme 

entendimento do jurisprudente Joel Menezes Niebuhr, o qual explica que a estipulação de 

porcentagem não restringe a competitividade, pois apesar de não aparecer descrito "menor 

preço" propriamente dito, a decorrência do critério de maior desconto é justamente a 

obtenção da menor oferta sendo ela mais vantajosa para a Administração Pública. Nesse 

sentido, Joel de Menezes Niebuhr afirma: 

Muitas entidades da Administração costumam promover licitação e julgá-las 

valendo-se do critério de "maior desconto" para alguns objetos que 

desenham características peculiares, como o agenciamento de passagens 

aéreas, a aquisição de peças, etc. Nesses casos, a Administração define no 

instrumento convocatório uma tabela ou parâmetro de preço e os licitantes 

apresentam suas propostas oferecendo desconto sobre ela. Assim sendo, 

quem oferece o maior desconto é o vencedor. Essas licitações, na realidade, 
remetem ao tipo menor preço, porquanto o maior desconto equivale ao 

menor preço. Pura e simplesmente, o menor preço é apurado de maneira 
diferente da convencional, em razão de desconto. (NIEBUHR, 2008, P. 311). 
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7.7. Com isso entende-se possível definir o desconto mínimo a ser ofertado pelos licitantes, 

de forma que o percentual indicado pela Administração representa o custo máximo que se 

pretende gastar com a futura contratação. 

8. Documentos para Habilitação: 
8.1. Para os itens 01, 02 e.03 (gasolina, etanol e 5-500), apresentar o CERTIFICADO DE POSTO 

REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a exercer a atividade de revenda varejista de 

combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP N2  891 de 24/10/2022 e pela 

Resolução ANP N 2 948 de 05/10/2023. http://www.anp.gov.br , sob pena de inabilitação dos 

itens. 

8.1 Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 

combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (obrigatório para os itens 01, 02 

e 03). 

8.3. Comprovante de Licenciamento Ambiental junto ao IAT, ou requerimento do mesmo; 

(obrigatório para os itens 01, 02 e 03). 

8.4. Registro/Autorização de Retalhista —TRR, expedida pela ANP (obrigatório para o item 4, 

Óleo Diesel S-10. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo. 

9.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

9.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

9.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

9.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 

9.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

9.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
9.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 
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9.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

9.12, Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

9.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 28,078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Obrigações do Contratante: 
10.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

10.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

10.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

10.4. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 

Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na 

Nota de Empenho. 

10.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste edital, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

10.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada no cumprimento da ata de 

registro de preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

10.7. A contratante fica responsável por atualizar os valores de referência da ANP no sistema 

LC utilizado pelo município. 

11. Da Subcontratação: 
11.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporaçãó, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

11.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

11.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 
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12. Local, Prazo e Condições de Entrega: 

121. O fornecimento dos produtos constantes dos itens 1, 2 e 3 deverá ser no posto da 

empresa vencedora, o qual deverá estar localizado num raio máximo de 10 (dez) quilômetros 

do centro do Município de Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto em toda a 

frota do Município, conforme necessidade. 

12.2. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, sempre 

que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 

12.3. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deve constar: 

12.3.1. Quantidade de combustível; 
12.3.2. Preço unitário e preço total; 

12.3.3. Placa do veículo; 

12.3.4. Quilometragem atual. 

12.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

- 	Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

13. Das Especificações, Condições e Prazo para o Fornecimento do Item 4 (Óleo Diesel 5-10): 

13.1. A empresa vencedora, deverá fornecer e instalar em regime de comodato, durante o 

período de vigência da Ata de Registro de Preços, o tanque de combustível aéreo vertical com 

capacidade para 14.990 litros, fabricado em aço carbono, com bacia de contenção, 1 (uma) 

bomba e 1 (um) filtro, em perfeito estado de funcionamento e atendendo as especificações 

de órgão ambientais e reguladores federais. 

132. O tanque deverá ser instalado no prazo de 5(cinco) dias úteis, no seguinte endereço: 
Rua Primo Zeni, s/n - Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR e retirado no fim da 
vigência da Ata de Registro de Preços, por conta da Detentora. 

13.3. A Detentora deverá realizar com periodicidade, sempre que necessário e/ou solicitado 

pela Contratante, as manutenções - corretivas e preventivas - no tanque e canalização 

instalados a fim de manter o bom funcionamento dos mesmos. 

13.4. O combustível deverá atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional 

de Petróleo (ANP). 
13.5. O fornecimento do óleo diesel deverá ser feito no Departamento de Obras, Viação e 
Urbanismo, localizado na Rua Primo Zeni, s/n, Bairro Schiavini, Coronel Vivida - PR, em horário 

de expediente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação da 

Unidade Requisitante, ou do recebimento da nota de empenho e da respectiva autorização 

de Compras. 

13.6. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata de Registro de Preços, 

independentemente de infringência contratual por parte da Detentora, mediante notificação 
prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia 

do interesse público sobre o particular. 

14. Do Transporte: 

14.1. O fornecimento deverá ocorrer por caminhão-tanque. 
14.2. Os requisitos considerados necessários para um caminhão-tanque transportar óleo 

diesel estão contidos no decreto n 2  96.044 de 15/05/1998 e na Portaria 59/93 do INMETRO. 
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14.3. Os caminhões-tanque destinados ao transporte de óleo diesel devem atender aos 

seguintes requisitos: 

14.3.1. Terem ponto baixo para acumulação de água e impurezas e serem dotados de dreno; 

14.3.2. Serem estanques em relação à penetração de água e outros contaminantes; 
14.3.3. Terem sido selecionados e programados, tendo passado por inspeção e limpeza 

interna prévia ao carregamento; 

14.3.4. Terem comprovada a qualidade do óleo diesel antes do carregamento; 

14.3.5. Disporem de procedimentos para garantir a inviolabilidade da carga; 

14.3.6. Disporem de documentação relativa à qualidade do produto; 

14.3.7. Estarem limpos e isentos de resíduos de detergentes e água. 

14.4. Os veículos que transportam o combustível devem possuir os seguintes certificados 
válidos: 

14.4.1. Certificado do Ipem de capacidade para o tanque quando aplicável; 
14.4.2. Certificado do Ipem de calibração da bomba quando aplicável; 

14.4.3. Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível quando aplicável; 

14.4.4. Certificado de Inspeção veicular (CIV conforme Regulamento técnico da qualidade n 

05 RTQ-5 do lnmetro); 

14.4.5. Certificado de Inspeção para transporte de Produtos perigosos (CIPP conforme 
Regulamento técnico da qualidade n 2  05 RTQ-5 do lnmetro). 

15. Dos Equipamentos: 
15.1. A futura detentora deverá disponibilizar equipamentos novos e seminovos em perfeitas 

condições de uso, o que será constatado por servidor designado pela administração, a título 

gratuito e temporário, destinados ao armazenamento, abastecimento, depósito e medição do 

combustível licitado, devendo efetuar a colocação, incluindo mão de obra, seguros, 
transporte, tributos, sem ônus para a prefeitura. 

15.2. Ao término da Ata os equipamentos serão devolvidos para a licitante vencedora. 

15.3. Os equipamentos deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas legais 

vigentes, bomba completa com suas devidas tubulações. 

15.4. Durante a vigência da Ata, o licitante vencedor deverá garantir o bom funcionamento do 

conjunto de bombas, tanque por sistema de manutenção preventiva e corretiva. 

15.5. O licitante deverá oferecer em regime de cessão gratuita e temporária de uso os 
equipamentos, abaixo descritos: 
15.5.1. Tanque com capacidade para 14.990 litros (quantidade esta inferior à necessidade 
de autorização especifica da ANP), com bacia de contenção. 
15.5.2. 01 Bombas Industriais 
15.5.3. 01 Filtro Foguetinho 
15.5.4. Tubulações 
15.6. Para o tanque e bomba de combustível fornecidos em comodato no ato da ENTREGA 

DO TANQUE deverá apresentar: 

a) Certificado do Ipem de capacidade para o tanque estacionário; 
b) Certificado do Ipem de calibração da bomba; 
c) Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível; 
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15.7. DOS FILTROS: troca dos elementos filtrantes deve ser feita conforme a especificação do 
fabricante, ou sempre que o manômetro de controle indicar pressão acima da recomendada, 

neste caso cabe à empresa fornecedora efetuar a troca dos filtros. 

16. Forma de Pagamento: 

16.1. O pagamento será efetuado até o lO (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

produto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 
atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

16.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

16,1 O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

17. Da atualização dos Valores: 

17.1. A atualização dos valores se dá de acordo com o que é publicado no site da ANP sendo 

utilizados como referência para a semana atual a semana anterior, o qual se dará no 12  dia 
útil após atualização e publicação disponibilizada pelo Sistema de Levantamento de Preços da 

ANP disponível na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco/,  quando houver 
feriados a atualização ocorrerá de acordo com as informações publicadas no site da ANP. 
17.2. Será utilizado como referência para o levantamento de preços, a tabela do município de 
Pato Branco, porém caso a tabela do município de Pato Branco/PR esteja inacessível à 

consulta, a aferição será realizada através da tabela do Município de Francisco Beltrão/PR ou 

de outro município disponível, considerando a maior proximidade geográfica de Coronel 

Vivida/PR. 

17.3. Caso a tabela de Levantamento de Preços esteja inacessível (Ex: problema com o site da 

ANP) à consulta, o preço unitário deverá ser igual à última tabela disponível. 
17.4. Quando, por ausência de pesquisa atualizada de preços divulgada pela Agência Nacional 
de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível (ANP), através do Sistema de Levantamento de 

preços (SLP) por um período superior a 15 (quinze) dias, não sendo possível realizar a consulta 

dos preços médios de venda ao consumidor conforme o item 16.2., deverá a contratante, para 
a aferição dos valores, realizar pesquisa de preços com no mínimo 3(três) fornecedores 
diferentes, localizados no âmbito da região Sudoeste do Estado do Paraná, certificando-se de 
que os preços corresponderão aos praticados no mercado. 
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18. Da Obrigação da Detentora Referente às Boas Práticas de Sustentabilidade: 

18.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 
se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Detentora, 

que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar 

o desperdício; 
18.2. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 
18.3. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado 

civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa; 
18.4. Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 

18.5. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 

18.6. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

eficiência energética e redução de consumo. 
18.7. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso 

dos equipamentos. 
18.8. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos 

elétricos, extensões, etc. 
18.9. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como 

exige a Lei n 2  9.985/00. 
18.10. Deverá, se possível, adotar práticas de sustenta bilidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados 

e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 

conforme Decreto n 2  5.940/2006. 

19. Prazo de Vigência: 

19.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

20. Dotação Orçamentária: 
20.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

20.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

21. Anticorrupçâo: 
21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
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econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

22. Das Sanções: 
22.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo licitatório estão previstas 

na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

23. Gestor e Fiscal: 
23.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

23.2. A Administração indica como Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n° 7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

23.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

23.4. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de Saúde, 

Jaiana Kevelin Gubert, Decreto Municipal n 2  8.239 de 04/10/2023, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Saúde. 

23.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

23.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Administração. 

23.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

23.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

23.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

23.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 2  7.514. 

23.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

23.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n 2  934-2. 

23.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

23.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

23.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Gilmar Cenci, Decreto n 2  8.261 de 01/11/23. 

23.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Itamar Bortolaz2i, Decreto n 2  7.732 de 
31/08/2021. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas São 

verdadeiras. 

Fatima VogeJ da Silva 	 Jaiana Kevelin Gubert 
Secretária de Assistência Social 	 Secretária de Saúde 

Gestor 	 Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 	 Assioli Jacsel dos Santos 

Secretária de Educação, Cultura e 	 Secretário de Desenvolvimento 

Desporto 	 Rural 

Gestor 	 Gestor 

Valmir Soares 	 Vanderlei de Farias 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 	 Secretaria de Saúde 

Fiscal 	 Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 	 Gilmar Cenci 

Secretaria de Assistência Social 	 Diretor do Departamento de 

Fiscal 	 Agricultura 

Fiscal 

Itamar Bortolazzi 
Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo 

Fiscal 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 

Gestor 

José M. Castro Gemeili 

Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666193 E DE 
ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 / telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 9  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

90 da Lei n °  8,666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. (CASO 

SE ENQUADRE). 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL 5-500 E ÓLEO DIESEL 5-10, PARA 
ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E 
FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL 5-10, a ser fornecido mediante abastecimento diretamente na 
bomba localizada na dependência da empresa vencedora, de forma parcelada. (Declaração 
para os itens 01, 02 e 03) 

Declaramos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

/ está circunscrito numa distância de no máximo 10 (dez) quilômetros do 

Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, situado à Praça 

Agnelo Mezzomo, s/n - Centro - Coronel Vivida, Paraná. 

(local). ............. de ..........................de ........... 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) item(ns) abaixo 

detalhado(s): 
VALOR 

DESCONTO UNITÁRIO VALOR 
QTDE. COD. - CORRESPO TOTAL 

ITEM UN DESCRIÇÃO MARCA 
ESTIMADA PMCV NDENTE AO ESTIMADO 

% R$ 
PROPOSTO  

1 75.000 LT 28 GASOLINA COMUM  

2 10.000 LT 6263 ETANOL  

3 250.000 LT 30 OLEO DIESEL 5-500  

4 250.000 LT 	1 	2707 1 OLEO DIESEL S-10  

O valor total estimado do ITEM é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Declaro que, nos valores/percentuais propostos estão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens sem ônus ao Município 

de Coronel Vivida. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

5/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n, 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
(CONTATOS: 

), 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023, do 

tipo menor preço por ITEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, 

GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL 5-500 E ÓLEO DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTO DE 
TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO 
DIESEL S-10, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 
fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  

18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar P  147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 9  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL 5-500 E ÓLEO DIESEL 5 - 10, 
PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA 
E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL 5-10, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
Do prazo, do local de entrega e das condições de recebimento estão fixadas detalhadamente 
no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA NONA: DAS ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO PARA FORNECIMENTO, 

TRANSPORTE E EQUIPAMENTOS 

Das especificações, condições e prazo para fornecimento, transporte e equipamentos estão 

fixadas detalhadamente no item 13, 14 e 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e 

devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE A BOAS PRÁTICAS DE SUSTE NTABILIDADE 

As obrigações referentes a boas práticas de sustentabilidade do objeto estão fixadas 

detalhadamente no item 18 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta Ata correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
ÓRGÃO: 03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 49 4261 3.3.90.30.01.01 
03.001.04.122.0003.2.006 2938 3.3.90.30.01.02 

4559 3.3.90.30.01.03 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

A forma de atualização dos valores está detalhada no item 17 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 
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b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 
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Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 23 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME - 	CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto 1 	Membro Efetivo 	765.002,689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de QuadrosAbatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schrnid Membro Efetivo 050.669369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova 	Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas CristianStrapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 1 Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512,291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 49,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município 

MT s 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

/ 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de 

Administração 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
Ode dezembro de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -PR 

AVISO DE UCITAÇÂO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13212022 

O município de ltapcjsrn D'Oeste, Ealado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade dc Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 14h:O0min (quatorze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 

avaliação/audiometria vocal e espirotnetria, destinados aos funcionários 

pertencentes a Administração Municipal de ltapejnrs D'Oeste - PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezesse(e) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

3212022, no horário das OSh:Oãtnin ás 12h:Oãmin e das 13h:30min às 17h:30msn 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico b/lu:iw°'..!l.àilosçsç(ilçsJr,tç.coLtç.d/.çjw.náça e 

www.cornprasgovcenamensais.gov.br . Maiores infarmaçãca em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 0300. 

Itapejaza D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO Pé 13112022 

O Município de Itapejans D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às ttb:O0min (onze) horas, 

rendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 

Municipal e a Oficina de Ginástica Aelistica da Escola Municipal Irmão Jasaíat 

Kmita. 

O prazo para envia das propostas e documentos de habilitação é até as II hOOmin 

(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

3112022, no horário das Oãh:OOmm às 12h:Oomin e das 13h:30nsin às 17h:30min 

ras, na ande da Prefeitura Municipal de ltapejaea D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico !/()t.ç'p,çJçrLç..p/ ôir.i.,ôves e 
www.comprasgovernamentais.gov.bn . Maiores informações em contato pelo 

Telefono (046)3526-0300. 

Itapcjara D'Oeate'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vtademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13012022 

O Município de ttapejara D'Oeste, Estado do Paraná. torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elerrõaico, tipo menor preço 

por tiem, no dia 17 (dezenaese) de Janeiro de 2023, às 09h00nsín (nove) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contestação de empresa 

especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 

na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejara D'Oeste. 

P0, 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as O9hOOmin 

(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser tinidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

13012022, no horário das 08h:O0min às 1 2h:O0min e das 13h:30min ia 1 7h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapcjara D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônico 	 ..i.da.)ii2lior:is3nô 
www.comprasgovtrnamentais.gov.br . Maiores iafornsaçõca em contato pela 

telefone (046)30.26-0300. 

Itapejara D'Oeste.PR, 09 (nove) de Dezembio de 2022. 

Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N* 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE UCITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N' 12912022 

t) Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, t.po menor preço 

par Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às I6ts:O0min )dezesseis) 

horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na preatação de serviços de tomo e solda, para manutenção e 

consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 

frota municipal de Itapejara D'Oeste - PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 6b00min 

)dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras infortnaçõea poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônica N' 

2912022, no horário da Oãh.00mio às 1211.00mis e das 13h;30min ão I7h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ãtapcjara D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônico /.rp/sw/v,,tsvfJ,o/esI'riz,çi0.//rli/j.ç)ç/ e 

www.comprasgovernamerrtain.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)30.26-0300. 

ttapcjara D'Ocste'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vtsdeinir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPtO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12812022 

0 Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, sorna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Iirm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às l5h:Oãrtsin (quinze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização do combustível, óleo diesel, para uso nas 
ônibus, caminhões e máquinas istegrastos da frota municipal. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até os 1 ShOOia,n 

(quinze) horas do dia lã (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

121112022, no horário das 08h:O0min às 12h:Oãmin e das 13h:30min às I7h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapcjara D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônico !i0r'isNi!ojsiis,i/(s.hlrt.,ri.ãrJ.sr./(ia!scircx e 

www.csirnprasgovcniamentain.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526-0300. 
Itapejara D'Oestc-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vladetnsr Lssciai 

Presidente da Comissão de Licitação 

DeeretoN' 22112021 

ML'NICIPIO DE ITAPEIARA D'OESTE - P0 

AVISO DE UCITACÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12712022 

O Município de tiapejara D'Oeste. Estada do Paraná, toma público, que táná 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Irem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às l4h:O0min (quatorze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de Ot (uma) colhedoes de forragem, conforme 

coavinio firmando entre o Governo da Estada da Paraná através da SEAB e o 

Município de Itapejara D'Oeste -P0. 

O prazo para envio das propostas e documentes de habilitação é até as 14h00min 

(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12712022, no horário das 00h:Oãmin às 12h:O0min e das 1 3h:3omin às 1 7h:3omiri 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejans D'Oeste - P0, no endereço 

eletrõnico 	 /,tr;".'w','a 	 ir, s'i",lri;lt ',si,;i'ii, 

www.comprasgoveraamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefono (046)3526-8300. 

Ilapejara D'Onste-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lueiai 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 126/2022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estada do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eãetrôrtàco, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (drzesseia) de Janeiro de 2023, as IOh:OOmin (dez) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serem 

utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 

Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itapcjara D'Oeste - P0, bem 

como espaços públicos. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até si lOhOOmi,i 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através da Edital de Pregão Eletrônico N' 

12612022, no horário das 08h:O0min às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico 	 (iito:';,i'srts '..irVi.i'.iih,.'ç/t cri cii bt"licila;,/i 

www.comprasgovernamcstais.gov.br . Maiores informações em contata pelo 

Telefone (046)3526-0300, 

Itapejaru D'Ocslc-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vlsdemir Laeiaí 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 
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Ari. 5. D050NAR Contado Pauruaranr. pos ãilua,nsctn sua p.didea de Saseç4o cm 'oçans 
csdasbii. nas aaneaçdo o, ssesoiimmi'io. pc's latada pa'i'ccaçds a., isaaçõaa puRac.s prnnnesaaa 
pata Macscan da Cura,at Oxida, paras aaetadn de ti Os (ardis Os 2023.31 de dszse,bes Os 2023, 
oonpoio 

ditado 
 s.a,eV.n naedoes: 

SOMO 	 cA500 	cor ar 	 erearroaDe ar 
is, D.5,noa Poste,o 	 Prenderia 	1 nos289.005.03 1 	5 . 902.555 . 9 
Seda KoDat de fta,drade naei'oa 	Mervb,x 	1 037.581.519.13 1 	 0.904.8754 
ua,nos, Ta',md,a som 	 Sasenfro 	 1 020.305.759 nu 1 	6.586.841.5 

Sei, 2', E8140panara cera cm ut5m na data de asa P~.moçadas as darateçdca aes costado. 
sads',ds nnon slcssa a pa'vt 05 ti de acres 05 2023. 
Gabs,eie do Pesiats i3OanipcI de Cv.or.i Voada. Estado do Paraná, as, 25 (etria a mxi) dias de mês 

ás dszamben de 2022.1 33' da V,pactea a 60' do tdavoipeo 
ANDERSO6 MSNIOUE nARnE'rO 

Pa a 	 Osusiaa 	 "a  
CARÍLOS LOPES 

M Icipiii a. 

siaspaicipo o€ c0000aa vivios- estaDo os PARANÁ 
Temas DE saaaaJrsçso E caaêvocaçào ar ct.Auricaos 

P50050 et,zTnôasco te 13(3002 
on)ors CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REAUZAÇÂO DE A TENDIMENTO s.Oico 
EOPEOA5,t2AZtO EM PEDIATRIA. NO CENTRO MiJNICIPAI, DE SAI.IZE DRA. CALOiSSc DE 
C5Rt,1. sarnar,. Oaom,i,ads na saj,Is do pr.aa5O. .dOai 
Co'uAderai,ds oda~no a. 16. ~~ 10 1 45 EditalPmpdo EJ.in3uso s'02'2222. 
baemataga5ás 0.50 da dezaz,bm da 2022. .0000a Os rosaS recado ari ecata daia, lo cor,eoada a 
oo5osaa cses.dara. EGA GESTáO DE NEVOCiOS 00,5. .,ccasa te COSPJ P24327 5524or1.5 
c.esodar. do 07000 Ei. pai goa es pasto de 05 ls.'sdl Asa ide,, .rmasn~ o. aarietaaa 
*Oanaid00 

'lEi. idamott5sde o i.asAsdo Os êcdaçao pra aclarAdOs ,5rveieisr, o 
sSansmicorcvsard u coaste ~~pos. se preze de ata OS (citarei dito 

	

ap'ea.,s'M os dzssn,anios 	abaleo. Taca 	 er,,,doa As,'e'ac as' 

EMITIRÃO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM 01/NÃO 0. assoA. cem a 
irdicaç5s da penitsstasai lada pala Contratada. pc's psairinz serrado do 
Corttco O.re,de ao' .present.Aca os a.goitiiea 0000e'sniuc.' 
a) C.OocO'n Au prouaaisuai módica go. .cscot.rA o. .sadoos no Conariho 
Rsqteeci A. Medicina A. Pcr.sA - CR54PR. 
O) Tirado A Eap.cisA,i. e.n Ped'stoa, osaapc, pusasde o RegaPe de 
OsaOlicaçAo si.  Ecpecisiãic 'RQE ue Ccnaesto FrA.r.i de M.dieiea. 

Cumssd.,aedn gio., piáimatnooisiila . ampresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA solicitou  
pauesooasdcdooraaspces.aons.V.sao  doa docmeoo,.000inessessaôda,Jogo ia 
acCarseoadO pece 0. dcozn.o,.sac (Cosa • RuE). us asca, 'sod3O e caRa, ueso a eaat 
remasses Em 28 de drz.isdro de 2022 a eereeaa paGa a d.actaasdicaçãs, aaar,, raro. 
Saciet~ de S~ e sovi~ pmeato te ides tE asb,a.m iS 1.1 dO Editei 'A ia.. 0. 
docsrt.oiaçdo. .ez,setd.ÇAo ao, deocoelo,nus.dr os não epo.aaV.çao de,,Eu Os piara Itradu, 
rosiseatá no 5t.bAieçãc da propoaia, aaes pre/elru A, doeseO peor5dsdsa cab)eica. iccsiisedo à 
Od,'rcoeir.çad a eoieveaçaa doa d.maa Scioiare. na  0'ss'ti do ciaaadceçau pais .ea0100 do 

INABILITAR a arpra,a EGA GESrAO SE iaEsÕCios 005, etsc.ua nu CNPJ 05 24.32785215001' 
SE. na" pte(xim ás dcsmatn pc.t.Sd.00n esbtcsés a dssae,ma,s . CONVOCAÇÃO da ,rto,asa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDS, .,aczts no CNPJ r' 23.987.502(uou143, O' stauastca0a do 5,., 
Si. poc 0.51,5 da deuzrdrsaçao de tiandaaçin 5 senis da prs,ssts dpzstada a Pmegoeea e daciou 

Csso,.~na nla,ua'nada más p~ todos se d,ornaeu,n da vossisçao troo 555 5555, 

panpssia de poço apoiada. does~ serosas. prduOna rls,ustvad. 5 caso ner.a,sAeu. ,sndoM,. 
Cai,a,a)'sivtda. 260, dea,tnsoc de 2022. 

EodaesooMarqce bs.neio 

,nas MUNICÍPIO DE CLEVELANOIA 
2U -- PORTAL DO SUDOESTE ........................ 

Praça Gat000 V,egau. ti'. TI, Cen1su C5.esslndia'S'araod 
Ca.Pvotsls'.RI.CEP.I0.u30'000-Fen.,'Pas(340)3252'000K 

DECRETO 039di2522 

Siiui,5,,Si soe. CoadoS Ad'doca) Ssplaersclar por  frzsO.çAO no 
Oipomstou 11112022 do Msroipa, da Cteusãedsa. Estado do 000055 
tosaoideR57n5,0CE,O0)SR.o.tOosaocGAo mil ,aa/. 

A PiaMOs Mizitolpal de Ctav.55O&a. Estado da Pmieá. no uito de seus dtittezçdas taças 5 
ddoda,ttsiO ssiurnadn pAR Lu lAtisSeM r' 2751)2021. 

DECRETA 
Art. 1' Pos n Podei Euassê,s Ucrscpat nsioitado a aSsO Crédito Adlsn,at .up)em.esae as Eeçan,sPdu 
Saco do Murasipu da ct,e,saiidia. Estada da Patand, poa s ano da 2052. d'aNtada as sspsmla das 
dacOnses 4 55Pe,tt  lia5aadas ar., ,aursss airz'dm 05 OzuIaçOO no esta de Rã 710.000.00 
l5a5.caracs a Odaiamo ntci tadel pai Mandes daspasa, no eagsla. Agiu • 005.05.5 Orçaeictsiidau 

03- Saceatois i,SAóOsMde Odetamatiaçau sard 
ansi - Adn*ssaaçao bisAS. 
551220065.2.004000-M.msoqSo das dsiuoadsa Astienooasoau 
3.3.4025- sen -Canoa Scsotçun da Tumean Pesao JsztOs ........ ..... 05 60.000.00 
2ssS3000.0.003000 -PreoRdena Asddan 
osso_siso -oca - Sosanças Judiciais ............. . ............................................................... Rã 0&000.00 

05- Osn,sl.ea MoA5pM Saies. o Saraar'ar5o 
05.02 -Fseds U,iiAdsstde 5.205 
iO30200rSÃ.Onn000- Co.~ ~~ da SOada 
3.3.7n.70- 303 - RaIA. asa Pds9saçás par Cotaaeuo Pcsbpou ........  .,.,,,,..... . . ................ .0 30.00e.00 

OS. SsutaIaia Sk00uos) Os Audacien. 
00.01 -ddeesrtaocçac 5.51.6.5 
0O24400152.017000-Masvaceçdu da Losdada da AssuMes. 555cM 

3.3.50.90-000 -MaissOal Os Cuestero....................................... .......................................... Rã 20.000.00 
3.3.50.35-000 -Osnin Ssrs5çus O. Tc'sates, Prenua ~~.... ..... RI 10.000,00 

07.05- Scaistae'a êduródpat de edsisaçau CANta a Ecealse 
07.ni-Adm*uaoaçaa n.M.E.CE. 
1230100202.019E00 -Uszi,t.esçáu Ou Eecà'a Fsr,daz,sieal -tocais EO'os.çdo 5%' 25% 
3.3.aO.3E-iO3-Mat.ns)daC,tisisms ...................... ............................. ............. ... .............. Rã 20.000.00 
3.3.90.50 -'03 -ouses Se'uscsa de Tarsat'sa Posso. ,iceldn. ........................................... Rã 20.000.00 

07' Scosca(a Msnlupsl da E~CulturaEapo.t 

	

Cultura a 	 ca 
n7.01 -aantet,p,çac Soa.E.c.E. 
123010020.2.020000 -Ms.va.eçao da M.iarda Esc,sai 
3.3.90.32.50 - U.Savai, Bem as Ocroçc Pc', 5.0(bs.çOc sedaR. ........................................  Rã 40.000.00 
07.02 -Fz,daECirtdcn 
123010020.2.025000 -Fosdabjt% 
3.3.50.43 -02 - Sobcsiiçds, Soslaa ........ ........ - ...............................................................  00 ibz,000,00 

00- 5.rzssana 5&rieipui da OMsc a slsçáo 
08.01 'Adntatteeaçàu 504.0V. 
257020031.1.000000 Paumiassaç&o AstáSnS 
3.3.50.35-000-0sSo. saesêç.s ás Ta'sss Pccasa AnOs.. ........................................ 00300,000.00 
Total ................................ ........ 	 . ........................................................................  Rã 715.000.00 

d,t3' toca cabanae da marista. crddda SOmeM Sspla,vari., ptezsts 'sOai. Osriacce. Sano iasaadaa 
rsuesu, Os dmstaçâs abA.. oduiaga, 

03- Sansoota SAseisOpA Os Adsr.rasaaçso ijard 
03 01 -san*ttanuçhu SUAS. 
909959099.0.000000 - Rasam, da Carae$eds 
9 , 9 , 99 ,99.99 -555 -Raasraa A, Carotgcnàa ................ .................. 	 00266.000.00 

07.00-0,oasaea M,róOpMde Edccaçás Cs*e, o Espadas 
07.02 -Fssø,4fft.,d.h 
123610O202.025000-Fsodcs 30% 
3.3.50,30- it2-Maaam.5deCsea,e,s, ................ 	 R5 122.000.00 
3.3.90.30- 102 -05V., Espaço, 00 TEu..',, Pumas Fia .......................................... Rã 30500.00 

05-sanara-a Mtranroasde iAs., .VnaçSs 
05.01 ~~550.0V. 
26711,20014 2.025000 -Macsdcsoçiiu da Unidade d. Obres s Vcaçau 
3.n.50.mn -Seu - Vwtdevsptoa . Vartaçara Fxas ...................... . ........................................ .Rã 60,000.00 
3.n.se.do - tOO - êvdoóraçua, , Rantaoiçdca T,abaê0.tas ..................................................  Rsndt,000.00 

. ............................ zo 718,000.00 

dOES' Esta 0.o.t, eia,a az, ee5ss desta doca. 
dzU'R.mntada,uoass.çO.s,escontrário. 

Oaba.,5. da PiaMos de Csacahâeda, EssaO,du Pa,ai,á. sei 25 e. Oseatias es 2022 

RA000LA MARTINS cOSi 
PREFEITA ULISIICPN, 

UIRSICPSOOE obuEtns2PioOR. 
AMO 0€ LICITAÇÃO 

Msd.aO.da Prsaln. Editei n6  14602022. Puma: EtaOdnsss. Pt.i.,n.ms. 70pa  
Dista da Liotaçás D'. 1 3 de aSsoo da 2023. As 0000 )nocs) horas. 0ba5.; Car*MSEO5 de 

Sas'slças dc T.cn.coia Asadêsrêsa 9.5,1 .sá,m.Oa. Rã 1.563.012,00. Odeces: SacOç.s O EdOd 
anosia'., à Oaa,oaiçàa RA áiêcecaa.dsa 'is Pmáôa da Pmsisluss Os Omg.os'Ars, D0siaAo de 
Lsrssaçdas a Csm*scss. Rua bSpaaS P.me Ktspd, o' 3.311 - CliepansSê,&PR, das 00:05(12:00. 
das i30011700 5,. a no amdcraç. ,ê,605,um: 'osi.,oiic,ozozdts,,a 'cc", 1.' b4ueniaçOea p545 aSsOes,' 
(AO( 32424014. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONINS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N' 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoa) do Consórcio 
Intemiunicipa) de Saúde - CaNAIS. 
RESOLUÇÃO N 260 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe Sobro 5 irtdusão do procedimentos e ajuste de valor nun 

edital 00212022 de ccedenciamesto e dá outras providências. 
A Integra encontra-se disponível nos sopsiolos endereços eletrônicos: 
tTl(p.í/WWW.cOiuitTi0.Ciii.OT/ e (itlp.//www.dizi*itsrisiriciÀtcoirt.lr/atvp.' 

CONSÓRCIO iNTERMUNiCiPAL. 0€ SAÚDE 

TERMO 00 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 0€ PROCESSO LICrTATÕRiO 
Oiac.durass 

 Pauto  
u, teesasauasa.,noraás ,saeiaismsL,aSsau.e ,saocmS*me 

siMoiaaAN: 
00-a u.n.ctsz,,ua: ,,.,renss 
.1 o~ da aoa.sSs. 	 O pca.aaruscmstea co atos ,conboacsuuuusto rEusate z,nkucau 

rssdroSas 

,dscoo PARA IxitesSsOa'sTEAcSvV.i,,a.saraen,aaantsc.ss 

i.uiEuÇÂdnAudet.socoonotvxocuihTo. 	 saro 	 seu.oa 	 100550 5350105.00 

Ri. 33.600.00 

.'as.auOicSi'aso. o .snatco et'osOs ,Ouissi 	 ia.tprs. 	 'saCasse 

) 	osras,eco.,cse. 	 1 	'mi" 	 1 

cossóuci,acnonau,acrpac Do saúaE 
ressu ao SsTs'iesçAo o, mucosas so ss.usemLsaSroo o' nasieaza 

dissente proessad e" p059000 o Cn CIENCIAMENTO De PESSOAS jURIDICAS DA ÁR EA DE SALDE  
00195 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS aSSBiu.AT0RL0i5 NA acnc assoo UUtLiGiPa5. DE SAUDE 
.00,5 SaCas oc sedccscoss6 E OOSTETniOid. P€555T056, to,)iticA sESsas, onaso. ,,mbeiaioi.i ias 

de,A,Pae na ESTRATEG(A 551001/ Ou FosOLi5, isa, de srcsabi,aroc idoAss cos,nsettenia' ac 
cvelaale'ae mis, n'dOcas c C0EOErsCsSUsctsTo SE ressoes nisic's PARA EPPnEts,5aAEN'nO A 
COviD15. ddsieadn as araedeisrso se, s..su'ra eu.rae Os Monc'pe da 7,5. Oene^ o,t.snvad, ar 

Viiiii, Glotita 	 33 61A00 

Dst,çau E2.001.10,302,000220025 3500400 	 Fatia 050 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 9P4  

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICtPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30,  4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n °. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3° A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCH1IID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, pira desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 	 Ç1  
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identlficador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.81 3-8PR 

Elaine Rortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.33 l.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4IPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.1/PR 

Douglas Cristian Strapaizon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.761-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2'PR 

(irasicli Cerbatto Membro suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 50 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

Ø cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME 1 CARGO 1 CPF N' 1 IDENTIDADE N' 

Ines Delmira Poluto 1 Presidente 020.289.009-03 1 5.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andradel 
Balbinoti 1 Membro 037.681.519-13 18.954.875.6 

1 

Simone Tcrczinha Sozo Membro 026.365.759-01 6.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identifica dor: A842713 13 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6' 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no GNPJn°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contraio, os quais fardo a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina, 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE,), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme  previsto no item 16, subitem 16. 1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, lia ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

.4NDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório no 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME 1 CPF N' IRG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná aos 28 (vinte e oito) dias do mês de 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

dezembro de 2022. 

• 
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FLS 	- 
Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES  

f 

Secretátio Municipal de Administração 

www.diariomurticipal.com.br/amp 
	 51 



4Pio 

'1 1 	

FLSc3 __- ) 
\ 	Vri  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 9  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO - CPF N 2  IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 	- 083.366.709 05 1 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 
NOME CARGO 1 	CPF N9  IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886,709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023, 

0 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

CAáLOS 

Secretário Municipal de 

Administração 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
11!. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob no. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem CI405ifl- 
Nome do Candidato N. Inscrição Lotação Funcional 

N* . cação 

1 3 
JEFERSON 	GONÇALVES 

174625 
Secretaria Municipal de Obras 

DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 02212023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escol aridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022;. 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido pare o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, tios termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/1012006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracicli Santos de Quadros 
Código Identlficador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPFN 	 mE''rmAnF.N 
Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083$66.-3O9.O$ 	10.325.813.&PR  ~_] 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.886.709.05 	10.325.813.8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023.  otípio  

ANDERSONMANIQUE BARRETO 

n 

 Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Ideutificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N"8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do P.raná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 \? y / 
j1  

DECRETO W.8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-FR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI. portador do CPF n 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1' (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 

§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no Órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 4 0  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133 0  da República e 671  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 

Registre-se e Publique-se 	
/ 

Carlos Lopes 'J 

 ( 

....—Secretá rio Municipal de 
Administração 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

Comarca de Pat,co - Estado do Parará 

1$ Serviço de Registro de Imóveis 

F.t)ITAI. bit INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO t'IItUCIÂRtO) 

A Oficial do O Snrvrço de Registro de (move,. da Comarca de Pato R,onco.PS, nos ramos do 
ao 26 da Lei o' 9.51411997, INTIMA CL,AUDIOMIRO SAMPAIO e ANA CHRISTINI 
MOIRAES, a comparecerem u Rua Assis Brasil, ri' 353. Elairro Brasilia. entre as 08:30-11:00 
13:00-17:00 haiss das dias úteis de sogsr,ta $ ronta'i'nir., no prazo improrrogável de 15(qs,nro) 
dias, , contar dcsLc Edital, para PAGAMENTO (purgação da nora) das coloro, detidos em 
soaso, icem soma os; que censnrrnr até a data do pagamento, aomnsotdoa das despesas (reais, 
referentes ao contraiu do ticactAocrroottc coo, gorcos'o fldurlirla n' td44401 (2022, (ornada nos 

r

rtcmolo registrado sob o r 6-2, no matricula n vi 43.203, dessa SerrAs, sob pena do 
oeto oores,padss do toda o divida, carcsa(tdaç5a da propriedade do imóvel em Casar da 

rrdo,a e imediata esroaçào da divida atração de leilão extrajudicial  tIa anósnl, 

Comarca de Pato Branca , Estado do Paraná 

vi Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NECÕCII) FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do t Serviço de Rrgrrne de tnós'o,s da Comanca de Poro Branco-PR, rocas termos da 
ar,. 26 da t,oi n°9.514/1997, INTIMA EVANDRO LUIZ RODRIGUES, a cs'roopaoesoo na 
Rua Assis Brosr), n°353, Ra,r,o Brosilia, entoo as 08:30-11.00 o 13:00.17:00 boca. doa dias 
uro,s do segunda $ .onta4r,ra, no prazo iorprneogávrl do 15 tqurnzo) dias, o contar doer Edita], 
para PAGAMENTO (pcagação da nora) doa sobres devidos em atraso. troar corno os que 
vencerem até • data do pagoeronto, ooroaordoa das doapooas legais, erfo,rnror 00 contrato de 
)'rnonorarncnco soer rr.ett. Cdooidrio e 044-040658222, firmado en, 4:07.2014, rngraa'asio 
rei, e e' 0.9, na nardas/a e' 39,105. dona Scnoret,o, sob orna do ,.enscnon,o antecipado do 
toda a divida, conso(rdaçéo da propriedade do irrvisot ocr Casco da credora rimediata onrançto 
da dis,da através O. leilão rsOaiod,ctat  da iom0ori 

A%r~.ÇLÇ&Ào Kjau,' -Ar 
 P-, 

 AELIRUPLA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

1 l'u.e7 n'. oo1r4,, ,rou.taste. p,Imor,. s a/o, : , ' , 00acA, . da O,., rr,e,eoo/,, as tora ,Ao,aem ,  / Á.,soa 
pla'ra'r, Ra'aor'r., eanssea.. s/,rno.., Sonora.. era., Ir.h,,. ,'.asal.stn. ,Or,eos '.aa ,a,i,.. S.4sat.,a. 

ar moio e "a.. ,.rs,no,,.ko/,e,tt.O. r.rroar,npr50000a. ,'a..o:avasSo . oaiçasn.,to. ra'asrers 

rr,r,a'do,teod Or,mea',o do E.pes, rb.rr C,n,,doo,Jo qa.  ,5,edaJo o,autst, 4, haS/sasSo, epso mnmo,a.t 
ao 4-o do baSioosão contra...,. o,ra ,ui.o ar ,n,a000drs.a*a,so. . Pmo,a.oa 4. C,onaslr Peotacoro 
4rL,oussoo.o.vaoao,aa:oo.osd,.ososaI1rLZttIOL4SD0DL.r_HrcJ.LvplopEJgLt...5a,tr 
A1,— de Lo,açerr .4 nOr ,io Pasr.,o, M,oaor.t O. Pae Rr..rcs co/suoré o oosaa rOr/oa ,t, ob.eo. doo 
et.n/oçeo 4 floosara. ar 0o. doa oo ,çcooaa. tar.'aa,Ooa, Dn.so oSamnosOna polos,' se Ondas Frio O/clamo 
p0,. (50) 000ctrtt 005. $oa:/ ..:.'.... rAvA,'o:r:./os,/arAi.'s/.  Paio nrsroc vias d.,~. ,k viro 
SssavaP.aa..er Per.54..5 i.mni., 4. C...kaO.. Pero,..5, 4, Ud$ondo 

ML7SIe'tPI(O DE PATO BRANCO 
EX'I'toATO DE II0MOLISC,Aç.'sO E ADJUDICAÇÃO 150 ucrrAçúo. porcedio ra.' sasxrai. 
PROCESsO: Sai/lota. IIOM000cO O PROCESSO LICITÀTÕRIO QUE TEM POR OBJETO: 
Protas'Oo Os secou lo/rua, epooalaa.5.0 povo ,e.taotéo do Eaa000 do CBEO'.nna,,e O,,dv, oro, do 
o.tgamatds,o.ndat'der.saaonomoDxtTarsl.Eu.M o,e,roaASTMDt003.ABis'T5O'53eDXER'ME 
a0ç4 par pooter olaOnraçdo do. p~ em,,,. do ao.glaaç3o o rc,rOessr,çãv do .Seopserv Rrororsat 
P,.Oe,a,e tomaI Lorsoe,o Conto... (SBPO) o rol,, a,, meoeca,s.ale/er, ,  ba.s,, osrraretad,, enfio SoerOs,a 
i,lo,,,',',al do Doon,ctéeme,Io Esos,/mtos coeitoro arpoo. asr'r £vGEçIcaaJ,a e .aCEçsoaLo LTDa, 
po,$ snO.su do d,,mt,, p,.'ad., r.e:s ,,,ClOr't '0220255590001.0, carro 'alor io.Ool da' 95 50.561)01 

NIL/NtCtr'lO 00.  PATO BRANCO 
OX'lRATO 100 CONTRATO N 3702011. PREGÃO ElETRÔNICO 10 150/tatO ,  PROCESSO) 
15° 305/1022 PARTES Muvt'pio do Pote Srao,o, CNPt N' 76.995,449 0001.54 e 050 
E'sc'.I:lSHARIA E ACESSORIA LTDA. ,rsÃ. no 001 e' 22.0Z3,999 10001.02. OBJETO: 
Prestação do oeecçta deisoo ospociat.rados pari mraitoaçloo O. Ensaio Ir CBPsposmooasa Rigida. 
pmt.s'a d, c~ 000iosa, mAtei, do rosai, roma tVOT 355/7004-M (nona. A5T14 01013, AS'.' 9595 
o fiNCO-ME 049.04 poea çnesrvvr nomeação dus pm4sroo tdseiusa do a.epli.ção e n,ajeneiras4o do 
Aemoporro Sogiteat ProScase lssmal l.sss,n,ro Co,doao )OBPO/o pau,,, do protoio orsi1c5ietoo hãaiuo 
oç.eosoeOado pois Soo,rOa,,o 'Arisipal do t0o,srtrdoieretto Eo,nlerisa, ser/ams ae5an:v.5l.00 
TOTAL 0001100.00 Polo B,aoso, 29 de l)romt.o do 2022 Adeb,,ra Mato, fiScal, - Or.anlarIr 
I.eal. Oob.o, Corta - Prrleto 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P8 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Et)ITAt. 1)1'F, PREGÃO IOIJOTRÔNICO 00" 133/2022 

O Município do tlarojara D'Osso. Estado de Paraeá, torna público, que fará 

realizam licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo inencir preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às l6h:O0min (dezesseis) 

horas, tendo cone objeto à seleção de propostas visando acontratação de empresa 

especializada na comercialização de san e vcicule uuoontolat, novos, pura uso do 
t0-p.arsanoccto Municipal de Saúde 
O prazo para envio dar propostas • documentos do habilitação é eté as 1 6hõ0rnmn 

(dezesseis) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Elctrónico N' 

133:2022, no hs'idrro das 08h:00omin às 12h:O0min e das 131r:30min ão 17h30min 

horas, ea sede da Prefeitura ?stusriiip.sl de tapeata D'Oestc - P8, no endereço 

sboordntoo boi......(vo,/ior.çjalyoalç.n(s.,Iso.ç.r..lT/iV/(41:s// O 

s4'ww.50nm1rrasgovrnrameotaiu.gov te. Maiores infoornações orno contato pelo 

Telefone (046) 3526 - 8300. 

Itapejara t)'Oosbe't°R, 16 (dezesseis) de Dcsrombrme O. 2022. 

Vbudoo,m Lsciei 

Presidente da Conotarão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

r i 	ii 	o 	 'IlL..i.lJiIIJ 

DECRETO 35012022 
SILIMUL 	- AS,. Credito Ad,o:eeal Suplementar no 
Omçon.nmoeig.nr . dt, lJs,,lvip:o. 

M.riqueintib., Estado do Pararia, no uso do suas 
.mrlbe/çõc. legais, is vb.nm'oaedn es diapositivos constantes 

do •0, 43 -  par á grafo i . os/oro. II 

da Li, Federal e' 4.320,64 ,eor.td.r.odn no .0. 4' 0. 1.1 

Psosnioipoi e' ZJrStJOdr, 4.09 d. rloe.mbmn 4.202. 

DECRET 

Aol, l°.Foa abamio 'vi Orça"r.osle Gornl de TMorso'pse de i.sarrdoe,or'a, Estado co Pa,onvi 
Crédito Adasona/ Ssploo,om,lam, referente o sspetl,,,, f,,omsezo de 2022. Ir 0410 de 65 

604.016,75 (Seios.eroo o OlrremO o Qarnen 14/1 Novecentos  D.00.i. R../o o Setenta 
o C i nco Cenmra000), para mrfcmçe de dotações o,çamar03roos. oenfvm. d,aerm/ca000 "e 

Aol, 2' - Corro se000roos para cobertura do oté010 .0,0,05,4/ 000lennanlal O, ocos Itala 

prearmlr D.o'elO. o Eocr.aaao 0. Arrauadaçalo. 0e acordo soto o q.to 0,00(1 O ir000ao II, 
parágrafo peen.00 do artigo 43 da Lei Federal 4.320o64. 

Aol, 3'- Calo Decreto .r,l,a RI, srgoe na da/a Or sua pobtsaçeo. revogadas ao O oposlçàeoc 

Sal, 4'- Revogam-se ao d.apeooçóna eIs' oomll,Ammo. 

Gablrnln do P,ele'lo Msreopat 0e Maogs,tnha, ,0, 290. O,e,mbmo 042022. 

ELIDIO ZIMERUAN DE MORAES 
PIçiOtrO Ms ,aeisa/ 

MUNICÍPIO 05 CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Na 044, de 20 de dezembro de 0032 RESOLVE: AO. 10 . /.lra:gmram Com,sslo de 

Aual:ação. a ,.aau.sã. se a.r.o'. a.. o,. .,s.. roncar.. ame..anl .r .ms000 

9nz1,SSS.ror,rseters:,Osnito'eS,o,nr, . 0000... .00 a50r p00150 as..arsaa. 4055 * 094. nos a. 0410, 

mr,00...o.4. seis a.e..o.' noos. 4e oaa.0000aoMi. 

000rsin,lo se cn,oracL oeso,s . Enoesnn DE PUBlIcAçÃo 
Co-t. e 7 .5. 29112t2022 . &s,esia: c~.o.mseeaoPare I,amção 4. pe.go.rc 
OmOi,açàera/o,.ç,.500.ro..o,o.,r,erO..o.d.osntn,ln000çtd,a..ran.sorlrm5m.ve  

comer,'. oassrlaoao p'ao  te 5.15 ,aoat r' 3063.0,064.04.0 
4.2021. eosbsn.rma.d. polo D.çr.On '0759r. o. ra a. mOro o. aos,. 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - P8 

Extrato Contrato N° 3445/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n' 76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: P,evimedic Equipamentos Médicos Lida - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n' 27.074.498:0001 -93. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção, 

consertos e reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 

vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Itapcjara D'Oeste P8, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N° 121/2022. 

Valor do Contrato: R$ 16.900,00 )Dezesseis mil e novecentos reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Jattlso de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

Extrato Contrato N' 34462022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - P8, inscrito no 

CNPJ/MF sob o 0  76,995.430/0001 -52. 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita ne 

CNPJ/MF sob o n 61,198.1640001 -60. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 

ibnibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 

122/2022. 

Valor do Contrato: RS 38.000,00 (Trinta e oito mil reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nsvci de Dezembro de 2022. 

MUNICÍI'IO DE ITAPEJARA D'OESTE - P8 

Estrato Contrato N° 3047/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Ocstc - PR, inscrito os, 

CNPJ/MF sob o n°76.995.430/0001 -52. 

Contratado: Mapfre seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ:MF sob o 

n°61.074.1750001 -38. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapojara 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 

122/2022. 

Valor do Contrato: RS 6.479.96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis centavos). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 )vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍI'IO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 344812022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - P8, inscrito nu 

CNPJ/MF soba n°76.995.430/0001 -52. 

Contratado: D A Ansi Monitoramcnto e Segurança - Mc, inscrita no 

CNPJ.'MF sob o n°44.929.125:0001 -76. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de tnonitoromento de segurança para os prédios da Administração 

Municipal do Município de Itapejara D'Oeste - P8, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N° 123/2022. 

Valor do Contrato: ES 4.670,60 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 

Vigência: De 29 (vinte e t.00e) de Dezer,,hro de 2ii22 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -t'R 

Extrato Contrato N° 3449:2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: Pedreira Santiago Ltda, inscrita no CNI°J/MF sob o n° 

77.744.13410001 -41. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de britador móvel, destinado a britage no de cascalho a ser 

utilizado no revestimento das esteadas vicinais do Município de 

Itapejara D'Oestc' P8, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 

N° 125 12022. 

Valor do Contrato: 85 263.500,00 (Du,entos e sessenta e três mil e 
quinhentos coa is). 

Vigência: De 29 (vinte cnove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte 

nove) de Jotsl,o de 2023. 

Datado Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MSN,ciP,O DO CHPOSZOIH3OR. 
Aviso DE Ut/tAçÂO 

U,tO.00.d. Porção. EAi.t .,• 14712022. Fnrrooa Elnn4rsso. Pi.,aicnn. '"es ,/srnc 
Dar. ,i. Inalação 5.. 15 O. lareiro d. zoza, 5. ta trInes.) coor. crb1.ro:  Coraoaaçio do 

Srrvlçe. do Trer.o.sri. EocIi.e M,sorr5prl . Adçr00000u Cc'r.tuu%. Vau' n$brnado: 6$ 3.073.043.37. 
04-aro S.rdso.. O Edool .,rn.00s'o's. O Ospnuiçao dos .r,.o.s..o&,u m i',ád.,c da P,rO.,isra da 
CnnparaerEo. Drzoàe o. bulaço.. • Connosco. nu. 549.:., P,nnopn Ksci,&, 1°  3.011 - 

Ch050ra, ,rhoal'Ii. da. 00000200 r da. 1300/1700 ix, e "e r,.arr,ço rinotOrco. 
r.,m,õ/obflvT:ant.'o:r,/". 5.ionna0000 orlo talrlo,r. (451 31420614. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LIC1TATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavai!, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO W. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1" 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 10. Mediante o dispcsto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) .de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ Y. A Punção constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) da 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir da 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe da Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propestas e 
documentos. 
Ari. 40  Este decreto entoa em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 	
Pio 

Prefeito 	
( FLSLL2.-__- '\ 

Registre-se e Publique-se 	 , 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santcs de Quadros 

Código Identificador:DEIC747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA W. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N mENTmADF. s 
Juliano Riteiru Presidente 003.866.709.05 10.325.81 3.RPR 

Elaine Borzolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 l.707.3.VR 

Fernando de Qu.siros Abatti Membro Efetivo 044.650.189:1 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Eletivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 07 .573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasicli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 30  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 	
FLS 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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45) 	ri-icsei. 

Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brrrCEpRfrribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidadorü857el  25-cO2t-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF446501 8916 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

FL?LL—} 

vN: 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

h ttps:/Iservicos .tce - pr.gov . brrbEPRiTbunaI/SISEGPfSISEGPVaIidarCertificado?codigoVaIidadOrOe967223-3tbC-4d659f8e-
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 159/2023 

PROTOCOLO N 2  151/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 16.11.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futura e eventual aquisição de combustíveis (Etanol, gasolina comum), Óleo Diesel 5-500 e 

Óleo Diesel S-10, para abastecimento de toda a frota. Em regime de Comodato o Tanque, 

Bomba e Filtro, para Óleo Diesel 5-10. 

Cordialmente, 

iano Ribeiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 Q 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame para implantação de registro de 
preços para futura e eventual aquisição de combustível para o abastecimento da frota 
municipal, com regime de comodato do tanque, bomba e filtro para óleo diesel S-10. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n°. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(«.) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 30  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

1 Art. 1 9  da Lei 0 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 



r\31MOÍNOi , 
í1 

ei 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei 
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 9  
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 9  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 9  2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n 9  1.708/2003 e Decreto Municipal n 9  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 9  10.520/2002 (art. 39,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 

pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 

2 Lei n° 10.520/2002, art. 3, 1; Decreto n2 3.555/2000, art. 8, III a. 
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avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 9, 1, do Decreto 
Municipal n2  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 32,  III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
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outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n° 6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2 , 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  5.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 

Art. 18, 1 da LO n° 123/2006; Art. 60  do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 0  4.561/2010- 
1 4  Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 9  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, 

II). 
O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 

de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 

Art. 18, 1 da LC ng 123/2006; Art. 6 2  do Decreto n 9  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 9  11.488/2007. 
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pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

IX. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

X. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de 
análise os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira 
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela 
autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida-217 de novembro de 2023. 

aniel rpnça-Láisson 
OAB/PR n° 90.028 
Procurador Jurídico 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  85/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  14112023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, 

GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL 

S-10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM 

REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, 

PARA ÓLEO DIESEL 5-10. 

DATA: 17/11/2023 

ABERTURA: 04/12/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 46 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 85/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  141/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, Juliano Ribeiro, designado pela designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro 
de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 

licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 85/2023, do tipo 

menor preço, POR ITEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, que no dia 
04 de dezembro de 2023, às 08h (oito) horas, estará abrindo as propostas de preços e que às 
09 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 
www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO 
DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL 5-10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME 
DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10, conforme 
especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 
2014, Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021 e subsidiariamente, no que couber, 

as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  
10.02412019, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 21/11/2023, a partir das 08h. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/12/2023, às 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/12/2023, após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 04/12/2023, às 09h. 
LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidência que os produtos ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO 

DIESEL S-lO, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O 

TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, nos 

termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor máximo total estimado para a presente licitação é de R$ 3.625.500,00 (três 

milhões seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), observados os percentuais 

mínimos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se nos itens 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/ri2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.bj 	verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente 

público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou 

Contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao 
processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: icitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através 

de e-mail no endereço eletrônico: icitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema 

da BNC, no campo próprio do sistema. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ow de sua 

desconexão. 

-, 	 8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço (conforme subitem 8.6) e dos 

Documentos de Habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 
04 de dezembro de 2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "PERCENTUAL DE DESCONTO e 

MARCA DO ITEM", no campo próprio do sistema. 
8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo percentual de 
desconto. 
8.6.2. Os valores estimados para os produtos não deverão ser 
reduzidos, independente do percentual ofertado. 

8.6.3. Visando a não identificação do licitante que possua marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo 
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deverá indicar os termos "marca própria" ou "fabricação própria" 

na planilha existente no sistema BNC, sob pena de desclassificaç ã o. 

A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" 

somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja 

vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca do item ofertado. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL B i I, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8,10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medianle a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Qualificação técnica: 

a) Apresentar o CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a 

exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da 

Resolução ANP N2 790 DE 10/06/2019, Resolução ANP N2  891 DE 24/10/2022 e pela 
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Resolução ANP N2  948 DE 05/10/2023. https://postos.anp.gov.br/,  sob pena de 

inabilitação do item. (documentação obrigatória para os itens 01, 02 e 03) 

b) Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 

combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (documentação obrigatória 

para os itens 01, 02 e 03) 

c) Comprovante de Licenciamento ambiental junto ao IAT, ou requerimento do mesmo. 

(documentação obrigatória para os itens 01, 02 e 03) 

d) Registro/Autorização de Retalhista - TRR, expedida pela ANP. (documentação 

obrigatória para o item 04) 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

b) Declaração formal de que a localização do posto de combustível está circunscrita numa 
distância de no máximo 10 (dez) quilômetros do Prédio Sede da Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, situado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Coronel 
Vivida, Paraná. (Anexo III). (obrigatório para os itens 01, 02 e 03) 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitatórios. 
8.12.1. Independentemente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar 

com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas' apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
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8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e traba!hista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou traba!hista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 04 de dezembro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  85/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

*'È'  VEDADA A IDENTIFICA,  çÃ6áoÉ ÁÓÓ1iEÏÚdTÀNTES 

NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
1 0.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

percentual consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de percentual maior ao último por ele 

ofertado e registrado no sistema. 

10.6. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
será de 0,01% (zero vírgula zero um) por cento. 

10.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 

em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme 

o critério de julgamento adotado no edital. 

10.9. A etapa de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 10.9, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
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10.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 10.9 e 10.91, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no item 10.9, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 

reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no 

parágrafo único do art. 79  do Decreto Federal n 2  1024/2019, mediante justificativa. 

10.10. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de sua proposta. 

10.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do percentual do lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.14. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.14.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com percentual digitado 

errado ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.16. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando dos 

itens do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o percentual por 

elas ofertado é até 5% (cinco por cento) inferior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o percentual imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente maior que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
10.16.1. No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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10.16.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.17. O sistema informará a proposta de maior percentual imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de maior percentual. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 

da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail ianacoronelvivida.pr.gov.br . 

10.17.1. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e- 
maíl no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, 

o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e- 

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, na análise da proposta de 

preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos percentuais com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de percentual não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 13 de 46 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 o 

~kL V'J 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido maior percentual. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar percentual final 

inferior ao mínimo fixado ou que apresentar percentual inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada ITEM, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e -mail ianacoronelvivida.pr.gov.br, 

a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado 

(porcentagem). 

12.1.1. O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara 

na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
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escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos (modelo Anexo IV): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) A proponente apresentará o percentual de desconto proposto para o item, sendo que 
a quantidade/valor estimado estabelecido, não sofrerá alteração de valores; O VALOR 
PERCENTUAL deverá ser somente com duas casas decimais. 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) MARCA do Combustível cotado, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos vaiores/percentuais propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto 

do certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas ajustadas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
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aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não apresentarem a marca na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABIUTAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de maior desconto, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadarnente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
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minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail hcitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ; ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante 

desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à aütoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

lzl.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
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14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h às 12h e das 
13h às 17h. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qu21, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 571 §§ 12 e 22, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência —Anexo 
1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

20.1. Do local, prazo e condições de entrega estão fixadas detalhadamente no item 12 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 
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21. DAS ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO PARA FORNECIMENTO, TRANSPORTE E 
EQUIPAMENTOS 

21.1. Das especificações, condições e prazo para fornecimento, transporte e equipamentos 

estão fixadas detalhadamente no item 13, 14 e 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE A BOAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

22.1. As obrigações referentes a boas práticas de sustentabilidade do objeto estão fixadas 

detalhadamente no item 18 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DA FORMA DE PAGAMENTO 

23.1. A forma de pagamento está detalhada no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

24.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.9030 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90,30.01.03 - Diesel 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 49 4261 3.3.90.30.01.01 

03.001.04.122.0003.2.006 2938 3.3.90.30.01.02 

4559 3.3.90.30.01.03 

25. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 	. 	 .. 	 . . 

25.1. A forma de atualização dos valores está detalhada no item 17 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

261. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 1 í ~ 
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contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
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26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

27.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma lega!, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 112  8.666/93. 

27.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

27.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

28. DA ANTICORRUPÇÃO 

28.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

29. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

29.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão deta!hadas 

no item 23 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

30.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

30.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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30.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

30.5.1. Será facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

processo a solicitação de folder, catalogo ou amostra dos produtos cotados. 

30.5.2. Se não solicitado folder, catalogo ou amostra estes não serão analisados, devendo 

a empresa ofertar e entregar o produto integralmente de acordo com o solicitado no edital. 

30.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a minoração do percentual proposto. 

30.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 
prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
30.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

30.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

30.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 
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30.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

30.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

30.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

30.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

30.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

30.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

30.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

30.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

30.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

30.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 
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30.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

30.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

30.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que in-ieça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

30.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

30.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

30.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

30.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 9  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

30.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

31. DOS ANEXOS 

31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de referência. 

Anexo li - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Declaração de localização 

Anexo IV - Modelo de procuração. 
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Anexo V - Modelo de proposta de preços. 

Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente d Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  85/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Etano!, gasolina 

comum), Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-10, para abastecimento de toda a frota. Em regime 

de Comodato o Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel S-10, conforme especificações, 

estimativas exigências estabelecidas abaixo: 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unit. 
Mínimo 

Valor Estimado 

1 75.000 LT Gasoflna Comum 5,82 1,85% 436.500,00 

2 10.000 LT Etanol 3,90 1,85% 39.000,00 - 

3 250.000 LT Óleo Diesel S-500 6,20 1,85% 1.550.000,00 

4 250.000 LT Óleo Diesel S-10 6,40 1,85% 1.600.000,00 

Total dos Itens 3.625.500,00 

Requisição de Necessidades da LC n 2  583/2023 

2. Justificativa: 

2.1. Justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, máquinas rodoviárias, 

ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota de veículos do 

Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e conservação 

da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, assistência à 

saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder público municipal. 

3. Justificativa de Quantidade Estimada: 

3.1. Por se tratar de um sistema de Registro de Preços não há como prever corretamente qual 

será a quantidade necessária a ser adquirida durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

3.2. Por conta disso, as quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a 

contratante desobrigada da aquisição total dos produtos e consequentemente do seu 

pagamento. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 3.625.500,00 (três 

milhões seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), conforme planilha de médias em 

anexo. 
4.2. Os custos estimados foram apurados a partir dos valores divulgados pelo Sistema de 

Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bicorbustíveis 
(ANP), conforme a Média dos Preços de venda ao consumidor de cada item, praticados no 
Município de Pato Branco, não sendo possível até a presente data a aferição dos válores 
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praticados em outro município geograficamente mais próximo de Coronel Vivida Na semana 

de 22/10/2023 a 28/10/2023, disponíveis na página da internet: 

http://www.anp.gov.br/preco.  

S. Justificativa para Licitação não Exclusiva ME/EPP: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14. 

5.2. Considerando a Lei complementar n 2  123/2006 quando não há o mínimo de três 

empresas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 

ou regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme trata o Art. 49, Item II da Lei complementar n 2  123/2006. 

5.3. Através de informações colhidas pode se observar que nas últimas licitações realizadas, 

onde as participantes destes processos são empresas enquadradas como médio e grande 
porte, não havendo a participação de empresas enquadradas como MPE, devendo assim que 
o processo Iicitatório para aquisição de combustível deva ser de ampla participação, não 

sendo possível considerar exclusividade a MPE. 

6. Justificativa da não Necessidade de Licenças: 

6.1. As fundamentações legais para não necessidade de licença nos comodatos são baseadas 

no Art. 32 § 12 da Resolução n 2  12 de 21 de março de 2007 da Agencia Nacional de Petróleo 

Gás Natural e Bicombustíveis - ANP a qual cita que as instalações de ponto de abastecimento 

de 15 m 3  com sistema aéreo como é o caso estão isentos de autorização: 

"Art. 32  O funcionamento da instalação do Ponto de Abastecimento 

depende de autorização de operação na ANP, a ser efetivada mediante 

o preenchimento e aprovação pela ANP da Ficha Cadastral de 

instalação de Ponto de Abastecimento disponibilizada no endereço 

eletrônico www.anp.gov.br . 

§ 1 2  Ficam dispensadas da autorização de operação de que trata o 

caput deste artigo as instalações aéreas ou enterradas com capacidade 

total de armazenagem inferior a 15 m 3  (quinze metros cúbicos), 

devendo o detentor das instalações cumprir, no entanto, as demais 

disposições desta Resolução." 

6.2. Bem como também pela Resolução do CONAMA n 2  273 de 29 de novembro de 2000 que 

em seu art. 12 § 42 cita: 

" 	49 Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos 
licenciamentos as instalações aéreas com capacidade total de 

armazenagem de até quinze m 3 , inclusive, destinadas exclusivamente 

ao abastecimento do detentor das instalações, devendo ser 

construídas de acordo com as normas técnicas brasileiras em vigor, ou 
na ausência delas, normas internacionalmente aceitas." 
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7. Forma de Julgamento: 
7.1. Por item, representado pelo Maior Percentual de desconto. 

7.2. O percentual de desconto mínimo sugerido foi baseado conforme tabela em anexo da 
comparação dos valores de referência do último valor pago para os valores de referência do 

presente Termo de Referência. 
7.3. A Detentora deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente percentual 

de desconto devendo ser fixo e irreajustável durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços que será deduzido do preço médio de venda ao consumidor dos combustíveis 

conforme publicado pelo órgão regulamentador que poderá sofrer variação conforme 

divulgado no Sistema de Levantamento de Preços da ANP disponível na página da internet: 

http://www.anp.gov.br/preco/  e deverão estar inclusos as despesas como: impostos, fretes, 

encargos sociais e trabalhistas e outras pertinentes as entregas dos combustíveis e as 

decorrentes a instalação do tanque e retirada no fim da Ata Registro de Preços. 

7.4. Quanto à adoção do critério escolhido de menor preço por item, representado pelo maior 

percentual de desconto justifica-se que o valor referencial da licitação se refere à tabela 

divulgada pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Bicombustíveis (ANP); agência que foi instituída pela Lei n 2  11.097/2005 que em 

seu capítulo IV tem como finalidade de "[ ... ] promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 
dos Bicombustíveis [ ... ]" tendo também como desígnio a "[ ... ] proteção dos interesses dos 

consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos." Optou se pelos valores 

publicados no SLP da ANP para o presente processo licitatório, de forma que a utilização do 

maior percentual de desconto indicado pela proponente deverá ser deduzida do preço médio 

de venda ao consumidor do valor publicado no SLP. 

7.5. Utiliza-se o percentual de desconto por ser um critério operacionalmente viável 

considerando que o valor referencial é um tipo de tabela além de que citado pelo Acórdão n 2  
818/2008 "já é amplamente adotado e legitimado pelo TCU" e principalmente na contratação 
de combustíveis. 

7.6. A utilização de uma porcentagem mínima para o processo é citada conforme 

entendimento do jurisprudente Joel Menezes Niebuhr, o qual explica que a estipulação de 

porcentagem não restringe a competitividade, pois apesar de não aparecer descrito "menor 

preço" propriamente dito, a decorrência do critério de maior desconto é justamente a 

obtenção da menor oferta sendo ela mais vantajosa para a Administração Pública. Nesse 
sentido, Joel de Menezes Niebuhr afirma: 

Muitas entidades da Administração costumam promover licitação e julgá-las 

valendo-se do critério de "maior desconto" para alguns objetos que 

desenham características peculiares, como o agenciamento de passagens 

aéreas, a aquisição de peças, etc. Nesses casos, a Administração define no 

instrumento convocatório uma tabela ou parâmetro de preço e os licitantes 

apresentam suas propostas oferecendo desconto sobre ela. Assim sendo, 
quem oferece o maior desconto é o vencedor. Essas licitações, na realidade, 
remetem ao tipo menor preço, porquanto o maior desconto equivale ao 
menor preço. Pura e simplesmente, o menor preço é apurado de maneira 

diferente da convencional, em razão de desconto. (NIEBUHR, 2008, P. 311). 
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7.7. Com isso entende-se possível definir o desconto mínimo a ser ofertado pelos licitantes, 

de forma que o percentual indicado pela Administração representa o custo máximo que se 

pretende gastar com a futura contratação. 

8. Documentos para Habilitação: 
8.1. Para os itens 01, 02 e 03 (gasolina, etanol e S-500), apresentar o CERTIFICADO DE POSTO 
REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a exercer a atividade de revenda varejista de 

combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP N 2  891 de 24/10/2022 e pela 

Resolução ANP N2  948 de 05/10/2023. http://www.anp.gov.br , sob pena de inabilitação dos 

itens. 

82. Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 

combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (obrigatório para os itens 01, 02 

e 03). 

8.3. Comprovante de Licenciamento Ambiental junto ao IAT, ou requerimento do mesmo; 

(obrigatório para os itens 01, 02 e 03). 

8.4. Registro/Autorização de Retalhista —TRR, expedida pela ANP (obrigatório para o item 4, 

Óleo Diesel S-10. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações co.ntidas neste 

Termo. 

9.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

9.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

9.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

9.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 

9.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

9.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

9.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 
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9.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

9.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

9.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 28.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Obrigações do Contratante: 

10.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

102 Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

10.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

10.4. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 

Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na 

Nota de Empenho. 

10.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste edital, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

10.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada no cumprimento da ata de 

registro de preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

10.7. A contratante fica responsável por atualizar os valores de referência da ANP no sistema 

LC utilizado pelo município. 

11. Da Subcontratação: 
11.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

11.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

11.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 
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12. Local, Prazo e Condições de Entrega: 

12.1. O fornecimento dos produtos constantes dos itens 1, 2 e 3 deverá ser no posto da 

empresa vencedora, o qual deverá estar localizado num raio máximo de 10 (dez) quilômetros 

do centro do Município de Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto em toda a 

frota do Município, conforme necessidade. 

12.2. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, sempre 

que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 

12.3. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deve constar: 

12.3.1. Quantidade de combustível; 

12.3.2. Preço unitário e preço total; 

12.3.3. Placa do veículo; 

12.3.4. Quilometragem atual. 

12.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

13. Das Especificações, Condições e Prazo para o Fornecimento do Item 4 (Óleo Diesel S-10): 

13.1. A empresa vencedora, deverá fornecer e instalar em regime de comodato, durante o 

período de vigência da Ata de Registro de Preços, o tanque de combustível aéreo vertical com 

capacidade para 14.990 litros, fabricado em aço carbono, com bacia de contenção, 1 (uma) 

bomba e 1 (um) filtro, em perfeito estado de funcionamento e atendendo as especificações 
de órgão ambientais e reguladores federais. 
13.2. O tanque deverá ser instalado no prazo de 5(cinco) dias úteis, no seguinte endereço: 
Rua Primo Zeni, s/n - Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR e retirado no fim da 
vigência da Ata de Registro de Preços, por conta da Detentora. 

13.3. A Detentora deverá realizar com periodicidade, sempre que necessário e/ou solicitado 

pela Contratante, as manutenções - corretivas e preventivas - no tanque e canalização 
instalados a fim de manter o bom funcionamento dos mesmos. 

13.4. O combustível deverá atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional 
de Petróleo (ANP). 

13.5. O fornecimento do óleo diesel deverá ser feito no Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo, localizado na Rua Primo Zeni, s/n, Bairro Schiavini, Coronel Vivida - PR, em horário 

de expediente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação da 

Unidade Requisitante, ou do recebimento da nota de empenho e da respectiva autorização 

de Compras. 

13.6. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata de Registro de Preços, 
independentemente de infringência contratual por parte da Detentora, mediante notificação 
prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o particular. 

14. Do Transporte: 
14.1. O fornecimento deverá ocorrer por caminhão-tanque. 
14.2. Os requisitos considerados necessários para um caminhão-tanque transportar óleo 

diesel estão contidos no decreto n 2  96.044 de 15/05/1998 e na Portaria 59/93 do INMETRO. 
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14.3. Os caminhões-tanque destinados ao transporte de óleo diesel devem atender aos 

seguintes requisitos: 

14.3.1. Terem ponto baixo para acumulação de água e impurezas e serem dotados de dreno; 

14.3.2. Serem estanques em relação à penetração de água e outros contaminantes; 

14.3.3. Terem sido selecionados e programados, tendo passado por inspeção e limpeza 
interna prévia ao carregamento; 
14.3.4. Terem comprovada a qualidade do óleo diesel antes do carregamento; 

14.3.5. Disporem de procedimentos para garantir a inviolabilidade da carga; 

14.3.6. Disporem de documentação relativa à qualidade do produto; 

14.3.7. Estarem limpos e isentos de resíduos de detergentes e água. 

14.4. Os veículos que transportam o combustível devem possuir os seguintes certificados 

válidos: 

14.4.1. Certificado do Ipem de capacidade para o tanque quando aplicável; 
14.4.2. Certificado do Ipem de calibração da bomba quando aplicável; 
14.4.3. Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível quando aplicável; 

14.4.4. Certificado de Inspeção veicular (CIV conforme Regulamento técnico da qualidade n 2  

05 RTQ-5 do lnmetro); 

14.4.5. Certificado de Inspeção para transporte de Produtos perigosos (CIPP conforme 

Regulamento técnico da qualidade n 2  05 RTQ-5 do lnmetro). 

15. Dos Equipamentos: 
15.1. A futura detentora deverá disponibilizar equipamentos novos e seminovos em perfeitas 

condições de uso, o que será constatado por servidor designado pela administração, a título 

gratuito e temporário, destinados ao armazenamento, abastecimento, depósito e medição do 

combustível licitado, devendo efetuar a colocação, incluindo mão de obra, seguros, 

transporte, tributos, sem ônus para a prefeitura. 
15.2. Ao término da Ata os equipamentos serão devolvidos para a licitante vencedora. 
15.3. Os equipamentos deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas legais 
vigentes, bomba completa com suas devidas tubulações. 
15.4. Durante a vigência da Ata, o licitante vencedor deverá garantir o bom funcionamento do 

conjunto de bombas, tanque por sistema de manutenção preventiva e corretiva. 

15.5. O licitante deverá oferecer em regime de cessão gratuita e temporária de uso os 

equipamentos, abaixo descritos: 

15.5.1. Tanque com capacidade para 14.990 litros (quantidade esta inferior à necessidade 

de autorização especifica da ANP), com bacia de contenção. 

15.5.2. 01 Bombas Industriais 
15.5.3. 01 Filtro Foguetinho 

15.5.4. Tubulações 

15.6. Para o tanque e bomba de combustível fornecidos em comodato no ato da ENTREGA 

DO TANQUE deverá apresentar: 

a) Certificado do Ipem de capacidade para o tanque estacionário; 
b) Certificado do Ipem de calibração da bomba; 

c) Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível; 
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15.7. DOS FILTROS: troca dos elementos filtrantes deve ser feita conforme a especificação do 

fabricante, ou sempre que o manômetro de controle indicar pressão acima da recomendada, 

neste caso cabe à empresa fornecedora efetuar a troca dos filtros. 

16. Forma de Pagamento: 
16.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

produto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

16.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
16.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

17. Da atualização dos Valores: 

17.1. A atualização dos valores se dá de acordo com o que é publicado no site da ANP sendo 

utilizados como referência para a semana atual a semana anterior, o qual se dará no 12  dia 

útil após atualização e publicação disponibilizada pelo Sistema de Levantamento de Preços da 

ANP disponível na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco/,  quando houver 

feriados a atualização ocorrerá de acordo com as informações publicadas no site da ANP. 

17.2. Será utilizado como referência para o levantamento de preços, a tabela do município de 

Pato Branco, porém caso a tabela do município de Pato Branco/PR esteja inacessível à 

consulta, a aferição será realizada através da tabela do Município de Francisco Beltrão/PR ou 

de outro município disponível, considerando a maior proximidade geográfica de Coronel 

Vivida/PR. 

17.3. Caso a tabela de Levantamento de Preços esteja inacessível (Ex: problema com o site da 

ANP) à consulta, o preço unitário deverá ser igual à última tabela disponível. 

17.4. Quando, por ausência de pesquisa atualizada de preços divulgada pela Agência Nacional 

de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível (ANP), através do Sistema de Levantamento de 

preços (SLP) por um período superior a 15 (quinze) dias, não sendo possível realizar a consulta 

dos preços médios de venda ao consumidor conforme o item 16.2., deverá a contratante, para 
a aferição dos valores, realizar pesquisa de preços com no mínimo 3(três) fornecedores 
diferentes, localizados no âmbito da região Sudoeste do Estado do Paraná, certificando-se de 

que os preços corresponderão aos praticados no mercado. 
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18. Da Obrigação da Detentora Referente às Boas Práticas de Sustenta bilidade: 

18.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 

se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Detentora, 

que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar 

o desperdício; 

18.2. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 

18.3. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado 

civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa; 

18.4. Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 

18.5. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 

18.6. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

eficiência energética e redução de consumo. 

18.7. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso 

dos equipamentos. 

18.8. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos 

elétricos, extensões, etc. 

18.9. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como 

exige a Lei n 2  9.985/00. 

18.10. Deverá, se possível, adotar práticas de sustenta bi[idade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados 

e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 

conforme Decreto n 2  5.940/2006. 

19. Prazo de Vigência: 

19.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

20. Dotação Orçamentária: 

20.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

20.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

21. Anticorrupçâo: 

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
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econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

22. Das Sanções: 
22.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo licitatório estão previstas 

na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

23. Gestor e Fiscal: 
23.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

23.2. A Administração indica como Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 
Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

23.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

23.4. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de Saúde, 
Jaiana Keveliii Gubert, Decreto Municipal n 2  8.239 de 04/10/2023, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Saúde. 

23.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

23.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Administração. 

23.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

23.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2  7.584 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
23.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
23.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 2  7.514. 

23.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

23.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n 2  934-2. 
23.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

23.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 
23.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Gilmar Cenci, Decreto n 2  8.261 de 01/11/23. 
219.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Itamar Bortolazzi, Decreto n 7.732 de 

31/08/2021. 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Jaiana Kevelin Gubert 
Secretária de Assistência Social 	 Secretária de Saúde 

Gestor 	 Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 	 Assioli Jacsel dos Santos 
Secretária de Educação, Cultura e 	 Secretário de Desenvolvimento 

Desporto 	 Rural 

Gestor 	 Gestor 

Valmir Soares 	 Vanderlei de Farias 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 	 Secetaria de Saúde 

Fiscal 	 Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 	 Gilmar Cenci 
Secretaria de Assistência Social 	 Diretor do Departamento de 

Fiscal 	 Agricultura 

Fiscal 

Itamar Bortolazzi 
Secretaria de Indástria, Comércio e 

Turismo 

Fiscal 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanelio 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 

Gestor 

José M. Castro Gemelli 
Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto 
Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração 

Fiscal 

Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  85/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666193 E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  85/2023 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 9  
com endereço na Rua 	 / n 9 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 9 
	

e RG n 9  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  
8.666/93, acrescida pela Lei n 9  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. ((_-ASO 

SE ENQUADRE). 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 8512023 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 

(ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL 5-500 E ÓLEO DIESEL S-10, PARA 

ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E 

FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL 5-10, a ser fornecido mediante abastecimento diretamente na 

bomba localizada na dependência da empresa vencedora, de forma parcelada. (Declaração 
para os itens 01, 02 e 03) 

Declaramos pira fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

está Circunscrito numa distância de no máximo 10 (dez) quilômetros do 

Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, situado à Praça 

Agnelo Mezzomo, s/n - Centro - Coronel Vivida, Paraná. 

(local). ............. de ..........................de 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  85/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eletrônico n2  85/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  85/2023, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  85/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  85/2023 

Razão Social: 

CN PJ: 

Endereço: 

E-rn ai 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) item(ns) abaixo 

detalhado(s): 

% VALOR 

DESCONTO UNITÁRIO VALOR 

ITEM 
QTDE. 

UN  
COD. 

DESCRIÇÃO MARCA 
CORRESPO TOTAL 

ESTIMADA  PMCV NDENTE AO ESTIMADO 

% R$ 
PROPOSTO  

1 75.000 LT 28 GASOLINA COMUM  

2 10.000 LT 6263 ETANOL  

3 250.000 LT 30 OLEO DIESEL S-500  

4 250.000 LT 2707 OLEO DIESEL S-10  

O valor total estimado do ITEM é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Declaro que, nos valores/percentuais propostos estão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens sem ônus ao Município 

de Coronel Vivida. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 41 de 46 



1 

jF!s 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -- ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  85/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2 85/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângeio Mezzorno, 
s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
(CONTATOS: ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  8512023, do 
tipo menor preço por ITEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, 
GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL 5-500 E ÓLEO DIESEL 5-10, PARA ABASTECIMENTO DE 
TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO 
DIESEL S-10, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 
fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 
Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL 5-500 E ÓLEO DIESEL S-10, 
PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA 
E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10, de conformidade com as especificações constantes do 
Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Do prazo, do local de entrega e das condições de recebimento estão fixadas detalhadamente 

no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA NONA: DAS ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO PARA FORNECIMENTO, 

TRANSPORTE E EQUIPAMENTOS 

Das especificações, condições e prazo para fornecimento, transporte e equipamentos estão 

fixadas detalhadamente no item 13, 14 e 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e 

devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE A BOAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

As obrigações referentes a boas práticas de sustentabilidade do objeto estão fixadas 

detalhadamente no item 18 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta Ata correrão por 

LUÍILd L1 	UuLd,.ues UFÇdI1IJILdFIdS vigeriws L1 t2 LdUd UCdiLdFIiWiLU C LUI1IOJII1C dUdiÂU 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30,01.01 - Etanol 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 
UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	49 	 4261 	3.3.90.30.01.01 

03.001.04.122.0003.2.006 	 2938 	3.3.90.30.01.02 
4559 	3.3.90.30.01.03 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

A forma de atualização dos valores está detalhada no item 17 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 
preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 
a) Advertência. 
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b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuas: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabeleddo pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 
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Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 23 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficara a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  85/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 85/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E 
FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de 
novembro de 2023 até às 08h do dia 04 de dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h 
do dia 04 de dezembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 04 de dezembro de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.625.500,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 



4A IS ABADO I18) 	 PUBLICAÇÃO OFICIAL 	 EDIÇÃO 42óa1Tdt 
1 iailrJvtn.P_j NOVEMBRO DE 2023 

o 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINI-lO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nn 9212023. Forma: Eletrônico. Local: https://waw.aov.br/comoras/pt-br/ . Data da 
licitação: Dia 01 de dezembro de 2023, ás 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços Contínuos para Controle Externo e Interno de Qualidade no Laboratório de Análises 
Clínicas Municipal. Valor máximo estimado: R$ 9.894,24 (nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais, e 
vinte e quatro centavos). Gitnero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, no  3.811 - 

Chopinzinho/PR. das 08:00112:00 e das 13:00117:00hrs, e no endereço eletrõnico: 

vww.chopinzinhp,pr.pov.br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046)9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 8412023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM (obtido através do menor percentual de taxa administrativa) 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, Inicio do 

cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de novembro de 2023 até às 08h do dia 01 de 

dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 01 de dezembro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 01 de dezembro de 2023. O valor total anual com Bolsa de Estágio 

não poderá ultrapassar R$ 1.200.000,00. Percentual máximo de taxa administrativa 12,78%, 

chegando ao valor máximo lota da licitação de R$ 1.353.360,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 

procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sitie www.bnc.org.br . O edital 

está disponível nos sites www.coronelvivida.Dr.gov.br  ou www.bnc.orq.br . Informações: (46) 3232-

8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 8512023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL 5-500 E ÔLEO DIESEL S-10, PARA 

ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E 

FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de 

novembro de 2023 até às 08h do dia 04 de dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h 

do dia 04 de dezembro de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h do dia 04 de dezembro de 2023. 

LOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.625.500,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
cedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital 

lá disponível nos sites www.coronelvivida.pr ,gov,br ou www.bnc.orci.br . Informações: (46) 3232- 

i 8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Na 09/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Concorrência Pública n° 0912023, 

tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 

para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA 

RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÂRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA 

AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memodas em anexo, decorrente 

do Convénio TRANSFEREGOV n° 945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 

DAS CIDADES. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 21 de dezembro de 2023, na sala de 

abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, a/n. 

Valor máximo total R$ 8.470.224,67. Prazo de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado na 

sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do sito 

www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

EDITAL Na00312023, de lide novembro de 2023. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Na90312023 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade core o disposto no Edital de Abertura n'. 001.2023 de 16 de outubro de 
2023, RESOLVE: 
Considerando o principio da autotutela onde a administração púbtca pode declarar a nulidade seus 
próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, 
nos termos da Súmula 473 do STF e: 
Considerando que no Edital n'. 00212023 de 13 de novembro de 2023, que dispõe sobre as 
inscrições homologadas e não homologadas, constou um equivoco, RESOLVE 
Art, 1, Fica Retificado o item 1 e 11 do Edital e'. 002/2023 de 1311112023, publicado no Jornal Correio 
do Povo de Laranjeiras do SsI.PR em 14111/2023 - Edição n'. 4266, do endereço eletrtinico: 
httpY,'rçiowdi,oedornu,'liciøai cu'rnbr'uieip. . conforme autorizado pela Lei Municipal n' 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021, dia 141110023 - Edição 
n'. 2895, que passa a vigorar conforme segue: 
- INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS: 

Assistente Social  
Na NOME DO CANDIDATO Na DE PROTOCOLO 
1. Alexandra Gressi 2821123 
2, Elzãngela Clein Moreira 2802123 
3. Emanuel Claudio Ghizzi 2623/23 
T" Jukmara Meira Portes 2807123 
S. Li8an Donhauser 2815/23 
S. l'ayna Fernanda Donel 2685123 

Psicôólog 

Jf, 1 NOME DO CANDIDATO W DE PROTOCOLO 
1._ lAlexandra Kurpel 2818123 
2._ IAline de Oliveira Araujo 2648/23 

3._ - Anelize Camiel 2846123 
4._ - Edua rda Aparecida Fnzon 2710123 
S. de Lima Velozo da Roxa - 

	
,jçç3da 2853123 

6._ - Gabnela Maçara Kuchieski 2823123 
7. Giaro GaIli 2681123 

8._ Larissa Thayna Capltanl 2774123 

9, Leandra Machado Passini 2805123 
10.  M--"-'oe Rodrigues da Silva Vacca 2729/23 

11.  Mauricio Menscl, Fio,, 2866123 

12.  Pt,rlsrõla Rosa de Andrade Rezende 2869123 
13.  Sandra Rosa 2773123 
14.  maça Barbara Karpieski da Veiga 2659/23 

Professor Municipal  
"W" NOME DO CANDIDATO W DE PROTOCOLO 

"T" Adriana Monteiro Rata 2832123 

ï' Prdriele Aparecida Duarte 2712123 

3, Aiehandra Vatquifla Albuquerque Quadros 2845/23 

4, Alenia Cordeiro 2859123 

T" Alice Cristina Cadorim Bonegi 2854123 

"1" A,nanda Oriani 26103 
7.  Pare Carolina Santos Polese 2680/23 
8. Ana Claudia Chimanslri 2642/23 

9. Ana Claudia dos Santos 2827/23 

"ir" Angela Ho,l de Lima Salvador 2691/23 

11. Angela babel Gheller 2849123 

12 Angela V8WOCII Luna Silva 2660/23 

13, Boina do Nascimento Mosena 2745/23 

4.  Boina Maneli Vaneli de Oliveira 2789123 

S. Camila Aparecida Wolt Melgaço 2644123 
Camila de Fatima Ferreira 2779123 
Cala Luciano da Fonseca Portella 2843123 

ii Cenilde Batista Gonçalves 2661/23 

"90" 1 Claudete do Amical 2658/23 

Claudia da Rosa 2735123 
Q 	riem de rie 	de Quadros 2817123 
Qeunice Meio das Neves 2692/23 	 / 
Crer dos Santos 

PCrisciel Dabsenbe 
2778/23 	

' 
o 

2619/23 	 L 
CristinaSoares dos Siolse 2738/23 
Desse da Luz Dalirizzol 2788/23 
Daiane de Lima Campos Cabsto 2828/23 	 F 

si: Daniela Hort Ignacio de Lima 269323 
-si:-  Donde Patricia Scheeiger 2814123 

-si:-  Daniefle Doas/e Zelaça SaulI 2785/23 

:.t: Dariane Boriobne da Rosa 2829123 

32. Debora Camila Paim Brustolin 2682123 

33, Débora Queiroz da Silva 2855/23 

;: Denizeálves dos Santos 2806/23 

!,_ DoreaBeninca Jaguseseki 2862123 

!fi._1 Diana Masioro 2646/23 
37, 	1 Ediane Rodógues Mazzucaoo Moreira 2772123 
33. Edivane Aparecida de Abres Fernandes; 2747/23 

-si:-  Edsa de Mardlio 2737/23 

: Edson Nunca Caloto 2799123 

±i,_ Elalve Elena Farrari 2812123 
42. EMa Sagaz doa Santos 2811123 

±_ Bolangela Balbinol Ferreiro 2841123 
44. Estefani Magalhães Bergaer 2856/23 

j!u_ Fabione Beisazo 2741123 
Gabriely Pans 2776/23 
Giovana Penasol dos Santos 2650/23 
Grazicli de Lima Fnmondes 2621/23 
HeOen Leandra Garenus 2936/23 

R 

lediamara Souza de Oliveira 2797123 

Idane Rodnoues 2803/23 
Janaina Soares 2699/23 
,iosoica Adnely Pelenz 2820/23 

--- Jessica Gabriel Placenlini Oun,acal 2727/23 

55. Jéssica Lopes de Moraes de Oliveira 2851123 

;: Jislaine Foman 2644/23 

_!L_ Jocimara Catei Flo,iano Canal 2792123 

sfii_ José Calce Janeczko 2830123 

_í!m_ Juliana Frande9 Peetj2a Senkoslid 2804123 

fifil_ Juliana Paula Sosdhier de Souza 296003 

!,i,_ Jussara Lima Santos 2716(23 

62_ Karine Cardoso Oierncelto 2787(23 
83. Kettin Thais Rodrigues dos Santos 2657/23 
64.: Ketlyn Dessordi Paz 2629/23 

!L. Keltyn Teinara do Couto e Silva 2867/23 
66i_ Lanosa Alarra Novais 2714/23 

__87i_ Leita do Pilar Oancatlo 2743/23 

88i_ cita FeIosa Barfus Moreia 2634(23 

ffii eticia Pub Pereira 269833 

zOi_ Lisangelei Mamei 2618123 
71. _ Lorde Gartilin Varizir 2786/23 

tL_ Luana Cnstina dos Santos Buenu 2791123 

Z!_ Lume Miranda Tosai 2833/23 

z±i_ Manoela Soares de Godois 2831123 

7.5v_ Marciano Gielow 2694/23 

Lfv_  Marcieb Carvalho Fiorentin 2649123 

fli ana Isabel Santos Pulese 2726123 

i!v_  Mana José dos Santos Setor 2647/23 

_7.2.  Maria Juhara Miranda Corá 2848/23 

!gv_  Maria Lindaura do Nascimento de Lima 2746123 

iiu_ Mana Saleta Aibaqunrque SesoriaIs 2685/23 

83i_ Maneta de Souza 2793123 

52_ Monebi Polca Dalastra 2861123 
94,_ Manita do Amarei da Silva 2847123 

-_-.85v, M ansan gela Camargo de Souza 275523 
86, Manvone Vieira dos Santos 2633/23 

PL_.  Mariza Angelica PicoS Moreira da Silva 2819123 

_81_ Mariza tàordlir 2645123 

!gv_ Marli doe Santos Pacheco 2864123 

v_ Marli Ferrei da Silvo 2794123 

it_  Maysa FrescOs doe Santos 2809123 

!L.  Minam Francieli Machado 2857.23 

M_  Queli Oalmobn 2860,23 

941_  Raquel Mana Femendos 2724123 
91_  Reqiane Rufano MartineO 2810123 

!!r_  Renata Crista. Aula de Oliveira 2840123 

iii_  Rosane Sikorsló Duarte 2842)23 

96,s_  Rosililerte Rodrigues de Jesus OInim'e 2748/23 

855_ osenilde Ramos 282823 

__.iBfio Rosuane de Lana GalaCo Fankoski 2739123 

iãi 'idieHen Mamara 2780/23 
102. Sádia KiCI,O41 2798/23 
1 92e Sárnia LIITiI Rodrigues 2834/23 
104. Sandra Mar* Graifundar 283523 

198, Sentira Skelbero soraa 2963/23 

_i!fi, Soda Oawenda Marcolina 2696/23 

if!: Soeni Boleanel Miogoti 2725/23 
, 	 1886 Solange Alice Wsszczuk Modero 2751123 

109. Sueiee Cristina Santos da Rasa 2796/23 

i; Suellen Scremosin 2620/23 

ij_ii Symone Miboli Pimenta 2734/23 

!,!I Tabata Idiely Sampaio 2875123 
1135  Taiane Alvos Soares 2730123 
114. Tania Patricia dos Santos Santana 2808/23 

j_tOu Th auana Marcondes Dassoglio 2658/23 

jJ,!r Tavsaea Andreia 286823 

Jji, 'ttnasiane Santos de Oliveira 2818/23 

_._ii.! Vanessa Mana Alves Pinto 2813/23 

jjI Vovessa Maria Paliosa Stangarlie 2852123 

i28v Vânia da Silva Caldato 2717123 
H -  INSCRIÇÕES 
Psicólogo 

NÃO HOMOLOGADAS: 

r- 5--  NOME DO CANDIDATO 14° DE 
PROTOCOLO 

MOTIVO 

Ana Yzadora larchevosa Dias 1 	2622)23 1 Fases documento. 

, 

	
Professor  Municipal  

: 	 N. NOME DO CANDIDATO P4' DE 
PROTOCOLO  

MOTIVO 

: 	1 . Adriana dos Reis 2871/23 Fekou documento. 
2. Ana Juba Visari Lopes 2684123 Não possui a escolaridade exigida. 

3 Angebta doa Santos Nervio 2775/23 Não possui e escolaridade exigida. 
: Bruna Alves dos Santos 2657123 Não possui aescolaridade exigida. 

S. Dan:ela Moreira 2744/23 Não possu i  a nsciviandade exigida. 

6._ - Deise Raquel Nanzen 2742/23 1 Não possv a escolaridade exigida. 

7._  mdia Raquel Royer Peso 2617)23 Não possui 	escolaridade exigida. 

S. Erice Mana Comioli 2872)23 Não possui a escolandade em 'da. 	1 

6._ - Fraocinii Vteka do. Santos MaCInC 2825/23 Não poocci a escolaridade exigida. 

10. Isabel Cnotiria Duarte 2537/23 Não possui s excolandudn exigida 

II. Loreni Macula de Paula Bactenann 2740/23 FaCas documento. 

"35" Ronaldo de Paria Bail/us 2790123 Faltou documento. 

"T Sultana Cicia Mamei Martins 2900/23 Não pesou) a escolaridade 8~8. 

14.  Thaline Cencl 2501)23 Falou documento. 
15.  1 Thais Gorob Ribeiro 1 	2711123 1 Não possui a escolarIdade aalda 

Coronel Vivida .PR. 17 de novembro de 2023. 
A90665061 MAN1QIJE CARRETO 
Profallo 
Ragl.srr.-aa a Pobilqua 
EIoaonia Vsc Spunhxia 
Saxeatária Municipal da Educação. Cultura e Dasporto 
o Pias/dada da corniscao Organizadora a Eaantêeadxra 
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0601.10.302.0019.2.120 
CONIMS - Manutenção do CAPS AD 111 - Coroncil 	1 
Vivida 	 1 	1 

3.1.71.70 	Rateio pela Participação em Consórcio Público 	1064. 	f 9.252,18 i 1 
EA  

TOTAL 	 1 36.363,231 

Art. 20)  - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do 
crédito Adicional Especial acima estão indicados a seguir: 
1 - Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores 
decorrentes de rendimentos de aplicação financeira e de 
Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal, através do 
Ministério da Saúde para cumprimento do piso salarial nacional do 
pessoal da enfermagem, e de conformidade com o que abaixo 
especifica: 

1 NOMENCLATURA DA FONTE 	 Iót.gIoIFOfhC 	
dei Valor do Excesso dei 

Assistência 	financeira 	da 	União 	destinada 	ii 	1 	i 
recursos 	1 Arrecadação Estimadol 

comptcmentaçào ao pagamento dos pisos salariais para l MS 	Ii 064 	136.363,23 
profissionais da enfermagem. 	 1 	1 	1 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 	 136.363.23 

Art. 3 0) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2023. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:44D80835 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 84/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 84/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM (obtido através do menor 
percentual de taxa administrativa) 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h do dia 21 de novembro de 2023 até às 08h do dia 01 de 

Ø
dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 01 de 
dezembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 01 de 
dezembro de 2023. O valor total anual com Bolsa de Estágio não 
poderá ultrapassar R$ 1.200.000,00. Percentual máximo de taxa 
administrativa 12,78%, chegando ao valor máximo tota da licitação de 
R$ 1.353.360,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

JULÍANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:BEE6FF99 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 85/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, obtido através do MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA 
COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE 
COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO 
DIESEL 5-10. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do 
dia 21 de novembro de 2023 até às 08h do dia 04 de dezembro de 
2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 04 de dezembro de 
2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 04 de dezembro de 
2023. VALOR MAXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.625.500,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bncogbr—. 
Informações: (46) 3232-8300. /p\CP10 \ 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 	
( FLSli 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:7E77F5E2 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 09/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Concorrência Pública n° 09/2023, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA 
DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, 
ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO 
DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV no 945923/2023IMCIDADES/CAIXA firmado 
com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. Abertura dos envelopes: às 
09:00 horas do dia 21 de dezembro de 2023, na sala de abertura de 
licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 8.470.224,67. Prazo 
de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h OU 

através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-
8300. 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Lana Roberta Schmid 

Código Identificador:ED754FAI 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CÂMARA TÉCNICA DE SELEÇÃO DE FAMÍLIAS DO 

PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ 

Câmara Técnica de Seleção de Famílias do Programa Nossa 
Gente Paraná 
Aos seis dias do mês de novembro dedois mil e vinte e três, reuniram-
se às treze horas e trinta minutos, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, os membros do Comitê Intersetonal Local e 
Municipal do Programa Nossa Gente Paraná, os quais compõe a 
Câmara Técnica de Seleção de Famílias do Programa Família 
Paranaense/Nossa Gente Paraná segundo Decreto Municipal n° 7974, 
de 10 de agosto de 2022, estando presentes: Fatima Vogel da Silva, 
Mauro Busanelio, Emerson Pizzi, Ana Paula Jochem, Solange 
Aparecida da Silva, Elenice Rodrigues do Prado, Dirceia Borges 
Fernandes, Rosane Soares Barbosa. Ana Paula deu boas vindas aos 
presentes e iniciou a reunião conforme a pauta. 1)Alteração da 
integrante do Comitê Intersetorial Local, Andressa Bareta Antonio, 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 119 
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reais e setenta centavos). Prazo para execução: 03 meses. O Edital e seus 

respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados e/ou retirados 

no endereço acima indicado, no horário de expediente, ou no Portal da 

Transparência do Município de Cianorte através do link: 

hnp://ip.eianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparenciallicitacoes . Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à 

Comissão de Licitações - Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 3619-6209. 

Cianorte, em ló de novembro de 2023. 

Inicio da Sessão da I)isputa de Preços: IOhOlmin do dia 01/12/2023. 

O Edital poderá ser examinado e adquirido através do site 
www.contenda.pr.gov.br  ou no Departamento de Licitações da Prefeitura do 
Município de Contenda, Avenida João Franco, n 400, Centro, das 08:00h às 
12:00h e das 13:00 às 17:00h. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41)3625-1212. 

Contenda, 17 de novembro de 2023. 

Kelly Karolyne lckert 	 Maynarts Cordeiro 
Secretária Municipal de Administração 

	 Pregoeira 

12592812023 
	 Decreto n 010/2023 

12609612023 

1 Colombo 	 1 Coronel Vivida 

o 

o 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N 11012023 

Objeto: Comnrataçào de empresa especializada por meio do Sistema de Registro de 
Preços para prestação de serviços de recapageitt de pneus para atender a frota de 
veículos da Prefeitura Municipal de Colombo / PR. 
Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 21 de novembro de 2023 até 
às 08:00 horas do dia 04 de dezembro de 2023. 
Inicio da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 horas do dia 04 de dezembro de 
2023. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no Iink bIlcompras.org.hr). 
Preço Máxiitio: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor preço 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração. sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro. Colombo - Paraná. 
ou pelos fones: (041) 36568080 ou 36568117/8138 ou pelo sito: www.colotnbo. 
pr.gov.hr . 

Colombo, 17 de novembro de 2023. 
Helder Luis Lazarotto 

Prefeito Municipal 
126213/2023 

1 Cobrado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DP N"075/2023. 
()BJEI'(): AQUISIÇÃO DE GINÁSIO DE ATIVIDADES, SENTA BEBÊ, BEBÊ CONFORTO 
BORBOLETA, KIT ALMOFADA, BAU ORGONIZADOR, SACOLÂO AMIGUINHOS COM 
50 PEÇAS, SACOLÃO POUBOL COM 55 PEÇAS,  PIRÂMIDE DE BICHOS, CHUA CHUA 
TRANSPORTES, MESA CRIATIVA E PISCINA TARTARUGA MATERIAL PARA O APOIO 
E FORTALECIMENTO AO ACOMPANHAMENTO INTERSETORIAL ÀS FAMILIAS COM 
GESTANTES E/OU CRIANÇAS DE O A 6 ANOS DE IDADE: PRIMEIRA INFÂNCIA DE 
ACORDO COM A DELIBERAÇÃO N 047/2022— CEDCA/PR. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO . ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.97t.326.0O0I -03. 
VENCEDOR: SPG-COMÉRCIO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESCRITÓRIOS 
CNP): 03.964.682/0001-40. 
VALOR: R$4.067,00(QUATRO MIL E SESSENTA E SETE REAIS). 
Torna-se pública a RAT11`ICAÇA0 do procedimento licitatóno cm epígrafe, 
conforme consta do arr. 24, inc. II da Lei Federal n" 8.666/93 ao proponente 
SPG-COMÉRCIO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESCRITÓRIOS - CNPJ: 
03.964.682/0001-40 

Colorado-Pr, 17 de novembro de 2023. 
MARCOS JOSE CONS ALTER DE MELL() 

PREFEITO 
12632912023 

1 Contenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N 100/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 46412023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM TANQUE MODELO I'IPA, nos termos 
estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 104.050,00 (Cento e quatro 
mil e cinquenta reais). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 21111/2023 às 
08h30nsin do dia 01/12/2023. 
Abertura das Propostas: das 08h31 mira do dia 01/12/2023 às I0:00min do dia 
01 1212023. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAl.. DE PREGÃO ELETRÔNICO No 8412023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM (obtido através do menor percentual de taxa 

administrativa) 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE. AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
DE ESTÁGIOS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de 
novembro de 2023 até às 0811 do dia 01 de dezembro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 01 de dezembro de 2023. Inicio da disputa de 
preços às 09h do dia 01 de dezembro de 2023. O valor total anual com Bolsa de 
Estágio não poderá ultrapassar RS 1.200.000.00. Percentual máximo de taxa 
administrativa 12,78%, chegando ao valor máximo lota da licitação de RS 
1.353.360,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no sue www.bnc.oriz.br . O edital está 
disponível nos sitet www.coronelvivida.nr.eov.br  ou www.bnc.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

12609812023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELE1'RÕNICO N'85!2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL 

DE DESCONTO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM). 
ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-lO, PARA ABASTECIMENTO DE 
TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E 
FILTRO, PARA ÓI.F.O DIESF,I. S-1 0. Inicio do cadastro das propostas: a partir 
da,', 08h do (lia 21 de novembro de 2023 até às 08h do dia 04 de dezembro dc 
2023. Abertura das propostas após as ORh do dia 04 de dezembro de 2023. Início 
da disputa de preços às 09h do dia 04 de dezembro de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 3.625.500.00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
sitO vw.bnc.org.hr. O edital está disponível nos sues 

w.çorone1vivida.pr.gov.hr  ou vw.hne.org.hr. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

126324/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 0912023 
O Município de Coronel Vivida. Estado do Paraná, toma pública a Concorrência 
Pública n" 0912023, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA 
RODOVIA RR 373 E. RR 15R, ENTRE O) TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ. O) TREVO DA AVENIDA (jFNEROS() MARQUES, 
conlirme planilhas, projetos e mcmorias cm anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV n 94592312023/MCIDADES/CAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Abertura doa envelopes: às 09:00 horas do dia 
21 de dezembro de 2023, na sala de abertura de licitações do município de 
Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n. Valor máximo total 
RS 8.470.224,67. Prazo de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado na 
sede do Município de Coronel Vivida, das 08h is 12h e das 13h às 17h ou 
através do site ww\v.coronelvivida.pr.gov.hr . Informações: (46) 3232-9300. 
Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

12634612023 

1 Douradina 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Douradlna-PR, através de seu Prefeito, 
torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação 
abaixo relacionada: 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 91/2023 
CONCORRÈNCIA ELETRÕNICA N. 0412023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 



T. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

íPIO  nú 
EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  85/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 141/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL 5-500 E ÓLEO DIESEL S-

10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O 

TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 21/11/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/12/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/12/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 04/12/2023, às 09h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.625,500,00 (três milhões seiscentos e vinte 

e cinco mil e quinhentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

V Juilano Ribeiro 

Presidente da cmissão Permanente de Licitaçã' 
.4<1 

\) 	'/ 

Praça Angelo Mezzomo, s/ 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Mural de Licitações Municipais 
	 \ 

FLLI_ 

EPR 
	

NA9/ 

em 

Detalhes processo licitatório 
Intornia ções Gerais- .... 	 . 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade" 85 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédi 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade Pregão 

Número edital/processo 141/2023 

Descrição Resumida do Objeto' REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL 5-500 E ÓLEO 

DIESEL 5-10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA, EM REGIME DE 

COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL 5-10. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária" 0300010412200032006339030000 

Preço máximo/Referência de preço - 3.625.500,00 

Data de Lançamento do Edital 17/11/2023 

Data Abertura 04/12/2023 	Data Registro 	 20111/2023 

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não ' 	Perceritual de participação: 0,00 

o 	Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: h ttp://wv^v .coroíieivivida.Dr.ciov. br  

/,: 

httos://servicos.tce .or.aov.br/TCEPR/Municioal/AML/DetalhesProcessoCOmoraWeb.aSDX 	 111 
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CORONEL VIVIDA 
	 riistoria v secretanas 	ucnaçoes 	i<ecursos riumanos ' serviaores MUflICIIS 	NOtICIaS 

Onde Estou: 	INiCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES -6 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

Modalidade: 	Pregão 	Concorrência 	Tomada de Preços 	Dispensa fl 
Pregão Eletrônico n o  8512023 	 17/11/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COME3LISTIVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL 5-

10, PARA ABASTECIMENTO DE TODAA FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO. PARA ÓLEO DIESEL S-10. 

Anexos 

,LAviso de Licitação 

POR 	09:0 

CP 	 22C Pred.nublado 	' 	
P782 20711/2023 	1 


